
• 04 .' '" .: : ..... 
TVR '694/20'13 -:Caput ' 

. ~. 
, . 

',:, . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
'N.~.694, DE'2013, 
(Do Poder Executivo) 

MSC 140/2013 
AV 275/2013 

..... ' ... ' 

. ... 'i., • 

,Págiàa 1 de.1 , ' 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1358, de 17 de dezembro 
de 2010, que outorga permissão a Rádio Vera Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Nossa Senhora do Livramento, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 14 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

I - Portaria nQ 605, de I Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Pontal do Paraná - PR; 

3 - Portaria nQ 610, de 1 Q de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria nQ 613, de 1 Q de julho de 201 O - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - Portaria nQ 659, de 21 de julho de 2010 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria nQ 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria nQ 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria nQ 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
municíjJio 3eSanta Mana 3üOeste - PR; 

11 - Portaria nQ 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Reserva FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda­
ME., no município de Salvaterra - PA; 
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13 - Portaria nQ 881, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria nQ 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria nQ 883, de 29 de setembro de 201 O - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d'Oeste - SP; 

16 - Portaria nQ 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria nQ 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no município 
de Monte Aprazível- SP; 

18 - Portaria nQ 913, de 14 de outubro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria nQ 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria nQ 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria nQ 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria nQ 1.151, de 23 de novembro de 2010 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria TIº- 1.152, de 23 de novembro de 2010 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria nQ 1.153, de 23 de novembro de 2010 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nQ 1.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no município de Lambari - MG; 

26 - Portaria nQ 1.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nQ 1.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassimiro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria nQ 1.300, de 9 de dezembro de 2010 Cannorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria nQ 1.350, de 17 de dezembro de 2010- Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria nQ 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
muniC;Ípio de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

---------~3-1~-F0·rtaria-nQ 1.J·$9,d€-1-7-d€-d€z€mbm-d€-20-l-0---Rádi0-EduGad0Fa-d€-F€UWt0--­
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria nQ 1.360, de 17 de dezembro de 2010 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olimpia - MT; 
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33 - Portaria nº 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nº 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nº 123, de 17 de maio de 2011 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - P A; 

36 - Portaria nº 216, de 6 de junho de 2011 - TelTa FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nº 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria nº' 218, de 6 de junho de 2011 - Empresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria nº 221, de 6 de junho de 2011 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria nº 222, de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de abr i 1 de 2013. 



EM n2. 519/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 097/200 1-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estaçâo de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de 
Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Vera Ltda. 
(processo nº 53670.001095/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bemardo Silva 
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PORTARIA Nº 1358 ,DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES" no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta dO,Processo nº 
53670.001095/2002, Concorrência nº 097/2001-SSRlMC, resolve: .'- . 

Art. 1º Outorgar permissão à RÁDIO VERA LIDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

JOSÉART 



, ' 

,}I" _ .....---:---:-...:.---------------.:1, ~\ ;. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -=~-. 

I DELEGACIA DO I\t~C 'Ei", GOIÁS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADRAnIO VERA LIDA. 
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ASSUNTO: FREQUÊNCIA MODULADA 

CÓDIGO: 

'/. 
OUTROS DADOS: . L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

Comissão de Assessoramento Técnico 

TERMO DE INSTAURAÇÃO 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número 53670.001095/2002, desta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da proponente RÁDIO VERA 

,/- L TDA., para executar serviço de radiodifusão sonora em FREQUÊNCIA MODULADA, 
Grupo de Enquadramento A, nos termos da Concorrência n.o 097/2001- SSRlMC. 

TOTAL DE FOLHAS = (40) FOLHAS 

, Goiânia, 25 de abril de 2002. 

LUIZ J~PEiEIRA DA ROCHA 
Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico/GO 
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CONJUNTO N° 1 

DOClJMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

,.'-' 

a) Habilitação Jurídica 

b) Qualificação Econômico-Financeira. 

c) Regularidade Fiscal 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

.,~ 

.5 .2.1 - Ato constitutivo e demais alterações contratuais devidamente 

registrados na repartição competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de Serviços de Radiodifusão. 
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CONTRATO SOCIAL 

AUTENTlCAÇAO o c::-.. 
fotocópia é reprodução fiel 

dpli\:!!ígíf~ <fN"e me foi apresentado 

a~~m~#h·<~~~O~~~~~~~~­

CPF- Tabelião 
ROBERTO BARBIERI, casad6,O·lib3~ffl~~o, e 

domiciliado nesta cidade de SruItl'to.....::-MT, sito à Avenida Brasil, nO 371 - Bairro Bom Jesus, inscrito no 
CPF sob n° 531 190 531 - 04, portador do RG nO 465.093-0 SSPMT, e JOSIANE BERTOLOTTI 
BARBIERI, brasileira, casada, do comércio, residente e domiciliada nesta cidade de Sorriso - MT, sito à 
Avenida Brasil, nO 371 - Bairro Bom Jesus, inscrita no CPF sob nO 781 687671 - 87, portadora do RG nO 
1.447.610-0 SSPMT, resolvem por este instrumento particular de contrato, constituir uma Sociedade 
Mercantil por Quotas de Responsabilidade Limitada, que se regerá pela seguinte legislação: Artigos 
211 e 223 e seus parágrafos da Constituição Federal, Lei nO 3708, de 10 de Janeiro de 1919, Lei nO 
4.117 de 27 de Agosto de 1962, Decreto nO 52.795 de 31 de Novembro de 1994, Decreto nO 1800 de 30 
de Jafleiro de 1996 e Decreto Lei nO 236 de 28 de Fevereiro de 1967, pelas demais disposições legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "RÁDIO VEM LTDA", com 
sede e foro nesta cidade de ~, sito à RUA CRlCIÚMA, N° 165 - SALA 01 - CENTRO - SORRISO - MT". I 
cLÁUSULA SEGUNDA: O sociedade terá como principal objetivo a "EXPLORAÇÃO DE RADIODIFUSÃO EM/' 
FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), AMPLITUDE MODULADA (AM), ONDAS CURTAS (OC) ONDAS TROPICAIS (Ol) E, SOM 
E IMAGEM EM VHF E UHF, COM FINALIDADES EDUCACIONAIS INFORMATIVAS, CíVICAS E PATRiÓTICAS, BEM COMO 
A EXPLORAÇÃO DE CONCESSÕES E LICENÇAS, TUDO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO ESPEcíFICA REGEDORA 
DA MATÉRIA." 

cLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade será constituída por prazo indeterminado, observando-se quando 
da sua dissolução, os preceitos da lei em vigência, iniciando suas atividades a partir da 
homologação da autorização para funcionamento dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

cLÁUSULA QUARTA: O capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma prevista neste ato, na 
importância de R$60.000,00 (Sessenta mil reais), divididos em 60.000 (Sessenta mil) quotas, no valor 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, ficando assim distribuídas entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS % VALOR 
, ROBt;RTO BARBIERI 30.000 50 R$30.000,OO 

JOSIANE BERTOLOTTI BARBIERI 30.000 50 R$30.000,00 
TOTAL 60.000 100 R$60.000,OO 

• ROBERTO BARBIERI - Subscreve neste ano, com 30.000 (Trinta mil) quotas, no valor de R$1,OO cada, 
totalizando o valor de R$30.000,00 (Trinta mil reais), sendo 5.000 (Cinco mil) quotas sociais, no valor 
de R$1,OO (Um real) cada uma, somando portanto, R$5.000,00 (Cinco mil reais), integralizado na 
presente data em moeda corrente nacional do País, e o saldo de 25.000 (Vinte e cinco mil) quotas 
sociais, no valor de R$1,00 (Um real) cada uma, cuja integralização efetuará em moeda corrente 
nacional do País, até a data da outorga para execução do serviço de radiodifusão dada pelo 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

• JOSIANE BERTOLOTTI BARBIERI - Subscreve neste ano, com 30.000 (Trinta mil) quotas, no valor de 
R$1,OO cada, totalizando o valor de R$30.000,00 (Trinta mil reais), sendo 5.000 (Cinco mil) quotas 
sociais, no valor de R$1;OO (Um real) cada uma, somando portanto, R$5.000,00 (Cinco mil reais), 
integralizado na presente data em moeda corrente nacional do País, e o saldo de 25.000 (Vinte e 
cinco mil) quotas sociais, no valor de R$1,OO (Um real) cada uma, cuja integralização efetuará em 
moeda corrente nacional do País, até a data da outorga para execução do serviço de radiodifUtão ""'-~ 
dada pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. ~\j 

cLÁUSULA QUINTA: O capital social, na sua totalidade, pertencerá sempre à pessoas físicas brasileiras. 

------'-----__ '_~l ~'---' _..J 



CONTRATO SOCIAL 

cLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade será gerida e administrada por um sócio (a), na qualidade de gerente, 
à quem compete privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-Ihes, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou 
modalidade em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, fianças ou cauções de favor. 

cLÁUSULA OITAVA: Fica estabélecido que a responsabilidade e a orientação intelectual e administração 
da entidade caberá somente à brasileiros natos. 

cLÁUSULA NONA: Os administradores da entidade serão brasileiros natps e para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no País e a sua 
investidura no cargo somente poderá ocorrer após haverem sido aprovados pelo MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

cLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios que desejarem transferir ou alienar suas quotas deverão notificar, por 
escrito, à sociedade discriminando-lhes o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através 
dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 60 
(sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo à critério do sócio alienante. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas, desde que sejam observadas as normas da Cláusula Sexta. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O quadro de pessoal será sempre constituído ao menos, de 2/3 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade dos sócios será limitada à importância do capital 
social, nos termos do artigo segundo a Lei nO 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais, que impliquem em alteração contratual, 
poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do capital na sociedade. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedàde por todos os seus sócios se obriga a cumprir rigorosamente 
todas as Leis, regulamentos e as instruções vigentes ou que vierem a vigorar referentes à radiodifusão e 
à segurança nacional. 

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 
alienadas a qualquer título a terceiros sem o consentimento unânime dos sócios, cabendo a estes o 
direito de"preferência na sua aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Pelos serviços que prestarem à sociedade, receberão os sócios, à título de 
PRO-LABORE, a quantia mensal fixada em comum até o limite da dedução fiscal, prevista na legislação 
fiscal do imposto de renda, a qual será levada à conta de Despesas Gerais. 

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica investido na função de Diretor (a) Gerente da sociedade, os sócios: 
ROBERTO BARBIERI e ou JOSIANE BERTOLOTTI BARBIERI, para qual ficam dispensados da prestação 
de caução, conforme preceitua o artigo 12 da Lei nO 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 

FOLHA 02 

ESCRITORIO CONTABIL DINÂMICO s/C L TOA 
CRCIMT 2GB FONE (066) 644 - 4100 
SORRISO MT 
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: 013.366.499.68 

CONTRATO SOCIAL 

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O SOCIO gerente poderá fazer-se representa('por procurador que a 
representará em todos os atos de interesse da sociedade, gerindo e administrando, devendo nesse caso 
ser solicitado para tal designação prévia autorização da autoridade fiscalizadora, apresentando-se na 
oportunidade, a prova de nacionalidade do procurador que deverá ser sempre brasileiro nato e· de 
idoneidade moral comprovada pelo c<?mpetente atestado. 

cLÁUSULA DÉCIMA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de Dezembro de cada 
ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as prescrições legais e técnicas 
pertinentes à matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente às suas quotas de 
capital que possuírem, podendo os lucros à critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva 
na sociedade. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA: A distrib\.lição dos lucros será sempre sustada quando se verificar a necessidade 
de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento normal da estação de radiodifusão. 
Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos restantes terão a destinação prevista na Cláusula 
Décima Nona deste instrumento:· 

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios, não dissolve necessariamente a 
sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do "de cujus", 
podendo nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo por um dentre eles, 
devidamente credenciado pelos demais. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Os sócios declaram que não estão condenados em nenhum dos 
crimes previstos em Leis que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Os casos omissos neste instrumento serão regidos pelos dispositivos 
da Lei nO 3.708 de 10 de Janeiro de 1919, cuja fiel observância bem como das demais cláusulas deste 
compromisso se obrigam os sócios. 

cLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios elegem o Foro da Comarca de Sorriso - MT, para dirimir 
possíveis dúvidas oriundas a este inclusive de cláusulas omissas. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

SILMAR C IST1ANl PACHECO 
778.608.379 - 00 

R 13/R -1.859.861 SSPSC 

ESCRITÓRIO CONTÁBIL DINÂMICO s/c LTDA 
CRC/MT 268 FONE (065) 544 - 4100 
SORRISO MT 

rriso - MT, 12 de Março de 2061) í·~ 
~ __ / I 

TESTEMUNHAS: 

OTTI BARBIERI 

GERS CAGNAN 
CPF 580.780.021 - 49 
RG 868.265 SSPMT 
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DECLARAÇio DE ENQUADRAIVI.ENTO - rvIICRO'W~~~! 
SOCIEDADE MERCANTIL 

E1JIPRESA CONSTITUIDA NO ANO DA DECLARAC'Ã 

,. 

Ilmo, Senhor Presidente da Junta Comercial de fvIato Grosso 

A Sociedade lVIel'c 3ntil RAnIO VERA L TO A _____ _ 
estabelecida à RUA CRICIíTIVlA, 165 - SALA 01 - CENTRO - SORRISO 
registrada nesta JUNTA COlVIERCIAL sob NIRE n. O 

inscrita no. CNPJ sob 11,0' , neste 
todos os sócios, declara para os fms do rut. 4° da lei n.O 9,841/99. que: 

A) Se enquadra na situação de MICROElVIPRESA; 

liIl'II('(/il" L 1/J(f{I/o da .Ftlua. 
Tabelião 

CPF: 013.366.499.68 

-MT -,---
em -..:! -,1_, e 

ato representada por 

B) O valor da receita blUta anual, no presente exercício, não excederá o limite fixado no inciso I do 
art. 20 da Lei 9.841/99, obselvll11do o disposto no § lOdo mesmo artigo; 

C) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. ]0 da mesma Lei. 

SORRISO - MT, 14 DE 11ARÇO DE 200l. 

NOME: JOSIA I OLOTTI BARBIERI 

NOME: 

,. 

PARA USO DA JUCEMAT 

" 

. ...... ' .... ~ . .''''''''. 

-------



., ,~ 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.3 - Declaração conforme ANEXO lI, firmada pelo dirigente. 



ANEXO 11 
DECLARAÇÃO 
(Sub-item 5.2.3) 

o abaixo assinado, dirigente da RÁDIO VERA LTDA., declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço, nas localidades de MATUPÁ, N. SRA. LIVRAMENTO, NOVA 
OLÍMPIA, Estado do Mato Grosso, e que não excederá os limites fixados no 
al1. 12 do Decreto-lei na 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
.Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto 
deste Edital, nem de outras entidades exploradores de serviços de radiodifusão 
em localidades diversas, além dos limites fixados no al1. 12 do Decreto-lei n° 
236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exerC1ClO de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção ele outra enti dade executante 
de serviço de radiodifusão, nem de outras' empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no a11. 12 do Decreto-leiJ­
na 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga. 

!OOFlC!O~ 
~ORRlSO~. 

ROB.ERTOBA 

Diretor Gerente 
CPF/MF N° 531.190.531-04 

e Abril de 200~-:' .. 
'I 

~" 

~ ~ 
l°QF1ClO " 
«;o\m§PA: 'E OTTl BARBIEIR~ 

Dire ora Gerente y) 
CPF/MF N° 781.687.671-87 

~ .. 



29 SERViÇO NOTARIAL DE SORRISO - T 
____ 'RUA-BENÉ,-1:00U-=FONElFAX: (65)õ44:f3l3-=-CEP: BOO\il.U 

TABELIÃO: ,BENEDITO ABADlO DA SILVA 

'Reconheço por,' sem~Jl1ança, a h,L'Ut!,~.l<!l.e 
ROBERTO'B1IRBIERIH****:t*tm ttliür;*** " '*Utü*~*****j;************** • 

" .. ...,:.'"_: .. :' ', ... ,: '.'1 .••• \ '" '" I 

J.Qslm BERTOLOT-TÍ B1IRBIERI*'t,*#~)J.~ , 'ü**,******!:*~*********m*~** , 
E-dou-fé; Em-Te5t-el " " da- verdade! 
Sàrriso-MT" 15 aa'.,i:a.bt', "I 2Q' 2 / ( 

,o Tàb~lião',/::.::"i " ' / 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

{ ) 5.2.4 - Prova da condição de brasileiros natos dos sócios e dirigente. 



õGISTRO DATA DE 
êRAL. «)l.i.é.~:j0~:>~::!····«() EXPEOIQÁO 

O~ROBERTO BARBIERI 

-'Ei ... ITD BI:1F~BIEF~I 

-PTIMA BELLE BARBIERI 
oAluAAllOAOE 

-AO MIGUEL DIOESTE-SC 
~OC O"'OE"1::: , t(jj::I~:)C , 
JERf'l :I. :I. '7'7 6 B 

'UIAOA_MT 

ESTADO DE MATO GnOSSO 
SEcnET ARfA DE JUSTIÇA 

INSTITUTO DE IOENTlFICACI\O OA. AnOLDO MENDES DE PAIVA 

Esto docl'monto Ó o comprol/anto do inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FislCAS - CPF, vedado a oxigônclo por torcoiros, salvo 
nos casos provistos na logislação vigonto. 

VÁLIDO EM TODO. O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 21/12/95 
•• ___ 0 •• '_0' __________ -' 



NOME ,]OSIANE BER'rOLOTTI 
~t FILI~ÇAO . :. ~:.:I;; •• ::.:::::,~·' .. :'::::'::, " 

~- H~LSON RIEZ~:~~!~~q:· .. ~~Ii:r,OLOTTJ:: A.' 
~- ELDA CATAR I NN'·.;RO SSA! BERTOLOTTI 

'NI\TUBI\LlOADE ' .. I.' ~. ~ • '!> .. ' ",' DA'rADE 

D_ UNIÃO riA V'ITOR'IA-PR:\.1,:· . ,0.1/0.9/19 
L: .... ' '. '. 

Doe ORIGEM C. CASM. L 
L TERM 120ô'qORR 

SECr-lETAHIA IJE SEC'oUrlI\NL;A 

INSTITUTO DE IDENTIFICI\ÇI\O tm. AI 101 [.lO "''''','''11 O 

•• , ........................... n ••••••••• ••••• .. 

• nto do Inscrição no CADASTRO DE 
Esta documento e O comprov3d igôncia por tcrcoiros, salvo 
PESSOAS FíSICAS - CPF. voda ~ a o.,. 
nos casoS provistos na Lcgislaçao vIgonto. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL . 

Emiti.do em: 08/05/00 

SEGU NOTARIAL 
• MT 

i!J('/ledilo J/J(u!{o da J'iloa, 
., Tabeltao 

CPF: 013.366.499 ·68 '~5~);;;~i;'~: i~:~;t:} i~;,;~;~ ~·:;;.~)[;~:~l!~~:~~;:~~f~~Ji; 
;:;!r.;iRt;·~ C:1:$r 1'~f'~J :JR~~~ 
b";U.:l::J~@'-<'~=: 
_.~' 

~. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO B 
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE SO~ 

2 o Ofício Extrajudicial do or 
Registro Civil, Pessoas Jurídicas, Protestos e Tabelionato 
C.O.C. (MF) 02.485.076/0001-80 
Benedito Abadio da Silva - Tabelião 
Alexandre Jonat:han da Silva - Substituto 
Solange Marafon - Escrevente Juramentada 

CERTIDÃO DE 

CERTIFICO que, sob nº 1205, às fls. 005, do 
Livro B/5, de REGISTRO DE CASAMENTOS, verifiquei constar 
que no dia 17 de julho de 1999, foi feito o Casamento 'de 
11 ROBERTO BARBIERI e JOSIANE BERTOLOTTI", perante o MM. 
Juíz de Casamentos, cidadão José Léo Hoffmann, e as 
testemunhas constantes no termo. 

Ele, nascido em SÃO MIGUEL D'OESTE-SANTA 
CATARINA, aos 3 de outubro de 1973, brasileiro, 
comerciante, r~sidente e domiciliado nesta cidade, na Rua 
Dois n 2 164, Centro, filho de CELITO BARBIERI e de FÁTIMA 
BELÉ BARBIERI. 

Ela, nascida em UNIÃO DA VITÓRIA-PARANÂ.1 aos 1 
de setembro de 1978, brasileira, secretária, residente e 
domiciliada nesta cidade, na Rua Bené nº 1146, Centro, 
filha de HILSON RIEZEMBERG BERTOLOTTI e de ELDA CATARINA 
ROSSA BERTOLOTTI, passando a contraente, a chamar-se 
"JOSIANE BERTOLOTTI BARBIERI" . 

tendo sido aprésentados os 
artigo 180, números ·1,· 2, 
Brasileiro, sendo o regime 
de Bens" . 

documentos a 
3 e 4, 

adotado o de 

que se refere o 
do Código Civil 

"Comunhão ·parcial 

O referido é verdade e dou fé. 

Sorriso-Nt, 17 de julho de 1999. 

\ . 

~\ 
... _.-=",.~.u.~ .i ••...•.. 

Beneàito l\ b~"dio 
T/:ôELI .... 0 

AUTENTlCAÇ,tiP 
A presente fotocoP!<l.e 

reprodução fiel do 0(19 111 <11 
que me foi ?lpresen.taclo 

SEGUNDO OFICIO NOTARIAS\JL 
SORRISO MT , 

03 I 

(~a Silva 

Rua Bené, 1000 - ex. Poslal 02 - Fones: (065) 544-1313/544-1 SI \)-C:PP 7RIHlIU)(\() _ ",_",~;l. ~"~,"_:"c., .. __ ____ ,.-
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

) 
5.2:5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do 

de Protestos de Títulos do local de residência do dirigente, 

nos últimos 5 (cinco) anos~ bem assim das localidades onde 

exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades 

econômicas. 



) 

.. ~ 

CERTIDÃO 

Cf,RTÓRIO I1ISTRIBLIlDOR 

Sorriso· MT 
CERTIFICO, a requerimento de ESCRITÓRIO CQNTÁ:8TIJ DINÂ-

, " (nome do r~uerente) 
MICO SLC; LTDA. '*. ,que revendo os livros de registro e feito deste Cartório DISTRJ.BUIDOR 

(Cartório) 

'* • '* • '* • '* • '* • '*" * • * • *desde a sua instalação até a presente data, NADA , constatei da 
existência de processos contra ROBERTa BARB:DERI RG NR 25.093,-0 SSP/MT E CPF .NQ 

5310190.531-04 REFa AÇÕES CíVEIS E CRIMnrAIS.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 
.*.*.*.*.*.,*.*.,*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.* 

* 

:v' 

, ..... ~ 

"' ",:~ 

o"~. 

. . ..... .... . ,~ •... ::: .. ,:, ::' :.~ .. :":;; ':: .. ::;":'.':~ ::: .. :" , .... ': ... 
, ..... ~ ,'::," .•. , .. ~. ,: ":: 

* 
* 

'* 

* 
'* 
* 
* 

-1( • 

* 
* 

.y,. 

·x· 

* 
'* 
* 
* 
'* o referido é verdade e dou fé. Da~passada nesta cidade t~.\ '* 

_S_ORR_I_S_o_VM_T ______ aos 01 /--º-L/ 2 002. ~ 

E, eu ~~JLLJ)l'ES. __ .®JV.[E1i_~~IRA-Dlê~RlBUIDORA 

desta Comarca datilografei e assino, ( 

--I--._.-----_._----,--....,-~'----:I---

I3TJ 02609 
~BS:-Sõffienre reri! vãliClã'dé a<J CERTiDÓES numé~~daS tipograficamente. 



· ~ REPUBLICA FEDERATIVA ~ O BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE S RRISQ\UT NTICAÇÃO 

20 OH o E tr o dO O I resente oto ópia é reprodução fiel 
CIO X aJu ICIa . i ~i apresentado 

Registro Civil, Pessoas Juridicas. Protestos e Tabelio 9 
C.G.C. (MF) 02.485.076/0001-80 002 
Benedito Abadia da Silva - Tabelião . 
Alexandre Jonatlum da Silva - Substi1uto 
Solange Marafan - Escrevente Juramentada . lAL 

SEGU 00 OFICIO NOTAR 

CERTIDÃO N.o 13926 

Sorriso • MT Ji" 
YJcllct!i(o L/{/mc!to tia ( /lua 

Tabehao 
CPF: 013.366.499 ·68 

BENEDITO ABADia DA SILVA, Tabelião do 2° Oficio 
Extrajudicial desta Comarca de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso, na forma da lei, etc. 

CERTIFICA à requerimento verbal de parte interessada que re­
vendo neste Cartório, nos últimos cinco (05) anos, os Livros de Registro d7-Protesto 
de Titulos, em andamento, neles verificou não constar nenhum Protesto éle respon­
sabilidade de ROBERTO BARBIERv,re5idente e domiciliado(a) neste Municipio de 
Sorriso-MT, portador(a) da RG-O.465.093-0/SSP/MT, inscrito(a) no CPF sob nO 
531.190.531-04.-

de Sorriso, Esta 

Álex 

o referido é Verdade, do que dou fé. Dado e passado nesta Comarca 
de Mato Grosso, aos 02 de abril (04) de dois mil e dois (2002).- .... --

TABELIÃO DO 2° OFiCIO 

" 

.:.: . ,-" 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO G~SS9tUTENTlCAÇÃO 
• P. te foI cópr é reprodução fiel 

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE I 'n . presentado 

SORRISO!MT '. <O r 

CERTIDÃO Nº 

CERTIFICO, a requerimento deESCRIT6RIO CONTÁBIIJ DINÂ-
(nome do requerente) 

MICO S/C LTDA,.:* Q ,que revendo os livros de registro e feito deste Cartório DISTRIBTIIDQR 
(Cartório) 

• * fi * • * • * • * " *. *'. * desde a sua instalação até a presente data, NADA , constatei da 

existência de processos contra JOSIANE BERTOLOTTI BARBIERI RG N Q 1. 4~lO-O SSl? 
MT E CP]'.N2 78L.687.671-87 Im]'. AÇÕES CíVEIS E CRDIINAIS.* .. * .. *.*.*.* .. * 
*.*.*.~*.*.*.*!.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

* 
* 

,:." .... 

0)(. 

* 

. 1': 

* 
* 

. '.,: 
* .. 

.' ,", . .~. . 

.: " .' ; 

*;~ 

*" .. 
* 
:'* 
. .., 0)(. 

* ,":., .. . *, 
....... *. 

* 
* 

**** ~ 
O referido é verdade e dou fé. Dadaj}passada nesta cidade de 

_-"S~O""'RR"""""-I.=SO=IM~T"__ _____ aos -'D-/-Da_1 2002 ~ 

E, eu .JNÊS .. LOPE.S .. GOME SJERREIRA ... DISTRIBUIDORA 

_______ �--d-e-s-ta--C-o-m-a-rc-a-d~a~~t-il-Og-~-:a-f-e-ie __ a __ s_s_in_O, _______________________ R~ _____ ~~~-I--------l 

._ ~OBS~·Sornenre terá validade ru; CER:J:IDÕES.nurncrad:::; tipogr{Jf.icamcr.:c~ . 
GTJ 02609 ' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 
ESTADO DE MATO GROSSO - COMARCA DE stORlR:Wi'T 

20 Oficio Extrajudicial A P 
Registro Civil, Pessoas Jurldicas. Protestos e Tabeli,~ltll!!riBn 
C.G.C. (MF) 02.485.076/0001-80 
Benedito Abadio da Silva - Tabelião 
Alexandre Jonatlum da Silva - Substituto 
Solange Marafon - Escrevente Juramentada 

CERTIDÃO N. o 13927 

SEGUNDO OFíCIO NOTARIAL 
Sorriso' MT 

!/J('//ct!ito AIJ{(~~'(I tia ,J'ilUIl 
Tabehao 

CPF: 013.366.499 ·68 

CERTIFICA à requerimento verbal de parte interessada que re­
vendo neste Cartório, nos últimos cinco (05) anos, os Livros de Registro de Protesto./ 
de Titulos, em andamento, neles verificou não constar nenhum Protesto de respon­
sabilidade de JOSIANE BERTOLOTTI BARBIERI, residente e domiciliado(al neste 
Município de Sorriso-MT, portador(a) da RG-1.447.610-0/SSP/MT, inscrito(a) no CPF 
sob nO 781.687.671-87.-

O referido é Verdade, do que dou fé. Dado e passado nesta Comarca 
de Sorriso, Esta de Mato Grosso, aos 02 de abril (04) de dois mil e dois (2002) ....... - --

TABELIÃO DO 2° OFfclO 

AJex 

" 

Rua Bené, 1000 - Cx. Postal 02 - Fones: (065) 544-1313/544-1519-CEP 78890-000 - e-mai!: cartorio@vsp.com.br 



HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.6 - Prova de que o dirigente está QUITE com suas obrigações 

eleitorais, mediante certidão fornecida pela Justiça Eleitoral. 

-_._-~ 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
MATO GROSSO 

ROBERTO BARBIERI 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 015754771848 

Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 03/10/1973 

Filíação: CELlTO BARBIERI 
e FATIMA BELE BARBIERI 

Profissão: ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 

Vota na Zona: 43 Seção: 28 Domicílio eleitoral desde: 17/12/1991 

Município: SORRISO 

Residência: RUA DOIS N. 174 CENTRO 

Não filiado a partido político 

C~RTIFICO ainda, que NADA CONSTA quanto à perda ou suspensão dos direitos políticos e inàlegibilidade, 
NAO HAVENDO nenhum registro de condenação criminal-eleitoral em relação ao(à) eleitor(a) supra, no âmbito 
da jurisdição desta Zona Eleitoral. 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI 

SORRISO, 02/04/2002 

Escrivã Eleitoral da 43a Zona 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

MATO GROSSO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: c?f: 

JOSIANE BERTOLOTTI BARBIERI ...----. 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Titulo: 018129421805 

Estado Civil: Casado 

Data de Nascimento: 01/09/1978 

Filiação: HILSON RIEZEMBERG BERTOLOTTI 

e ELDA CATARINA ROSSA BERTOLOTTI 

Profissão: SECRETARIO,ESTENOGRAFO,DATILOGRAFO,RECEPCIONISTA,TELEFONISTA,TAQUIGRAF 

Vota na Zona: 43 
Município: SORRISO 

Residência: SORRISO 

Não filiado a partido político 

Seção: 60 Domicílio eleitoral desde:21/11/1995 

CERTIFICO ainda, que NADA CONSTA quanto à perda ou suspensão dos direitos políticos e inelegibilidade, 
NÃO HAVENDO nenhum registro de condenação criminal-eleitoral em relação ao(à) eleitor(a) supra, no âmbito 
da jurisdição desta Zona Eleitoral. 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

Constam as seguintes ocorrências: 

Data Situação Descrição 
31/01/96 Alistamento 

04/10/98 INATIVO 094 - NAO VOTOU NA SECA0 
04/10/98 INATIVO 

19/10/99 

167 - JUSTIFICOU AUSENCIA DO VOTO 

Revisão 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI 

Complemento 

Seção. Ant: 60 

SORRISO, 02/04/2002 

ini 

Escrivã Eleitoral da 43 Zona 

Zona Ant: 43 

.' 
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3.2 - Balanço de abertura. 



( 

RADlO VERA l TOA-ME 

BALANÇO o E A B E R T U R A 

T E R M O o E A B E R T U R A 

SEGUNDO OFíCIO NOIIIAL 
Contém o presente livro 0004 folhas numeradas por processamento elet~!~~o Mio 
número 0001 ao número 0004 e servirá para os lançamentos das operações c/a JiloCL 
próprias do estabelecimento do contribuinte abaixo identificado: ~jjCf/(.tfil/l:d~~{ifO 9.GS 

O." 36 ..,,9 cPF: ,.]. 

Nome da Empresa ................ : RÁDIO VERA L TOA - ME ,I 
I 

Endereço ....................... : ............. : RUA CRICrurvIA,N-O:165 SA.I,A-Ol CEN""1RO 

Cidade .................................. : SORRISO 

Estado .................................. : MATO GROSSO 

CNPJ/MF ................ "",. ....... : 04362624/0001-00 

Inscrição EstaduaL ............... : 13.200084~9 

Inscrição MunicipaL ............. : 

~ ~ ----------------------- --------- ----------------
ROBERTO BARBIERI SILMAR RISTIANI PACHECO 

SÓCIO-GERENTE CONTADOR 
CRC: PR 32609-T iviT 

-·m+s·T-IÂ'I*lI=ft;4I;@~~=f,=~ 

Av. CuritibQ, 2585 • Centro 

78.890.000· Sorriso-MT. Te!. (065) 544-4100 

CQNTADOX CRCfR· 032609/0.1. 4 CPF 718.603.379.00 

-------._.- -_. __ . ------- ----_.- -----------_.--'---
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i RiW lü VEf<fl UDA - ME 

SORRIS!HH B A L A N ç fi P A T R I " O N I A L 

I CNPJ/CPF~ 04.362.b24l0001-{j{} 

Código Contábil 

1.0~O"ú. 
L 1.0.f.t. 
1.1.1.1). 
1.1.1.1. 
1.1.1.1. 001 

Reduz. De'õcnção tia Cont.:! 

4 

ATIVn 
AEVO CiRCULANTE 

DISPONIBiliDADES 
CAIXA 

CAIXA 
~ T,,;"'l r'lilYl; .,.. \u· ...... 1. • ...... Ufi,1""" ""'" I,,,,,. t" '" '" I"",,,,,,,,, 

I Tota! DISPONIBILIDADES •.•••••.••••••..• 
~ Total ATIVO CIRCULANTE ................ .. 

$ l>Jtal ATIVO ............................ .. 

Saldo E:{erc. Anteri>Jf 

lO.Ü!)OIÜO 
le.(\(;(},OÜ 
lO .. OO(i:OO 

pu t:.% t. ~ 'G {} {:~ f D t;; f·!~t!;.:~ . 
(:~;\:s ·::~f::,!':AU~~!:~C:f\{:.~(~~3 

ta cr--

l 



o·~ 
-, I HA~11J 'lERA LTDA - ME PA!;in.i! Í}(X~::: 
- I Est<lueleclir,eillo: !', A T FI I Z I 

I SüF:R I SI]-flT B ~ L fi N ç ü P li T f\ I [1 I] N A L ' 

1

1

1
, ,I. CNP:]/CPf;. 04.3b2 .. b24l0r}Ol-i)O i~ptiratl1} em nar!;ú/2001 , 
~--------------------------------------~-----------------------------------------------------i 

-- ! i 
I 

CÓQ igü Cufi táb il 

2.1.!}J}. 

2,1.4.G. 

2.1.4.1.001 
2.1. 4. Lf.!02 

i% 
1.91 

PASSIVO 
PASSIVO 

PATRH'iôNW LHlUl!lO 
C;~P!TAL SOrIAL 
(- lCi\PlTAL;·SOCIAL A INTEGRAL. 
CAPITAL SOCIAL SUBSCRlTG 

* Total CAPITAL SOCiAL •••••••••••••••••• 
* Total PATRI"aNII] LIQUiDO •••.••••••••.•• 

~ Total PASSiVO .... " .... " .............. . 
* Tot.:;.,l PASSIVQ""'."1111""""'"""'.1 

IJ~ f,iQ 

íJ,QIJ 
O~QO 
{l,f}fJ 

0,(:0 
{J,OO 

Saldo do Exefclcio 

50.000,i)f} 
.bO ~ 000) GfJC 
lfJ,IJGO,OOC 
1.0.00Ü,OOC 
10. i)i}CI 1 f}OC 

SEGUNDO OFíCIO NOTARIAL 
'é C. O Sorriso· MT 

N\ ~ ",0-\ 
.,. ,R\S1\'" 5 CeO\ro liJ(,1Il0:dl((rLI(6{(~/l().(I({ ,R/ou 

S\\.t-f.,b,', .' ').SS· 544-4' O Tabelião 
~ Curil'PO' :í í e\. \.065) CP~ 013.366.499 68 
I • c. rriso ~ IJ\. 'c 11S,G\)s:~19. 
000' "o ~ C\" 

7&,190- \\;,~G\\9/.0 -1-
c~,.,...~ CV>C\'\\· 

.~ 

2s 
- ______ ----"--r . D 

~~ctêL--1 
i 
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II RÁDlÓ VERA L TOA-ME Página 0004 'I 

I BALANÇO DE ABERTURA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém eletrônico do 

Nome da Empresa ................ : RAolO VERA L TOA - ME 

Endereço ........................ : ............ : RUA CRICIÚl\t1A, N'165 SALA~Ol CENTR 

Cidade .................................. : SORRISO 
RIAL 

Estado .................................. : MATO GROSSO ,lfll'lll'f!ilo J(!J(1dlo·, . J'i/oa 
Tabelião 

CPF: 013.366.49 ·68 

CNPJ/MF ............................. : 04362624/0001-00 

Inscrição EstaduaL ............... : 13.200084-9 

Inscrição MunicipaL ............. : 

~!~!§j:~~ Registro na(o) ........................ : JUNTA COMERCIAL 

Número do Registro .............. : 25612DOEo7M7A57Roç90 DE 2001 ::::::::=-::"''"'':::':':~'::~'::'":";:~,L .. ', .. """"" ... , 

Data do Registro ................... : ~ \ 

~ 
SORRISO - MT, 26 DE MARÇO DE 2001.11 

~~-______ .:... _____ .1--_________ _ _______ _ 
ROBERTO BARBIERI SllMA 

SÓCIO-GERENTE 

Av. Curitibo, 2585 • Centro 
7IU90.000. Sorriso.MT. Tel. (065)544-4100 

CHTAIOft CIiCI'Il.1i32609l0. T. 4 CPF 778.601.379.00 

I 

li 
I 
I 
" 

I. 

r 



QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.3.4 - Certidão Negativa do pedido de falência ou concordata, 

expedida pelo distribuidor da sede da proponente, com data 

não anterior a 90(noventa) dias da data referida no preâmbulo 

deste Edital. 



GTJ 02609 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO G~~~ 

-"".t\r~:;;:,:,. 
<:!j!!:U.o·~r~··(f":'; .... 

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE 

SORRISO [T 

CERTIDÃO 
(.'·(i;.r;~';'''tt:'·~!;6j 1 \vt \: ,: .... >-.:\ ';"'11 

~&~:::I~ I .:~ I; }~1~'1 
'W~n\) .. ,.·1 ...• , 

·~~~i~:;;~;5i:fj.. . 
. D\qP\íllllUOR .. / .' 

doori 

CARTOP.\O " '. / 
SOlfis tl .1f,T 

CERTIFICO, a requer-imento de ESORITÓRIO OONTÁBIL DINÂ--'7 (nome do requerente) 

MICO S/O. LTDA. * "que revendo os livros ~7f(gistro e feito deste Cartório DIST1Hr!J~DOR 
. * . '*. * . '* ,,* • * . * 9 * desde a sua instal~o até a presente data, NADA constatei da 

existência de processos contra RÁDIO ~RA LTDA - ME ON.PJ Nº 04.362.624/0001.-00 

REF. AÇÕES FALÊNOIA/OONOORDATA.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.,z*.*. 

. / * 
* 

?(. 

:;.* 

... :* 

* ........ * ... ,. ,', 
* 
* 

::.,. 

* 
* .* 

-K. ' 

*'*c 
•. '.11": 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* * . O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade ~~~ 

~S/.VO~:aRJ;\..IJ...I,S;;l\,;O'rÁ.I'i.I.:[TJ,;.------- aos --ºl.-/~/.2002. ,..----' ~ 

desta Comarca datilografei e assino, E, eu ~ª _L-º)?)l§J'Ql4ES_Ji'1IJiA,.~IllUIDORA_A""'''_I ___ ~ 

MAl 06;)06 

OBS: Somente terá validade as CERTIDÕES numeradas tipograficamente. 



REGULARIDADE FISCAL 

5.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

CNPJ!l\t1F, no cadastro de contribuintes estadual e municipal, 

relativos à sede da pessoa jurídica. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

FICHA CADASTRAL (CCI) - Fie 

RADIO V.I!;RA LTDA 
NOME DE FANTASIA: 

RADIO V.I!;RA 
ENDEREÇO: 

RUA CRICIUtvlA­
SALA 01 

165 
SORRISO 

INSCRiÇÃO eSTADUAL 

I-::Cc-:N::-PJ:-c.M:-:-F=-:-----------.--cC::-:Nc-:A:-:E:---.:-:F:-::�S=C-:-:AL:---:-~V:r-ÁL:-:-1D=-A:-A::T:::<é:---: ------j!l.1('//cdito ./(6mú'v (Ia dil()([ 
04362624/0001-00 9221500 05/04/2003 I CPF: rif~~~~~99.68 

o· 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA - CNPJ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.362.624/0001-00 

NOME EMPRESARIAL 
ADIO VERA LTDA - ME 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURíDICA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO VERA 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
92.21-5-00 - Atividades de radio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

~IL_RÜ_A_A_C_RI_RC_I_U_MA ____________________________________ ~IILN1_Ú~_5_RO ____ ~1 ~IS_A_L_l_Eo_í_NT_O _____ S_E_G_U_NO~SO~o~~~~~~_~_M~NT~O_'A_R_'_A_J[I 

I

CEP IIBAIRRO/DISTRITO 
78890-000 _ CENTRO 
'-------' 

CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 
TEL: 065-5441283 

CPF 00 RESPONSÁVEL 
531.190.531-04 

APROVADO PELA IN/SRF NO. 002/2001 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

MUNIClpIO 
SORRISO 

~~ .... ~~. ~_",",,-':'---,",,-__ M_M"OC:=:;C::== 
\ 
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Prefeitura Municipal de 

SORRI 
CNPJ 03.239.076/0001-62 

Secretaria de Planejamento e 
Departamento de Tributação 

ALV ARÁ'DE LOCALIZAÇÃO 

1 
{.jJI!/II!(ÚY () ~;(Imdi() da .fU/l1/ 

Tabelião 
CPF: 013.366.49968 

RADIO VERA 
c.N.P. J 00.000.000.0000.00 

Logradouro RUA CRlCIUMA 
Cidade SORRiSO 
Bairro CENTRO 

Inicio Atividade 16/03/2001 

Horario 24:00 HORAS 

Atividade 

,000165 
,MT 78890.00 
SALA 01 

Comercial 
Municipal 

Estadual 

Emissão 

29/03/2001 

EXPLORACAO DE RADIODIFUSAO EM FREQUENCIA MODULADA (FM), AMPLI 
TUDE MODULADA(AM)ONDAS CURTAS (OC) ONDAS TROPICAIS (OT)E SOM E 
IMAGEM EM VHF E UHF, COM FINAL. EDUCACIONAIS CIVICAS E PATRI 
OTICAS, BEM COMO A EXPL. DE CONCESSOES E LICENCAS, TUDO DE A 
CORDO COM A LEGISLACAO ESPECIFICAS REGEDORA DA MATERIA. 

___ §]!@rWRW'iM*@M,t5M*t#iWhM!tWW.Nwwrw@'@WU.MMdQíM'mi 

A,r. Tancredo Neves, 1600 - Fones: (065) 544-1530- 544-1617 - fa.'I:: 544-1959 - Cail;a Poslal: 01 CEP 78890-000 Sorriso - ?10fT 

3081 

Prefeitura da Cidade 

SORRISO 
D .... vol,lmllÍll ... lusI110#ãJ "- ' 

._._--~.~ 
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REGULARIDADE FISCAL 

5.4.2 - Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CNPJ:04.362.624/0001-00 
_ NOME:RADIO VERA LTDA ME 

ENDEREÇO:RUA CRISCIUMA 165 
BAIRRO ou DISTRITO:CENTRO 
MUNICÍPIO: SORRISO 

""". 

ESTADO:MT 
CEP:78890-000 

UAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

, CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EX~LUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDERECO: 
www.previdenciasbcial.gov.br. OU JUNTO A/PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA': 

EMITIDA EM, 05 DE ABRIL DJ~~' /,/ 
VALIDA POR 60 DIAS DA D~ SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 



, wv 
~ Certificado de Regularidade d 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

_ Inscrição: 
Razão Social: 

- Endereço: 

04362624/0001-00 
RADIO VERA LTDA 

RUA CRICIUMA, 165 SALA 01 / CENTRO / SORRISO / MT / 78890-000 

SEGUNDO OFiCIO NOTARIAL 
Sorriso· MT 

_ A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição 'que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
, 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

- Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
~ e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 
- / -.. . /" 

_ Validade: 03/04/2002 a 02/05/200--/ 

~ertificação Número: 20020~0009530378004 
- ) / 

Informação obtida em 03/04/2002, às 16:36. 

_ A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

.. .IFgeClS Imprimir.ASP ?V ARPessoaMatriz=o953 0378& V ARPessoa~9530378& V ~ &V ARlnS<f)3/~2 "I 



REGULARIDADE FISCAL 

5.4.3 - Certidões de regularidade fiscal passadas por órgão do lugar da 

sede da proponente, ou equivalente, na fonna da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual e da Fazenda Municipal. 

1 
i 



Ministério da Fazenda p2 
Secretaria da Receita Federal . \\ 

....... S...lEGt-U-N-OO-O-.F"':-IC-IO-N-O-TAl..R-IA-L-l di(t elet Jilva-
Certidão Negativa'ode Débitos de Tributos e Contribuiçõ~r'[f~dfJltisli104!~~\iã6oA99.6S 

. c?r: o,\'.}:~6 . 

Nome:RADIO VERA L TOA - ME 
CNPJ: 04.362.62410001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal, 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta Secretaria da Receita Federa/, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos Inscritos em Olvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na IN/SRF n!!. ~3, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida às 09:45:44 do dia 01/03/2002 (hora e data de Brasllia). 
Válida até 0210912002. // 

Código de controle da certidão: 15F5.082B.99EF.8AE1 

A autenticidade desta certidão deverá ser con1irmada na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no endereço 
http://www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurldica abrange exclusivamente o estabelecimento idenlincado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INlSRF n. 93, de 2311112001. 



( 

J 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORlA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DA UNI ' 
A 

NEGATIVA 

CNPJ 

04.362.624/0001-00 

Nome Completo 

RADIO VERA LTDA - ME 

..--.... ~ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de dir<;!ito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se 
a NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do cont11buinte acima identificado. E, para 
constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão 
NEGATIVA. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nº 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nº 147, de 03 de fevereiro de 1967: "ALt. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre 
aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional competente. 11 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDAD;g--/"'"/' 

Emissão às 19:51:33 do dia 01/01l/~r / 
/' 

/ 
Código de Controle da Certidão: F6A6.E66E.A09B.585D 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

Q) 

fiel 
do 

http://www.pgfu.fazenda.gov.br/serpro/certidao/certidao.asp 
~(fjJJ 

01/0412002 
/ ",- -



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARlA DE FAZENDA 

AGENF A DE SORRISO 

CERTIDÃO N.o 00121/2002 
VALIDADE: 30 ( TRINTA DIAS ). 

(I.I('//cdilo Alllld{o tia ,1//11(( 
.. Tabeliao 

CPF: 013.366.49968 

CERTIFICO, a requerimento da Empresa: RÁDIO VERA LTDA, 
estabelecido à Rua Criciúma, nO 165, sala 01, Sorriso IMT, inscrita no 
CNPJ: 04.362.624/0001-00 e I.E: 13.200.084-9, que revendo os 
assentamentos existentes nesta AGENFA e de acordo com as 
informações dos setores de Processos Fiscais e Cadastro constatei que 
a referida nada deve à Fazenda Pública Estadual, ficando ressalvado 
'os direitos do Estado quanto à constatação de algum débito se por 
ventura venha a ser levantado no período compreendido desta 
certidão. O referido é verdade em virtude do que eu V ALQUÍRIA 
APa

• PONTES, Agente de Administração Fazendária, lavro a presente 
Certidão, aos ~~_~ia~<!~E:1~~ .. 9~.ªP.dLº-º_ª1lº_.º.~ __ g<?i~_lP.~~ois que 
vai por mim assinada e devidamente visada pelo senhor Gerente 
Fazendário. 

ms de habilitação da empresa em licitação de concessão de 
e radiodifusão. 



( 
_\ 

Contribuinte 

Fantasia 

Rua 

Cidade 

Bairro 

Complemento 

Prefeitura Municipal de 

50RR 
CNPJ 03.239.076/0001-

Secretaria de Planejamento e ir~''7B.'I:Ulli:ru-mICAC/lf 

CERTIDÃO NEGATIV 

122/ 2002 
.l!.J('I/(.'l!iio- Jf6a~4"o- ela .!'i/U(l· 

Tabehao 

Validade 04/05/2002 / 

CPF: 013.366.499 ·68 

RADIOVERA 
C.N.P.J 04362624000100 

RUA CRICIUMA 

SORRISO 
CENTRO 
SALA 01 

MT 
165 

78890000 

I Atividade 

Inicio 

Atividade 

16/03/2001 Inscrição Municipal 3081 Data Emissão j' 
EXPLORACAO DE RADIODIFUSAO EM FREQUENCIA ....... 04!P4!2qp2, :;,:·;;-;n,::t,::;l. 
MODULADA(FM), AMPLITUDE MODULADA(AM)ONDAS '".:; :;;':.,' ;:;,;;,.' , .. '~~';;>' .. ';,,~;:( ,:~!;;~:;.';':{;;r,~',.t 

9Mé; 'i" tI 

3~~tg;Y~~~~;ii'&"i:'o'i:~\~~~v~g;:,s ~ ~~~i;'Ti~~,HF E;:<;~0i ~~lZ:~~ 
BEM COMO A EXPL. DE CONCESSOES E LICENCAS, TUDO DE ~:;JIIl,.f:,Lr;z:::-_, r~ 
ACORDO COM A LEGISLACAO ESPECIFICAS REGEDORA DA I 
MATERIA. ._______ ~~Jt1>' 

Ressalvando o direito da fazenda pública do municipio de cobrar quaisquer créditos 
tributários, CERTIFICO, para a finalidade abaixo indicada, nao existir débitos com a fazenda do Municipio, 
referênte a impostos, taxas, multas e demais tributos municipais, até a presente data, pelo que, na forma dos 
dispositivos regularmentares vigentes, forneço a presemte CERTIDÃO NEGA TIV A, a qual produzira os 
efeitos legais. 

Finalidade 
PARA FINS DE LICITACAO DE 
CONCESSAO DE SERVICOS DE 
RADIODIFUSAO. 

Referênci 
NADA DEVE JUNTO 
MUNICIPAL. 

---- ---- .-"---

, : 

,i 

,,'7 

._-------- ---"-­-_._. -.'-- ---_._------_._- ----_ .. 



PROCURAÇÃO 

A RÁDIO VERA ·LTDA., com sede na cidade de Sorriso, 

Estado do Mato Grosso, situada na Rua Criciúma, n° 165 - Centro, inscrita 

no CNPJ/IVIF sob nO 04.362.624/0001-00, nomeia e constitui seu 

. bastante procurador o Sr. ANTONIO GOMES TRIUNFO, casado, 

residente à Rua Régis Bittencourt, 206-A - Bairro Porto - Cuiabá - MT, 

RG: 4.958.070-X SSP/SP, CPF: 173.532.208-30, profissão Comerciante a 

quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência 

n0097/2001 - SSRlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, 

podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 

apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir do prazo 

recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como 

·praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

CPF: 531.190.531-04 

RG: 0465093-0 

DIRETOR GERENTE 

Sorriso, 10 de abril de 2002. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 

ATA GERAL DO SERViÇO DE RADIODIFU~ÃO 

ATA DA REUNIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃo E 
DAS PROPOSTAS (TÉCNICA E PREÇO) DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.O 
097/2001 - SSRlMC, PARA O SERViÇO DE RADlODIODIFUSÃO SONORA EM 
FREQUÊNCIA MODULADA (FM), NAS LOCALIDADES DE: MATUPÃ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA ·OlÍMPIA E 
PARANAíT AlMT. 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril de 2002, as 09:00 horas, na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado de Goiás, no endereço Rua 13, n.o 618, Setor. 
Oeste, Goiânia/GO, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações n.o 811, de 29 de dezembro 
de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro de 1998, reuniu-se a Comissão de 
Assessoramento Técnico do Estado de Goiás (CAT), constituída pela Portaria do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação n.o 8, de 22 de agosto de 2000, 
publicada no DOU de 23 de agosto de 2000, Anexo I, alterada pela Portaria n.o 1, de 15 
de janeiro de 2001, DOU de 16/01/2001, seção 2-E, pág. 8, com a participação de seu 
Presidente Luiz Joaquim Pereira da Rocha, o Vice-Presidente Marcelo Borges de 
Souza, o membro Welsom D'niz Macêdo e Silva, com a participação de Dalair 
Antônia Guimarães, Titular do Grupo de Trabalho de Apoio Técnico, designada 
conforme Portaria n.o 05, de 18 de julho de 2000 do Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, publicada no DOU de 19 de julho de 2000, para o recebimento e rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta licitação, que objetiva a outorga de 
permis~ão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em FREQUÊNCIA 
MODULADA,(FM), Edita! de Concorrência n.O 097/2001 - SSRlMC, nas localidades . ~Y,­
de MATUPA, NORTELANDlA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA ~.,.. 
OLíMPIA E PARANAíTAlMT, indicadas no An·exo I do citado Edital, conforme descrito 
a seguir: (1) Foram distribuídos cartões de identificação visando obter informações tL' 
cadastrais dos participantes na licitação, bem como as listas de presença de público e 
de proponentes. Após assinatura da lista de presença dos representantes legais das 
licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, efetuou-se o recolhimento 
as 09:00 horas dos conjuntos de envelopes, sendo entregues ao Presidente desta 
Comissão. O original da lista de presença das Proponentes será anexada no processo à 
principal do Edital de Concorrência n.o 097/2001 - SSRlMC, bem como o Cartão de 
Identificação do Participante; (2) Entrega a todos os participantes dos Protocolos de ;R 
comparecimento à Licitação; (3) Entrega dos invólucros à Comissão de 
Assessoramento Técnico, conforme especificado pelo Edital de Concorrência pelos ' 
representantes legais das proponentes a seguir descritas: 1) PROPONENTE: RÁDIO l:t I 

. '. '.~' . 
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FM MORENA LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ E NOVA OLfMPIAlMT; PROCESSO 
N.O 53670.001084/2002; 2) PROPONENTE: ISA RADIODIFUSÃO LTDA.; 
LOCALlDADE(S): NOVA OLfMPIA E PARANAíTAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001085/2002; 3) PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE . 
AZEVEDO L TDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ E NORTELÂNDIAlMT; PROCESSO N.O 
53670.001086/2002; 4) PROPONENTE: DORNER E GRIGOLETTO LTDA.; 
LOCALlDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E 
NOVA OLfMPIAlMT; PROCESSO N.O 53670.001087/2002; 5) PROPONENTE: RÁDIO 
FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO L TDA.; LOCALlDADE(S): NORTELÂNDIA E 
NOVA OLíMPIAlMT; PROCESSO N.o 53670.001088/2002; 6) PROPONENTE: 
ARAGUAIA COMUNICAÇÃO LTDA.; LOCALlDADE(S): PARANAfTAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001089/2002; 7) PROPONENTE: SISTEMA lKC DE 
COMUNICAÇÃO L TDA.; LOCALlDADE(S): NOSSA SENHORA DO 
LlVRAMENTO/MT; PROCESSO N.o 53670.001090/2002; 8) PROPONENTE: RÁDIO 
JORNAL DE CUIABÁ LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDlA E NOVA 
OLfMPIAlMT; PROCESSO N.o 53670.001091/2002; 9) PROPONENTE: RÁDIO SOM 
DA TERRA ·LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA, NOssA SENHORA 
DO LIVRAMENTO E NOVA OLfMPIAlMT; PROCESSO N.o 53670.001092/2002; 10) 
PROPONENTE: RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLlS L TDA.; LOCALlDADE(S): 
NORTELÂNDIA E NOVA OLfMPIAlMT; PROCESSO N.O 53670.001093/2002; 11) 
PROPONENTE: RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA OLíMPIAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001094/2002; 12) PROPONENTE: RÁDIO VERA LTDA.; 
LOCALlDADE(S): MATUPA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OLfMPIAlMT; PROCESSO N.o 53670.001095/2002; 13) PROPONENTE: CONEXÃO 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA.; LOCALlDADE(S): NOVA OLíMPIAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001096/2002; 14) PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, 
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLfMPIA E PARANAíTAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001097/2002; 15) PROPONENTE: SISTEMA GOlS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ E NOSSA SENHORA DO 
LlVRAMENTO/MT; PROCESSO N.o 53670.001098/2002; 16) PROPONENTE: 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPA, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLíMPIA E 
PARANAfTAlMT; PROCESSO N.o 53670.001099/2002; 17) PROPONENTE: NORTÃO 
COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001100/2002; 18) PROPONENTE: E. F. COMUNICAÇÕES 
LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OLfMPIA E PARANAíTAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001101/2002; 19) PROPONENTE: SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLfMPIA E PARANAíTAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001102/2002; 20) PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS LTDA.; 
LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 
NOVA OLfMPIA E PARANAíTAlMT; PROCESSO N.o 53670.001103/2002; 21) 
PROPONENTE: RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE L TDA.; LOCALlDADE(S): 
MATUPÁlMT; PROCESSO N.o 53670.001104/2002; 22) PROPONENTE: SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA.; LOCALlDADE(S): NOVA 
OLfMPIA E PARANAíTAlMT; PROCESSO N.o 53670.001105/2002; 23) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
LTDA.; LOCALlDADE(S): NOVA OLfMPIA E PARANAíTAlMT; PROCESSO N.o 

+_ .. ~ .. _~~._. __ ._.~ .. ~._.5 __ 3_6~7_0 .. 001106/2002; 24) PROPONENTE: SISTEMA INTEGRADO .. DiEl- , 
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COMUNICAÇÃO LTDA.; LOCALlDADE(S): NOVA OLíMPIA E PARANAfTAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001107/2002; 25) PROPONENTE: SINAL BRASILEIRO DE 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA.; LOCALlDADE(S): PARANAfTAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001108/2002; 26) PROPONENTE: TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA.; . 
LOCALlDADE(S): MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 
NOVA OLlMPIA E PARANAfTAlMT; PROCESSO N.o 53670.001109/2002; (4) Foi eleita 
a Comissão referenciada a seguir por todos os proponentes presentes à reunião para 
compor a Comissão de Proponentes com a finalidade de rubricar os invólucros 
contendo a Documentação de Habilitação e das Propostas Técnica e de Preços 
pela' Outorga, assim como dos docurnentoscontidos nos invólucros de 
Documentação de Habilitação de todos os proponentes para todas as 
localidades: A) RÁDIO FM MORENA L TDA, representada por sua procuradora 
Solange Auxiliadora Zêde, OAB/MS n.o 3707; B)SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
NORTE MATO-GROSSENSE LTDA, representada por seu procurador Gustavo 
Groszewicz Brito, R.G. n.o 052.113.064-1 - MD/EX e C) SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO L TDA, representada por sua procuradora 
Laudicene Maria Compadre, R.G. n.o 314.371 - SSP/RO; (5) As Propostas Técnicas e 
as Propostas de Preço pela Outorga, relativas ao Edital de Concorrência n.O 097/2001-
SSRlMC, foram lacradas por localidade, conforme a seguir: A) MATUPÁ/MT, uma vez 
rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.o 5445517 
(Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.o 5445527 (Proposta Técnica); B) 
NORTELÂNDlAlMT, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob 
o lacre de n.o 5445534 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.o 5446331 . 
(Proposta Técnica); C) NOSSA SENHORA DO LlVRAMENTO/MT, uma vez rubricadas 
foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.O 5446569 (Proposta de 
Preço pela Outorga) e o Ié!cre n.o 5446646 (Proposta Técnica); D) NOVA OLíMPIAlMT, 
uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros separados sob o lacre de n.O 
5447155 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.o 5448261 (Proposta Técnica); 
E) PARANAÍTAlMT, uma vez rubricadas foram lacradasém invólucros separados sob 
o lacre de n.o 5448266 (Proposta de Preço pela Outorga) e o lacre n.o 544946() 
(Proposta Técnica). Os invólucros lacrados conforme acima descritos serão mantidos 
sob a guarda da Comissão de Assessoramento Técnico do Estado de Goiás. (6) Em 
seguida, o Presidente da Comissão comunicou que a CAT, passou a abrir os 
invólucros de Documentação de Habilitação para o Edital de Concorrência n.o 097/2001 
- SSRlMC (Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada), tendo sido os trabalhos 
divididos por localidade e obedecendo a ordem alfabética dos municípios. (7) Foi 
rubricada toda documentação por todos os membros da Comissão de Assessoramento 
Técnico do Estado de Goiás e pela Comissão eleita por todos os representantes legais 
das proponentes, ou de seus procuradores legalmente constituídos, presentes à ... () • 
reunião. Foi verificada a seguinte comP9sição de cada Documentação de Habilitação, ~ •. 
conforme segue: 1) PROPONENTE: RADIO FM MORENA LTDA.; LOCALlDADE(S): 
MATUPÁ. E NOVA OLlMPIAlMT~ PROCESSO N.o 53670.001084/2002; TOTAL DE ~ 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇAO: (62) FOLHAS; 2) PROPONENTE: ISA 
RADIODIFUSÃO LTDA.; LOCALlDADE(S): NOVA OLíMPIA E PARANAfTAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001085/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(33) FOLHAS; 3) PROPONENTE: RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ E NORTELÂNDIAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001086/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (47) FOLHAS; 4) 
PROPONENTE: DORNER E GRIGOLETTO LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA OLlMPIAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001087/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: I 
(68) FOLHAS; 5) PROPONENTE: RÁDIO FM L1DERANÇ~ DE DIAMANTINO L TOA.; ~ I 

,rcr"·:~f<".~ ~.~~--
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LOCALlDADE(S): NORTELÂNDIA E NOVA OLlMPIAlMT; PROCESSO N.O 
53670.001088/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (62) FOLHAS; 6) 
PROPONENTE: ARAGUAIA COMUNICAÇÃO L TDA.; LOCALlDADE(S): 
PARANAITAlMT; PROCESSO N.o 53670.001089/2002; TOTAL DE FOLHAS DA· 
DOCUMENTAÇÃO: (35) FOLHAS; 7) PROPONENTE: SISTEMA TKC DE 
COMUNICACAO L TDA.; LOCALlDADE(S): NOSSA SENHORA DO 
LlVRAMENTO/MT; PROCESSO N.o 53670.001090/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (32) FOLHAS; 8) PROPONENTE: RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ 
LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA E NOVA OLlMPIAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001091/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(35) FOLHAS; 9) PROPONENTE: RÁDIO SOM DA TERRA L TDA.; LOCALlDADE(S): 
MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OLlMPIAlMT; PROCESSO N.o 53670.001092/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (42) FOLHAS; 10) PROPONENTE: RÁDIO CLUBE FM 
ARENÁPOllS LTDA.; LOCALlDADE(S): NORTELÂNDIA E NOVA OLlMPIAlMT; 
PROCESSO N.o 53670.001093/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: 
(32) FOLHAS; 11) PROPONENTE: RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA.; 
LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E 
NOVA OLlMPIAlMT; PROCESSO N.o 53670.001094/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (41) FOLHAS; 12) PROPONENTE: RÁDIO VERA LTDA.; 
LOCALlDADE(S): MATUPA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E NOVA 
OLlMPIAlMT; PROCESSO N.O 53670.001095/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (40) FOLHAS; 13) PROPONENTE: CONEXÃO SISTEMA DE. 
COMUNICACAO L TDA.; LOCALlDADE(S): NOVA OLlMPIAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001096/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (30) FOLHAS; 14) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO L TDA.; 
LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, 
NOVA OLlMPIA E PARANAITAlMT; PROCESSO N·.o 53670.001097/2002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (36) FOLHAS; 15) PROPONENTE: SISTEMA GOlS 
DE RADIODIFUSÃO L TDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ E NOSSA SENHORA DO 
LlVRAMENTO/MT; PROCESSO N.o 53670.001098/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (37) FOLHAS; 16) PROPONENTE: SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA L TDA.; LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLlMPIA E PARANAfTAlMT; PROCESSO N.O 
53670.001099/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (37) FOLHAS; 17) 
PROPONENTE: NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE LTDA.; 
LOCALlDADE(S): MATUPÁlMT; PROCESSO N.o 53670.001100/2002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (43) FOLHAS; 18) PROPONENTE: E. F. 
COMUNICAÇÕES L TDA.; LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELÂNDIA, NOSSA ~' 
SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLlMPIA E PARANAITAlMT; PROCESSO N.'" \( .' 
53670.001101/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (33) FOLHAS; 19) .~ 
PROPONENTE: SINTELCOM - SI~TEMA DE '!'JTEGRAÇAO E COMUNICACAO ~ 
LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPA, NORTELANDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OLlMPIA E PARANAfTAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001102/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (29) FOLHAS; 20) 
PROPONENTE: SAMPAIO E MARTINS LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPA, X 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLlMPIA E 
PARANAITAlMTi PROCESSO N.o 53670.001103/2002; TOTf.L DE FOLHAS DA 

,DOCUMENTAÇAO: (34) FOLHAS; 21) PROPONENTE: RADIO CULTURA DO 
CENTRO OESTE L TDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁlMT; PROCESSO N.o 
53670.001104/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (32) FOLHAS; 22) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 

_ r V'f~ 
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LTDA.; LOCALlDADE(S): NOVA OLlMPIA E PARANAfTAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001105/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (38) FOLHAS; 23) 
PROPONENTE: SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
LTDA.; LOCALlDADE(S): NOVA OLlMPIA E PARANAiTAlMT; PROCESSO N.o. 
53670.001106/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (40) FOLHAS; 24) 
PROPONENTE: SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO L TOA.; 
LOCALlDADE(S): NOVA OLlMPIA E PARANAiTAlMT; PROCESSO N.o 
53670.001107/2002; TOTAL DE FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (39) FOLHAS; 25) 
PROPONENTE: SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA.; 
LOCALlDADE(S): PARANAíTAlMT; PROCESSO N.o 53670.001108/2002; TOTAL DE 
FOLHAS DA DOCUMENTAÇÃO: (25) FOLHAS; 26) PROPONENTE: 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA.; LOCALlDADE(S): MATUPÁ, 
NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OL!MPIA E 
PARANAiTAlMT; PROCESSO N.o 53670.001109/2002; TOTAL DE FOLHAS DA 
DOCUMENTAÇÃO: (34) FOLHAS. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta 
reunião às 11 :20 horas, tendo sido lavrada a presente Ata, que após lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão de Assessoramento Técnico, e 
pelas proponentes presentes. 

'-" .:~ \: : ~:/ ,,) f) ;::; f:~~ 1) f:. ~~ ,,~, ~ . 
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GLAUCO MIGUEL NINOMIYA 
i. RAGUAIA COMUNICAÇÃO L TOA. 

RG: 705.896 - SSP/MT 

k~·Lc.~7? . 
(\ GLAUCO MIGUEL NINOMIYA 

SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO L TOA. 
RG: 705.896 - SSP/MT 

GLAUCO MIGUEL NINOMIYA 
010 JORNAL DE CUIABÁ L TOA. 

RG: 705.896 - SSP/MT 

~~--
\\fERI ARRUDA DE CARVALHO 
RÁDIO SOM DA TERRA L TOA. 

RG: 251.805 - SSP 
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;;; ANTONIO GOÊSTRÍUNF 
RÁDIO VERA LTDA. 

RG: 4.958.070-x - SSP/SP 

U ELlZEL DE CARVALHO 
SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO L TDA. 

RG: 972.975 - SSP/MT 
( ) 

ABADIO O DE REZENDE . :~~':';!)."':;:;;:'; :::,,i .. -:, .;';·:,(/Jfi2 

~~:~;~~~~~~TDA.==-~ 

LAUDICENE MARIA COMPADRE 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO L TDA. 

RG: 314.371 - SSP/RO 

~; 
~:. 

f) 

SAMPAIO E MARTINS LTDA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: lp Cf 
N° desta folha: ~ O . 
N°s das demais folhas juntadas : 

Brasília, 3co de ~ de 2002. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 7699/2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 097/2001 - SSRlMC 

Licitante: RÁDIO VERA L TDA. 

N° do Processo Especifico da Licitante: 53670.001095/02 

IReSUltadO: HABILITADA 
UF 

. MT 
) MT 

MT 

Localidade 
Nossa Senhora do Livramento 
Matupá 
Nova Olímpia 

Serviço 
FM 
FM 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VERANEXOATADEHABllATAÇÁO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 06 (seis) dias do mês de agosto de 2002, às1S:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC nO 811 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice­
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelrno Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao ,desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

i ~~h E~ EL ' OREIRA LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Preso 'ente ' Vice-PJ;'esidente 

. -l !4r1~ · 
,--ALEXANDRE ii~bNIO E UZA ÁLVAROAU 

- - Titular 

- , ,:{/v1J ~~ '4 ANACLETO 'DRI UES , RDEIRO 
Titular 

~ 
, <::l........'-Q...!2.Q..--= 

NAPOLEÃO EMANUE 
Titular 

~.o;-"i"'''''''''''''''''''''''"'~--'''-~~~~~~ 
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ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 06 DE AGOSTO 2002. 

CONCORRENCIA(S) 
N.O(S) 

09012001 

091/2001 
092/2001 
09312001 
094/2001 

095/2001 

096/2001 

097/2001 

09812001 

10012001 

15012001 

151/2001 

15612001 

RESULTADO(S) N.O(S) 

7395,7397,7399,7401,7403,7405,7407,7409,7411, 7413, 7415, 

l- r 

7417, 7419, 7421, 7423 a 7436, 7438, 7440/2002 
7469 a 7490/2002 

7493 a 7512,7514,7515 e 7517/2002 
7518 a 7558/2002 

7559 a 7592 

7593 a 7616/2002 

7661 a 7678, 7680 a 7687/2002 

7688 a 7713/2002 

7714 a 7739, 7741 a 7750/2002 

7617 a 7660/2002 

7751 a 7760/2002 

7761 a 7780/2002 

A 7781 a 7814/2002 

Y' &~~ -"-"'-'~~" 
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Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as . 06 folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 5l 
N° desta folha: 5" fS . 
N°s das demais folhas juntadas: q a.b r 
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BrasíliaIDF., 27de setembro de 2002. 

Ao 

Ministério das Comunicações - MC 

BRASÍLIAlDF 

Ref.: Concorrência 097/2001 - SSRlMC 

Serviço: FM 

Localidades: Nortelândia/MT,Nova Olimpia/MT, Nossa 

Senhora do Livramento/MT, MatupáIMT 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA, 

inscrita no CGC sob n° 04.357.678/0001-87, com sede na Av. Rubens de Mendonça, 

2050, Edificio Centro Empresarial de Cuiabá, sala 507, 5° andar, bairro Centro 

CuiabáIMT, representada por seu procurador, o Sr. DRAULIO FERNANDO 

RASERA, brasileiro, casado, portador do RG n° 875.440-3 SSPIPR e do CPFIMF 

17l.53l.589-87, com escritório situado em BrasíliaIDF, no SGAS lote 74, Edificio 

Athenas, Bloco ''B'', Salas 201/202, CEP 70.390-020, procuração anexa, vem 

respeitosamente perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra a decisão dessa Comissão 

Especial de Licitação - CEL que habilitou ~ empresa Rádio Vera Ltda., co base no 

art. 109, inciso I, letra "a" e art. 4°, ambos da Lei nO 8.666 de 21.06.1993, a 

~----~~~~"~"--"--:::-;;;:;:-:::;;;::;;,;-;;;;;;~~~;;:;;;;;;;;;;~~~~~-=-=~ ........... ~~~------::~~- ,,\-~~-~------"--
, " S.G.A.S. Q. 902, 5211215201/202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - Brasília/DF 

• -, '; 'C/i C Fone/fax: 061 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 

r" 1'-"'; ,:, J2.?:..:!?Y 23 Q t () 
-m. Joi 0;3 /~j'..3 
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pela lei nO 8.883 de 08.06.1994, C/C art. 37 da Constituição Federal e item 13 do Edital, 

para requerer a INABILITAÇÃO, com fundamento nas razões ético jurídicas a seguir 

aduzidas: 

PRINCÍPIOS FORMADORES DA LICITAÇÃO 

o art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do processo 

licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666/93, destacando-se 

desta, os princípios constantes dos art. 3 ° - isonomia entre os participantes, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos demais correlatos. 

LEGITIMIDADE PARA RECORRER 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo órgão 

licitante, face à previsão do art. 4°, combinado com os artigos 41, parágrafo 1° e 38, 

vm, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de 

Lopes Meirelles, " ... impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem 

todos os seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3°, combinado com o art. 41 da Lei 8.666/93, que 

prescreve que "A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada". ::,; t~. 'fZ \/ ~ '.":.; ": .. :t :::~ ~ . ~ 17:; C~ f: f:: i) f. ~~ /.~ ~ 
~··~~1~i~·.~t S\ ; , .... ; ~~: ... : :.,:.:.,:. :',' ;·· ... r·, ':,: '; ~~: t':·i::; "::~/' ~.~}1·~'i4,~~~~ 

:~;;~.~f)?~):.J~'~Cl;~;' 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas=CEP 70.39-0-=-OZO-=-BrasílTa 
Fone/fa)(: 061 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 
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E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 

DA COMISSÃO / AUTORIDADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DILIGENCIAR 

A Lei nO 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3° 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

habilitação, e sua apreciação". 

E, para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3°, que 

(fÉ facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou infonl1ação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que p 

desapercebidas pelo Requerente. 
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DOS FATOS ENSEJADORES À INABU,ITAÇÃO DA 

empresa Rádio Vera Ltda. 

o item "5" do Edital estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 

HABILITAÇÃO 

A empresa Rádio Vera Ltda. não apresentou prova de Inscrição Estadual contrariando o 

disposto no item editalício 5.4.I. 

A presença de "certidões" Estadual ao Processo é questionável pois sabe-se de que 

qualquer empresa mesmo não tendo sua Inscrição Estadual pode requerer Certidão, que 

sempre será negativa. 

As exigências editalícias, como visto, não foram cumpridas. 

A isonomia entre os participantes é um direito Constitucional. 

Pede-se a inabilitação. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua posição inicial e 

declare INABU,ITADA a empresa proponente para as localidades de, MatupáJMT, 

Nova Olimpia!MT, Nortelândia!MT, Nossa Senhora do Livramento/MT. porque não 

cumpriu os subitens 5.4.2 e 5.4.4, do Edital que tratam dos requisitos para a habilitação. 

Requer, ainda, a atribuição de efeito suspensivo ao presente 

determinam os preceitos legais insculpidos no subitem 13.3 do Edital e 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fone/fa)(: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 
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MA 1fO=(G1h{O§SlENSE L liDA), 

parágrafo segundo da lei 8.666/93, intimando-se os concorrentes para, querendo, 

impugnarem o recurso conforme lhes faculta os subitens 5.4.1.. do Edital e art. 109 

parágrafo quarto da Lei 8.666/93. 

Caso não seja reconsiderada a decisão que habilitou a empresa concorrente, requer seja 

o presente recurso encaminhado ao Ministro das Comunicações conforme determina o 

subitem 13.5.2 do Edital e art. 109, inciso II da Lei 8.666/93. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenas CEP 70.390-020 - Brasília/DF 
Fone/fax: 061 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 
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PROCURÂCÃO 

SISTEMA DE RADIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA, inscrita no 

CNPJ nO 04.357.678/0001-87, sediada na Av. Rubens de Mendonça, 2050, Edificio Centro 

Empresarial de Cuiabá, sala 507, 5° and~, bairro Centro, CuiabáJMT., neste ato representada por 

seu sócio-gerente o Sr. GERALDO LAURO, brasileiro, casado, comerciante, portador da RG nO 

145.976 SSP/MT e do CPFIMF 201.139.351-53, pelo presente nomeia e constitui seu bastante 

procurador o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, casado, portador do RG nO 

875.440-3 SSP/PRe do CPFIMF 171.531.589-87, com escritório situado em BrasHialDF, no SGAS, 

lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 201/202, CEP 70.390-020 Fone/fax: (61) 321-0702; a 

quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das Concorrências do Ministério das 

Comunicações - SSRlMC em que participar, promovida pelo Ministério das Comunicações, 

podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 

Outorgada, passar recibos, rubricar docUmentos, apresentar impugnações, assinar listas de presença 
~ 

e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vistas dos autos, bem como 

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Cuiabá-MT., 09 de abril de 2001 



, ) 

-,(1." f{. 
I Fi.,.: 6 V":. 

~~~~É~i~~Ã~g6~3~~içÕES '~~~:/ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 

pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do( s) Recurso( s) interposto( s) 

pela( s), empresa( s) SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO­

GROSSENSE L TDA., contra ato desta Comissão Especial de Licitação que 

habilitou a empresa RÁDIO VERA LTDA., concorrência 097/2001, para a(s) 

localidade(s) de Matupá, Nossa Senhora do livramento e Nova Olímpia/MT, 

Serviço - FM, determino, nos termos do disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do 

Edital, que seja conferido efeito suspensivo aos processos relativos à 

localidade e concorrência citada, bem como que sejam intimados, por meio do 

Diário Oficial da União, os demais partícipes do certame a se manifestarem 

quanto as alegações aduzida(s) pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos 

autos, além desta, as !Jif-folhas seguintes, em conformidade com os dados 

abaixo indicados:' 

N o folhas anterior: 611 
N o desta folha: b.'L 
N o das demais folhas juntadas U a b q . 

Brasília, 18 de Março de 2004. 

'vvf.n k Ls 
Vítor de Lima Mag 

, :"; ! :,'~ F;.,~!\;:. 
':~', , : "": . : .: ; ...•• ~ . ....~.. . 

<.""Ó~ iJ;,:~:1Jib 
.... ~-~-~_.~.,~ .. _"._._,...,.,~~--

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I - INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N~ 1134/2003/L8/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo n.o 53670.001095/2002 
de 25104102 da 
Concorrência n.o 097/2001 - SSRlMC. 

Localidade(s)/Serviço(s): Matupá, Nossa Senhora do 
Livramento e Nova Olímpia, 
MT, (FM) 

1. SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 
L TDA., qualificada nos autos do processo sob referência, vem interpor Recurso 
contra ato desta Comissão que habilitou a empresa RÁDIO VERA L TDA., 
alegando o descumprimento de exigências do Edital, relativamente a determinados 
dispositivos pertencentes à fase de habilitação, relacionados no item 5 do 
Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"A empresa Rádio Vera Ltda. não apresentou prova de Inscrição 
Estadual contrariando o disposto editalício 5.4.1." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrição seguinte: 
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"5.4.1.1 - A proponente cuja sede estiver localizada em MunicíP~~' - ';' , :.': 
e Estados onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem, 5.4.1.1 do Edital, 
merecem as seguintes considerações: 

I - A alegação da recorrente de que a proponente, ao deixar de 
apresentar documento de "Inscrição Estadual e Declaração de isenção emitida 
pelo órgão competente" estaria, imediatamente, descumprindo os subitens 5.4.1 e 
5.4.1.1 do Edital, não procede. Verifica-se às fls. 38, dos autos, que a Secretaria de 
Estado de Fazenda, do Estado de Mato Grosso, expediu Certidão declarando que 
"de acordo com as informações dos setores de Processos Fiscais e Cadastro 
constatei que a referida nada deve à Fazenda Pública Estadual ( ... )" contra a 
pessoa jurídica antes citada. Ocorre que, na maioria dos Estados Brasileiros , o 
ramo de atividade de exploração de serviços de radiodifusão é isento do tributo, 
como é o caso do Estado de Mato Grosso; 

No mais, a Certidão emitida pela Proponente, acostada aos autos, fls. 
38, encontra-se de acordo com o entendimento do texto do edital no que diz respeito 
à apresentação de prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual ou 
declaração de isenção, uma vez que, o objetivo é verificar se a Proponente possui 
débitos fiscais, cuja regularidade é comprovada pelo documento acima citado; 

Têm as comissões de licitação o dever de promover, não só o 
diligenciamento mas, também, desenvolver analogia entre as informações 
disponíveis nos autos, identificando sua interdependência e relegando a um outro 
plano os excessos de rigor, o que é bastante discutido no Poder Judiciário. 

111 • CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

- conhecer do Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a RÁDIO VERA L TDA., nesta Concorrência, com 
relação ao serviço e localidade referenciados nesta Informação e submeter a 
matéria a apreciação superior. 



-_. É a informação. 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

!NF. COMP.(Conhec:cr CI Mllnler)"'N- 1134·2003=Sl~t dt! Rd. CI TV. Ntlrtc MT X Rd. Ver .. =1.Il=CEL-SSR-MC. ALRlAO 313 
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Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 24 de setembro de 2003. 

\jJ.~ ck~~.. ~/\~~ 
VITOR DE LIMA MAGÀLHÃES 

Presidente 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ,ÕES '" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EL:ETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE 'LICITAÇÃO ' ' 

DESPACHO 

"í\q Conforme exame preliminar sobre a tempestividade do recurso de fls. 
J e ss., verifica-se que o mesmo foi interposto dentro do prazo, conforme 

publicação do Diário Oficial que segue em anexo. 

BraSília,} 3 de abril de 2004. 

v/In k LJ~ 1. __ 1\ ~~ 
VITOR DE LIMA ~~~HÃES 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 



t'" 165, Icrça·reira. 27 de ng.o5todc 2002 

~\\,p:i() DE U.EYOl, .. \Ç,\O 
CONCORRENClt\ N~ CC/ACCI/GT ·32/21102 

r\ El'T. nlm\~:; dI! $\ln Dirl!lI1rin 1~t.:gÍl1llnl tJ~ (ini;\.o,; I! Tu­
c:u\lin,;:, ~'ol1lunil.·;\ n n(!VOtjA~·..\O úa Cnncnn'l~ndn n~ lT/AC­
ri or.u):! 1t1U:!. \jUI! lI:In pnrllhjl!llI n Pi!flni!':;50 fiom npcmr AgL'ndn 
til! l'llfrdl\~ (,'llIl1l!rcinl Tiptl I - "CC I. lla fI,.'g.ii\o c~lmrO:l!nJidn rdn 
RU:1 U~. Iredll) 1!11IN II n'! 11.1 I! tl 11~ 2.1 tlnJtl patl c IfI:chll emr\! o ne 
111 1,;' II n~ Ilthl,) ímpar): Rua 13. ltl!c1\O dn ()undm II,;!"I!! 1)(, li C)lInllm 

11:; h,\I: UJ I! Irl!dlll dn qunJm UI} h,lc 05 it Qundm -1H Inh! 113 lo! lrecho 
comru'l!l!llllilltl pdn Rt!ll In - Si!lor (;'I:nlrnl. nn cil.lm.k di! Purnngmu -
00. lllo1i"ndil pllr 115~1 h:r ncudidn lnh!í\.'!'Isntll1s. Cnml..'li!rilnnuo como 

Ifdt:ll;fh) ti'$l!rt1. ü\linnin/liO. 23 de ngl,slo di! 2U02. 

CONCOnRÉNCIA N~ CC/ACCI/GT<\JIZUU2 

A ECT. ll1m\cs th: :l'ua Diretoria R~duni\l \\0: ül1in,.; c Tn~ 
cantillS', cmllUnÍt:.1 fi R[;\"OUAC,:,\O lIn t'1\ncnfréndn n~ c..:C!AC:~ 
('I 'tiT·1l3J':!.UU:!. (lue 1~1lI pl')r ut~jelu n Penni:,sãn paro op~mr Agencio 
d~ Cnrrcio:l' t't'I11~n:ial Tipo I ~ ACt" l. n'o re.\,!iiiq cOIllprecnllido pdQ 
A\enÍlla Tir.'I\knIC5. trechl1 entre n n! O:! ~ o n~ 51:'; rtua üuiman1cs 
Nll1nl. trCdlO com! (1 n~ 1 no I:!S ~ Ccnlro. nn ddnd~ d:' Annpolis 
OU. 11ll11hnJn pllr nihltcr nelld!dt'l inhm!Ssmlo$. enrnetcri:l:rmdll como 
Ikill\lj"ih) dCSCI1n. (ioiánill!(iO. 2J d\.' ngosto dI! 2m):!, 

Vr\LOBLAN PERes Dê FRClTAS 
PreMdl!nh! dl\ ('EL 

DIRETORI,\ REGIONAL DE S,\O PAULO INTERIOR 

HI~Sl'Ll:"\O() n.: .IUI.G,\;\IENTO 
PREGÃO N~ 1-1/21102 

A Diretnrin Rcginnal tI\.' Sã\) Pnuhl Inferinr, pm I11do du 
Prc!:!-m:irn d.:sig.nadll. Imon pilhlh:o t~ n:sllhndu dn :iessiln plihlicn do 
precãu n: fII)J..!·~IlI):!·DR'SPI. clqo ohjeh1 é n nquisi\'lIu dI! Cllm~ 
husiÍ"l!l H.560 lilmsllllclt~ni~ dc gasulinn COOlum c 1.0no lilros/tncn~ 
!>ni:'l de Ókll dic~l!h 111\ ch,hllk dI! JunMnl/SP. pnm nhnsh .. 'Cill1l,.'l\IO dI! 
\I,.·k·ulos dn Dirl!tmin f{l!git'Hml d~ Silo Piw!n Intcrior. A empn.:sn AUt\l 
Po~ln Jólnlill1 uns Hm1i:ncin!> Lldn. é n \'cnccJnm nos doi~ ill!ns: hem 
UI ... gnsolina comum. \'ülor pur lilro dI,.' RS 1.577 e o \"alor glohal dI! 
RS N6 .. 2113.44: item n:!: '- ó!co dic!>cl. "nlor por litro de RS lI.tJlJIJ c o 
,nllar glnbnl de RS 1l.IJSH.nn. ApÔ5 nmUise do~ documcntos dI! ha~ 
hiHln'"11. n cnlllrc.~1 \'el1Cedl1m no~ t1uit> itcns foi consitlemda 1m· 
hililndn. ~.:mlll~lhl·~ ndjudicndu o ohjeto dn Iicitnçnn. 

ARIOVALDO APARECIDO DA CÃMARA 
Pregol!Íro 

(De n n'! 4S!'i2n02) 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISOS 

,\ (\mli~iôilu E!>pl!cinl de Lidlnçun. con.<;tilUidn pcln I'llnílrÊn 
Me 11: IH I. til:,29 dI,.' tkZcmtlro de 11J'I7. SIIM nllemçõe:c. cm con· 
Ibrmitlad.: CI)!I1 \l." Editais de Licilnc;no. loron pílhlh:o que n 5e!':150 
pom n nb.:num tlll!; in\l\htCNS cnnt~nJo ns Pmpo,~tn, .. de I'relj"us dn..; 
Propl~ncnle.~ c1n$."Iilil'adn..:; nn Coneorrêncin n'! IOH''2tlOU·SSRIMC. 10-
cnlhll1d.:s dt: t-.hl\\glmguil. f',h'IUC3. Nov3 europn. Pnnomllltl. Pe:nlib.:. 
Piranci e Pirapozinllo. e!'t3do d~ Sün Pnulo. sem rcnli:l:ndn no dia 04 
de: so:iembro dI! 20U:!. Ít'l l-l:on hom$. na Delegncia do tlltinislério dns 
Cmnunictlçih:s Sllpm l:1\lr.\ oU I!~lndo dc Suo Pnulo. 00 5I.'gui01e cn~ 
dl,.·n:ço: Rua Vcrgueiro. 31173 ~ \110 MnrinOl\. São pOllhvSr. Ficnm 
con\'oo:ndo$ os panicipl!:'ô da licilnçiio. bem como convidndos demais 
iotcre:ssndolÕ e:m ncumpilnhar os tmbnlhos. 

A Comissão espl!cinl dc Licitnção, cooslit\ltdn pcl" Portnrin 
Me o' SII. di! :N de dczemhro dI! 11J1J1. stms nltemções e. cm 
cmlltlnnidndc cum o:; cditílis de Ucilaçijo. lomn p(lblieo que as 
!'essii~'$ parn nhmllrn dos in\'olucro;; conlcndo os Propostas Técnkns 
!In:> l~r\lpLlnelllco\ Ihlhilil:ld.,.:. :,':lii~, lI':i!Ii;!.,J:t.~ de ncrm.lo com r. ifl­
ditndo 110 qUlIdro nhni,",o. nn Delegndn do Minislério dns t'omu~ 
nicnçlkil S\lpe:n'i~or.t no Estmlo de Goiás. 00 seyuintc endereço: Rua 
D. 61!l ~ Selar OéSIC. GolilninfGO, Fiemn con\'ocndl)s us pnnidp.:s 
dn 1idtn~·no. hl.'OI como conviuados d~mnis interc.~snd(lS cm ncom~ 
pnnhnr o . .; ImbnlhC'l~. 

rht."l,R.,.lIIl'" 1I.·r.\,I" rnn,"f)rr~!'od:t Nl I.OCr\I.I!)'\lIr~<; I'f 
S~R \1(' 

1121\'1112 fl'Jl"HI O.\II'2IMI1 I;~~:~~: 11~~,~~~~j~!r;,I~\~ (in 

,!.l('~I,!,(" .... t;m!r.t..N,w:t\\'_ 
IICr.lt' ','r:e1.'II.r.~ 

1I~!NU2 IIh!.1 UJ'I'JUtll ,\l1ril,ln,ll;1.Ir.:!:tVi<l.'dc (in 
Ool~~, lIonf'in/lrn1b. No,,,, 
'\lI.tlk::l, I'o.'t' , $:11\\11 

,\n,;nlo,11'I II..."o:nlw o. 

u: I",n~ l!ihl"' u~u 211nl "1\:N~d"'.'\r;l!'l.'l::hb .1,. T:t· ~I~ 

1'(1:1,1.,. tkL~ \~,!.;I. C'~l\mllti, 
F';!nL""'S,,lclL~ mIl. 

n~ 0'101 U'~h!~1 U.\11UnJ J;lI'Iliu •• ~lir.:fllb. Ni,Wlu~. ~Ili 

1'0111,.1 r.!r5c nlnVenl.·dn 
\,1,,{1 

U~'.'!1!11 ('~ nll!~ ~ rl~' f o"m<, 
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II~ II'ln~ Hhl~1 UH ~I~II '\l!'.m Ih~1., hrlrll!\n.i. C"ha. ~tT 

I'mb.!o.(l\lI!\l:lIii .... ('.~",,.. 
",,,,,.l~~bl:t.ll1:ll':t.l'd\Hb\ 

,I~ ,\N\"'~', fJ"cl~nd~. $.l.\ 

t .. ..,!- ,1,\, O"atn' ~I:t"""" (' 
T,'1,.N'I':t,,, N, ... ' 

UI!l'ln2 U'lldln 1I~!i 211111 C"li,1:'lhnllnu.I'al:ttl.'t;u .. . \IT 
'" ~. R .... ;,!" 0.·,1' 

1IIIr'lI! H\lIM! uH ~UIII .\\1,."[1', ,\rJ;l!:;l;1,'U, ,\rrtll~ .. To> 
'\II!:l"'1ilk\rl'li .. r1I1'tl1"''''~' 
.\r;!~u:t!~.{ilI,.1r.t1.~1I1;1k.'tt\~1 

,I"T''''''mlt .. \lir.l_'r. 

11~INn! 1!,lhun nJs.~"n ,hh;; .1., T ..... ';ml!n .... IIJ1~$" TO> 
~.,,1511i1i;l. ("n1!n:I' UI'! TI'II.':I· 
lIin~. (·"hllH:t.. I·d,~. !iJ,' 
~Hy\,d.1.IT""mill,c!'illl\ 

N.,," .1" T""~III!II~ 

I\~ I~I n~ l~hUII 1Il'11IMII N"u millt!:!. ".11:11",,,", Tn 
T''''':III\;n,. 1'.:;I;,n.1, 1' ... 11" 

C~~~Ik~a ~~~~~:~f~ \\~n· 
UI,U'IU! II'I!~~I It~U 211111 ,\mb'l, (jl'lÍ~!lu •• Ul1:Ir;1i. TU 

)1i1:l~~U1:t d.1 Tn.';\nt!n<. 
N: hl,hl~ c 1',',Im r,,"'n 

A t'ollli~si\n e!>pednl de Lidlilção. con~1itllldll pl!la Purlnr~1 
Me n~ SI I. tio: 21} d~ dl!'il!mbro dI! 191J1. SIIí\S nhérnções e. cm COI\· 
fenni,lill!\! com os: I!dimis dc Ucilnt;ilo. loron púhlico qUI! n sl!~~ão pam 
ti nhl!ftur.t dl1lÕ in\õlucm,.; COJ\h.'11dt> ns Pmpll~Il\..<; dI.' PfCÇO.~ uns Pro· 
poncnle:lÕ c1i1..;silicndns na Cuncorréncin n! U.t212I)OI.SSR.1Mt·. 10enU· 
dnJI,.':' UI! Annsláclo. [ttlnilll. t'o:o>ln Ilk111! I\lunJo NI\\U. ESlndn di) Mulo 
(jm.(,~n tln Sul. sem rl!nlillllln 11\1 dia M Ile !'I!Icmhro de 2(11)2. ÍI$ 15:111) 
hllm:>. nn D.:kgneia ,,111 I\linislérin das ('omunieuçi1t:s Super\'hllln1 IItl 
eMnJn dc (lllf1Í:'\. \1\) sl!guinle cnu ... 'f\:"lj"o: Rth1 13. 61 ti - I" Ao,lnr. Setur 
Oe:, .. II!. Gt1innh1.tUO, Fiemn ctll1\'ocntlI1"; u!' pilnlcijle:s ôa ticitu!ji10. bl!lI1 
Cllmu COII\ itblnit tll!lIlui" illten.:s.'lQllos ~1I1 nClllllpanhur 0$ Irn!mlhn:'\. 

A ("omh::;.;o Esp.:cial dI! Lidlnçih>. cun$tituidn pe:ln Portnrlíl 
f\.IC n! MIL de 29 dc dC1.clllhro de 11}97. SUílS nlll.'fl\\'õe.<; e. cm 
conformidndl! com 0:'\ Edilnis dI! Lichnç50. turnn pi'lhlicll que as 
Sl!iôlÕiks p:lm nhe:nunl du:'\ invólucros cOOll!ndn o:~ Prhllostns Técnicruo 
dl\~ I'ruprlO!.!nl!.!s habilililda .... sl!nll' reo1i:.mdn~ UI.' acoruo com ti in­
dicndo no qunJro nba!.,,), nn Ddcgncin do "'linist~rio das ('omu· 

~i~~ç$~:I!~~G~~Af:73. '~11;~~~in~~.~: ~~I:~ll~·,S~ Ã~~I:~I~o~~~~~J~~ 
os parllclpl.'s dOI Ilcilnção. hcm como com'iú:\l!o~ úCllmis inlcressndot> 
em ncampanlmr os tmh.11hos. 

IM'III.1R.,,'U· 1I"r;ill'l ('nt~l'Imf\o;i:tN". 1.U<.',\1,1I1,\llr:.S l·1' 
111.1" !,,"R\W 

11,'0'1112 fl'lh{)n "2O:'~IMII l~llqri",r.\1dhl'''IIL!l'unIt.1 SI' 
l'~ult.l:l. (iu.1n~,i. Ikn:u. 
1~lIol!n. T~q\l:"I\IIh~. r~\d~1. 
t~, T~ ..... lnm 5:U!lj';ll~. \:nl' 
~C\"1\1f I:lnua. 

li) !~In: UhUlI n.\1 ll~lI II\~fl.l1!!~r~. h~f'-"-:I. J;dM~ SI' 
tie!h.oJ. J~m\M:l",. Jlmqlld. 

h' 1i~ Mm~,"'J ... )l",!Ii~. 
II~ nU,,! (Nhnu Im!!H!1 j'Jl:llhur..l. l'c,binJI:l' r~n· !'I' 

1;,1.,,,,, l'il:lj\!. I·,~ur-'-i~. Rc" 
\.tI,! c !i~r.~1\I .. hn 

Om,llin • DF. 26 dIJ n!!('Is!o de 21102 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Pn:siJenlc dn t'omi:ls50 E:,pecial dI! Licilação 

RESULTADOS tlABILlTAÇAo 

A t'omis:;ão espccinl de Licitolj"ão. nos IcrmOS da Portnrin 
MC n,I SII. dc 29 ue dC'.lcmhro d~ 1991. SUl\.<; nlte:rnçõc$ c. com bnsc 
nos Euimis de Licilação. lornn pIH'Ilico o rcsullndo dn unãli~e dOI 
t!N'Uf11~'I1I:,çiil' lI.· rar1\' rl;l~ rr(lr0rli!ntl!~. idl!nlilie"(\,,lÕ lli'l~ concor~ 
r~ncins con:;lnnt~s dos mll:,'(O-,,-

Os nulos dos proccssos c$lnrlio disponl\'cis pnm REQUERI. 
MENTOS DE VI!:!,A ml perlodo dI! !lI) n 13 SI.'1I.'tl1h!'o d~ 2IJU.:!:. nn 
rcsp.:ctÍ\n Secn:tnrin d" ("0111is5110 de Asse.~!iorilme:l\lo T~cnico da De­
Icyndn do Minislério das COllmnil!uçõcl' Supcr\'isom. scnuo que: o con­
Ingcm lIu pm1.o d.: cineu dia. .. titds lCm inicio n ponir do primdro din 
(,liI se:,!.!ulntl! no frnnqu.:n1llclllo dn,~ IIlcndonnJus nulolô. n teor do nrt. 
11 I) da lei n" it666, de 21 de junho de 11)113. desdi! que esse:s rc~ 
qucritnl!nlu5 scjom proloct'llixndo,<; nn Ddegacia. nt1 pcrlodo citado, c 
no:> cn~ero:çus citndos no quadro ohilb:o.Ii:'\ndo o din 21 d.: se:lembro d.: 
21102 como DATA~LlMlTe p"m n inlerposiç1le de e~'l!nlllnls Rr;CUR· 
SOS. o!wl1l1dn o di5(lU:iIO no ~;;n. do nrt. ItI'I dn Inl!ndonadil Lcl. 

IM~).!~~b r~.kf~ 

tfu'~f\""r~ 
R,~1 Jn!h:t M~ _ . chodrinh1 \I~ \I~' \ 

Ru. I 11.\ M"",n U'M li':: ~ 1 \\11:. s~ 'lI,l.-r 'A 

(;0 RI~lll II~M~ I·AII,br~!:..-'!Mf~"'lC :nH bW) 
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Omsllin ~ DF. 26 \Ic: nglls\ll ue: 2111):!: 
~I"NOEL êLlMi MOReiRA 

I"re,.;iul!tllc do CUlllis.~\) E.."Il1!dnl de: Lidlo,nn 

ANEXO I 
ConC"O~ncin n:mm·2IX)J·SSR'Ml'.lnl"alill~dt! tk Ddll1iro GllII\cia'AL 

r.!oo"n··UU1!'iItt:nmlll!'i .Tl' 

m k. níllll ·1''''\0 Til 
,\ '!,,\ TI'r\ I.Th"\ 

l'IR.\NtiY rmU':RC'!ll.o:.: ('tI)n:Nlt',\Ç,\u 
I.TIl\ 
R"\UIiIC·,\N,\.\ r-~Il.r').\. 

R"nn F: TV 1'('1,1''11 TU\. 

R,\J)1t)tl1l\:\f;n.\tm1JI!I.~IIRoC:tW· 
\'f..1 I.TII,\ 

SISTr~\t.\ ('IlSTA tllll·n.\lI'\ UI: Mlltnll!· 
FI'," \11 IT 1,\ 

1'\1I'\fu\ TV'r\l TIl.\ 

Idlli1C\N\'\f..\I1. l\ 

It.\mll C' \TC11Jl. Nl RtlC'11 \ )tlJll.\. 

R.\llltleM.1l !'iJ:~\U.Tll\ 
RAmo I! TV ('III,\OR nr. l'IUNC'f,,'\,\ F~I 

h.n),\ 
It\1110 1; TV se' I.\I'/'11 IX M, 

r.\1 H 111.1J~IP' U~ " 1I)T.\f). 

\ cllnlln!I)I'h,l II nUIT\Il\ 

\I H)U\!flHII:!.III' It III1IT\U 

F\I ,~~11I~.1l~11.:!71U IL\lIII.IT.\II,\ 

F\l .U!ll.'.lIUIII~'ln2 I,\I'".lT'\\1.\ 
.\ ~.l h'\JH1!ll:!IH ,IIW.'JU~T"Il\ 
F)! .9111,\.IIIII12,l112 1!:\ntl.IT,\[l.\ 

F)I ~"ln.1.1Knll.2.o(O:! IL\III1.1!'I'),\ 

'.\1 ~I IU.lkIl1l2Jn~ 11\1111 IrAll.\ 
\! nlllIlHHlI2'1/12 I.\nl. TA I. 

\I ;,1 n.'J11III!.lIn~ II\IIIUT,\I'" 

. I i\IOl.llillll\\O' II"nU.!T"II,\ 

F)I t1111.\,IMlnIJU0.1 1,,\nU,IT"!'" 

\1 HH!IIIIIIII!J(II' IN.\lUUT,\lI.\ 

F:'II mU.I.IJlllIl.l.10.1 1I,\n1LIT'\/I,\ 

Coneuml1cia n~ O~I~>'2001~S~R!MC.lm'!llidade: de: Princesa IsnhclfPB. 

l~~::.~mi;\ UF: (1I:'1Il:Nlr,w'\u nlRRI\II) 

1!\RAfn,\ n·f.M I, n.\. f.\1 ~'\lI.'J1I~1I1Jn' " ... nu TM).\ 
f.~1 ,~~m.t,l~ml.ltln~ Ill\nlt.IT.\U,\ 

.~I~ir:.",\ Or. (1))U:fo{l('M'AII t'i\TtlI.F:F:N. F~I ~,'ln).lK/lII.';'I u~ 1tI.\IIU.IThll,\ 
!ili!.rn .. \ 

t'oncmrcncln n! O~'Ol2ilt)l.SSR/MC:. locnlidmll! dI! Orejtl ua Mndrc dI! 
Oe:uslPE. 

O1(iIT"'" Tm.r;("o~It:N!C',\~1)r~'i IlU fo{OR. r:~1 ,~,lIU~"WI)l:1V1I2 IIt\fJII.IT.\ll,\ 
!IE"'TF: Ir ,\ 
li.""": 11lJi> fi ·1:NltlOS T 1.\. ' I .\1 111.111111112 11' 11,\01 T,\ 1.\ 

fõ ,nr.RM, ('()\ I:NIC'.\ '\0).\, r\l n HI,IKIOIUU! 11. nu r, Il,\ 
!.lC.!!,l(.Jlt)JlLl!.!tl~'-!!!:.\ ______ DI ~J.t!!}.lli!J!.·ruP .!!A!!!!J.'!:lll:.l.. 
\fI\I", T\'··\II ),\ '~I !õllUl,IHIliIHUl 11-\1111' 1).\ 

I'IMNCi\' rmu';Rnn.J; (1))l\:NI",WAO F:'II 5)\lI~.IXIIH~1 02 11AIIII.ITAI>" 
ITl, 

RAlli}(·\tM\ '\1ITI).\ 

Concorrêncin n! mUlI2nt)t·SSRlMt'.loenlidndc!.le r:::."c3dnlf'e. 

ImaT.'\!. ir.I.r;(1):'III:NI('/I(~)r$ no fo{I')R· F.\I ~:lHI,l.JX)l,,""'m 1I:\Un.lT,"',\ 
IIr;~ml,TIl 

·s(, 1l .. F\I rlH. 'M t'llHl.OIKI.f li:! 1I,\-;I.lT\1)'\ 

:srf: )11)5 RF:t:Nlfll)li I.TII\. '~I ~ltn~ nU!IIl'.ll! n,\n I.lT\I>.\ 
li ,R, ',\0 )1\ mF, \li I.m .. \ I F.\J nua mUI ~ li! 1:\niln:A), 

r.~R, InA 1\' ,\1 ITII,\. HI ~.'III~f\llrulHI' 1,\nlUT\ll. 
l'IR,\N(i\' ('m,ltRC·It).1i;. (1}:'IIt:NIC'.\('.\n F:\I ;'õlll(I,IMIU12102 nt\lIll.lTt\IM 
lLIv 
RAUl! (' N,\im.LLI.I)\ :\1 :HUlllIllI!p"n2 II\IIII.IT fI, 

R \n I '1: ,TI'RAI )f: VI )11.1,\)\ F\ ~'InlIUln "'1r0l IN,\ 11. \0 
T 0'1\7, , I'·\\~\ It C"!l, F) n 1I1UlUI .1111' ·\11 T,\I},\ 
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• G:on<:ortêncin n~J)9612001;SSRI.MCi·~Udnde.dc ItiquiraMf; >,>;(0 

• " Uf· ... !ls1J"ll.;! 

. . -.: .:~.:. ~,;- i ~C.-~:I~~~~· .. ~:~_·:r ;,~>,_':' .. -.: ~~r~ ~ ... d.~-:~~·~::2 !W~l~~.q._. 
. aR COMUNICÀCOES lTDA. .• P,I,{ 53670.oolo.i3102 HABrI.frACA 

NORTÁQ CO"".J.UNICAÇÃO E PUBLICIDADE p,...( SJ670lXllo.lOlO2 HABUIr@A.i 
LmA. '",. '.~'.' •• ' .. .. .. - ,i··, ... • ,', 

RÁDIO JORSAL DE CUIABÁ LTDA. ' FM 53670JXl1Q.ISIO:! H, BIUT; DA 

RÁDIO VER Im". FM 53670,001058,02 .HADrUTADA 

" SAMPAIO 8: MARTINS LIDA.' "1":'.' FM S3670.COIOO.Jt02 HAD1LrrADA 

SINTELCOM ; SISTEMA DE INTEGRAÇÃO FM 53670,0010.56102 INADll.rrAD,\ 
E COMUNICACÃO lTOA. 

~1::.s~~\I::::\DIO E TELEVISÃO ~RQ. FM 53670,OOIO .. Hí/u2 ~~rrM?A 

SISTE.\lA NORDESTE DE COMUNICAÇOES FM 53670.00105111,)2 HABILITAO,\ 
LTDA.· . 

SOCIEDADE RÁDIO V NOUARD). LTDA. FM S3670JlCl1039iU2 HABrtITADA 

Concorrência n; 096/2001-SSRlMC. Loc~lidadc de Jauru/MT. 

Proponentes Ser· W do ~emt Resuludo 
"i a 

ar:. CO~lUNICACOF..s LiTIA. R-f 53670.0010-*3Kl2 HADILIT D,~ 

ISA RADIODIFUSÃO LTO • . I F1.f 53670.001042102 HABILITADA 

NORTÃO COMUNICAÇÃO li PUBLICIDADE "'~,I 53670.0010-*002 HABILITAO,\ 
mA. . . 

.Rr\DlO COMUNlCACÃO I.MW !.TOA. ME. , FM 53610.00!050J0:'! HABlLITAO,\ 

R DlO FM MORENA '-TO.\. P"f 53670.001035102 TlA!JtLITADA 

R,\D O JORN L DE CUIADÁ LTOA ••. "',.~.~ R,f 53670:0010-*5Jm HADILITAD/\ 

RÁDIO TAUÁ DE aUIRATINGA LTDA. R>f ISJ670.oo105 lU2 IADlLITAoA 
RÁD o VERA LTOA. R>1 53670.oolOSalO2 HABILITADA 

SA~IPAIO & M,\RTINS '-TD Rt 53670.(l01060l02 HABILITADA 

. SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO Fl\1 53610.lX)l056/02 lNADILITAD,~ 
P-COMUNIC'ACÃOLTD!.\ " • ',~ ... ; rI; ,,! .. ,', 
SISTEMA DE R,\f.lIO ~ TELEVISÃO NORTE FM 53670.D?!OS31O.2 lN~lLITADÃ' 
MA1·O.GROSSENSE LTDA. : •. " .1: .1",' '\.1/: 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO POR· FM 5J~70.{)(ilOS.Ml2 ljADtLITADA. 
~',~~HjNJCAS}·OI.~.~ .••. ~ . • ••••. , •.• 

" , SIS:r~M,\ ,DE f0ol~ ,~.~~V!SwÃI? !.R~. ~! 5J~i~·EO,~.o..i~ l~~,~1;if~w~. 
,/~:\ ' Or.F_'\SO I:roA, ' .' • 

( • .: J slSic. .. rA iNTEGRADO DE CO~IUNICA· • Rol S367U.OOlOSUQ2 HADtLt1'AO;\ 
\ .• r ÕESLTD,\., • 

~.~MA.JAURU DE RADIOoIFU~ÃÓ LT: Fl-:'l SJ670,OOI~~102 HADlLfTI\DA 

SISTa\IA NORDESTE DE COMUNICAÇOES R:f 5J670.ooios·,m HAOrLITAo,\ 
LTOA, . 

SOCIEIMoE RÁDIO V,l;NGJUARDA lTOA. Fl\1 53670.001039101 HADILITADA 

Concorr6nçia n! 09612001-SSMvfé, LO:cÍllidnde de Jusdmei~, ... 
; .. " '.,:".~'!,: PU 

f .: I.:l1 :.: .1·'·.. ProPonC~I~~ .:,1" .• 1':'. :'f~"':i ~(".; 'N~ dõ rrcej.·, '::'~,0~~:~~'~' 
E.F •. cmIUNICA OE.<; LTD\" .• ' :",,;. ': '1 S3670.0CI1o.13102 IABlLrrADA' 

I~A RAl1I0DIr-USÃO 1.1'OA. • P,;i 5 67U.OOlo.l:!iD2 IIAmLITAOA 

NORT"\O C~MUNIC""Ç,\O fi rU9LI.C:":?.-;\.Q~ ~! 53670.001O·10102 IIAfilUT,~A 
LiTIA . . . 

JfJ\oió FM 1I0'ERAl'ÇA' DE jjfA~i,WriNO Fr.~ sj670,OOI03Ml:! UAlltUTADA' 
!.TDA. F.Pl'. 

DlO JOnNAl. DE CUIABÁ LTO\: . FM 53670.00IO.15:m H,\BILITAO,\ 

RÁDIO SOM D. TERRA Lm \.'. Boi 5)670.00 o 7ilJ1 BASI!. ADA 

RÁDIO TAU,~ DÊ GUIRATrnOA' LTOA. Rol 53670.001059,.02 HABII:IT,\D,\' 

R,~D!O vrm.A I. ,\ FM 53670.rrJlOSIIIUi IIAnn.ITAÓA 

R. 53670.CflIO(.oAÍ2 liABIL \0'\ 

Fi\! S3670.~1().16I02 tlADI.LITAOA 

P"I 53670.001051102 HABILrTADA 

SOCIEDADE ROlO VANGUARllA LTD FM 5JfI70.00lm91O:i IIABU.ITAOA 

\ . ANEXO XV! . . . 
)oncorrêncin nl! 097/2001-SSRR.-iC, Localidndc de MntupállYlT. 

.: ... .------_...-:._-.-.---~---.. 
Pr°Fonenles 

OOR.'-:ER E GRlGOLL1!TO LTD,\ Fi\f 5 670.0010:t71U1 HABILITADA 

I' F rn.I,II:.'.'I- ,,,.,"Ir!': r:r.·.\ 1:;:;. ~) .:.~!. . .t.'!:"' .. t:~~::!lli'ú. 
r-iÓRTÃO-éoMUNICAÇÃO-ÊPUnL,CiÕ,'ÕE FM 53670.001100/02 HAUlLITADA. 
LTDA. 

RÁDIO CULTURA DO CE1'o'TRO OESTE LT· P.oI 53670.fXl11Q.l102 HABILlTAO,\ 
DA. 

1t,.\010 Eol'CADOR.J, OU I'EIXOTO De A1.U· Rol IIAIlILlT,\oA' 
VEDO LTDA. 

RÁDIO F),l I\IORE:s'A LToJ.. 

RÁOIO JOn~,\L DE CUIABÁ I.TOA. 

n,.\OIO SO'- DA TERn.J. I :rOA 

sÁ.\ P 0& MARTlNS LTOA. ; \. ',: FM 5 670,001 0311)2 HAUn.TTADA 

. SL"'íELCO~I:·~I~TEMI,.Qç,'lmGRr\çÃO· FM 53610,(X)II02lOO )lADI/..TTAoA·. 
E COMUNICA ÃO L1nA. . 

I SIS'I'E\IÂ 'OE ItÁDlO' E,'fEJ.E\'TSÃO·PRa:-
• GRE.'iSa (TO : ...... ;.;, ":,, ' •. 'I~"; , 

HADtLITAOA 

SISTEMA' GOlS DF. RADlODIFUS' Ó'LTDA: HABn.TTADA 

HABILlTADA SÔC1EDAOE RÁDIo' VANGU 'Á LTOA. 

TELEcm.iUNICA OES ARAGUAiA' LTDA. HADU.ITADA 

'Conco~êncin n' 0971200I.SSRlMC; Locnlidndede Norteliindi~. . . .' . . ~ . 

'. Prop~mcnte:s Ser- N" do Proces:o Resullllda 

DORNER E aRIGOI.LETO LTDA. FM 53610.0010117102 HABILITA0 

E.F. COMUNI m:? Lin,\. 53670.001101102 HADlLITADA 

RÁDIO CLUBE FM DE ARENÁPOLlS LT· FM 53670,001093102 I-IADILfTADA 
O. 
RÁDIO EDUCADORA DE PErxOTO DE ALE· FM 53670.00IOS5J02 llADlLITADA 
VEDO LTOA, 

RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO FM 53670,001088102 HADtLtTADA 
Lro EPP, 

DlO JORNAL DE cmAnÁ I:roA. 

Fl\1 51670,001097102 Hr\D1~ITAOA 

SOCiEDADE RÁDIO V,l.NGUARO,\ LTD,\. P"f 53670.001099102 HABILITADA 

TEl.ECOMUNlCA OES ARAGUAIA LioA. FM 53670.(XH 109102 HABILITADA 

Concorrência nl! 0971200I·SSRlMC. Localidade de Nossa SCnllOr3. do 
Livrnmen~ofl1T. '''. .:' 't'. • 

~ponentc . 

OORNÊR E ORIOOLLrrrO LTO,\. 

E.F. COMUNICA Ms LTDA. 
RADlO SOM DA TErutA 'LTOA. 

RÁDIO TAU,\ De olJITtA1lNGA 1.11 I \ 

FM 53610.00109.7102 HABILITADA 

• I S3('70.ooIl01l02 HAllfLrrADA 

Rtf 53670.00f()91JU2 HABILITAOÀ' 

FM 535711,{XJI()<J.1I!1l H"DlurAOA 

HAFIILITADA 
HAnn,ITADA 

HADILITADA . ':" 

HADiLn:ADA 

SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO I.TD,\. FI\! 53610,OOI09S102 HABILITADA 

~ISTEM" TICC DE COMUNICA ÃO LTOA. FI\! 53670.001090102 HADlI.ITADA 
SOC1EDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA. FI\{ 51670.00IO??/02 I1ADILITAOA 

raEcmlU IC" ·OES RAGUAIA TIDA. F:o.I 509\.;70.001109/02 H~\mLITAD 
,.: .. ' "';: 

via 

: CONEXÃO SISTEM,\ DE COMUNICAÇÃO FM 53670.00109CJ02 lIABlLITA,?.\: , :ro.,. 
OOJ'.NER E GrtlGOI.LETO I.TOA, FM 53670.oo10571Ol HAntLfTAo.\ 

E.r:. CÕMUNICACÓES LTD,\. FM 53670.001 01101 JI,\DII.ITAOA 

ISÁ RADlOD FUS.\O LTOA. FM 5J670.001055102 l'\un.ITADA 

RÁDIO CLUBE fM DE AFlENAPOLIS LT· FM S3670.0::11!!'J.lI02 IIADlLiTADA 
D . 
RÁDIO FI\! LlDEMNÇA DE DIAMAtITINO no! 53670.!XH03S,'U1 J.IÁBII.n·ADr\ 
LTDA. Erf! 

RÁDIO FI\! MOItENA I.TOA. FM 5J670.oolOlWitn HABILITADA 

[l,\D!O'JOmMI. or. CUlAI1 Ll1)A. f1.1 53670.001091101 HABILITADA 

RÁDIO SOM DA TF.itRA I.TDA. . f}.f S3r.10J)(1IO'P.J02 HABlLITAO,\ 

DlO T.\UÁ DE GUnlo\1'lNGA 1.1'0'\. 1::\1 51670.00107.\102 HABILrrADA 

lÁDlO VEltA I.TO,\. !R..E' HA'ntLTTADA 
SA.\IPAIO &:. MARTINS LTOA. Fl'ol .llIO",JIO";'+!!U",AO!!!llCl.ll.!!,,,,,,n,,,A-J 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGR.\ÇÃO FM UP..ro2 HAtlfLITADA 
E COMUNICAr'ÃO l:In". 
SISTEMA DE ft,\DIÓ E 1'ELEVISÃO NOItTE FM S3670,COIIO!i/UZ lIAO/l.TTADA 
I\I,\IDGRO SEN5E tmA. . . 

SI5TE),[A DE RÁDIO E JORN.\ll'Omi\L FM SJ670.CtJ110úIUl HABII.ITADA 
DA COMUNICArÃO LTUA. 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO f'n~. F1-1 531510001077102 IlAOILITAOA 
GRF.5S0LmA. 

.;.; ;1)",';'[ iIT/;:J~ 11.',i..ii.l'l' .... L.> .... 

ÃO L1'OA. 

SOCIEDADE R.\DIO VANOU RO I.TOA, F1>1 :;3670.001099/01 IIAOII.lTAOA 
TELECOMUNICACÕES ARAGUAIA LTOA. P..I n670.CX1I10?101 HABn.IT,\DA 

Çoncorrénciall' 09712001 ~SSRfi\IC. Locnliclndc de Pnr:ml)ílnfll..1T. 

ARAm:).IA CO.\\Ul"IC'A '\0 I.TDA. F~l 5)(,71l.flOIOlllJJlJ2 1I.J.IlIL1TADA_ 

rr.F. C'Q:\ItINICA Om. J.TD..\. "'.' F.\I :;;(,'II.MlI11MI! .11 ÃIlH.1T.·\O.\ 

1!,?,d.J!AnI!1U1Ekt'.:.\.QJ!IQ~\'.:....:..:..:_,_~.w_ ••. E\I :~J!'11'J'tlJ.IJE?.y]~·.M:\.~1.'=.1j3ºiJ 
:....:..:..:-;~.....:.-:c..;..;c........;...:...:..;:..,.--'-'-"-:.....:c.:..::..,;c.:....;...;...o..;:..;:.....:c"--_-'-_.....;...;..;...........;...;. ____ ~_ 

,SA P \10.& .MATmNS LTDA. 'r.!' .,-.11'; FM 5J670. 

; SIN"(ELCOM: SISTEMA DE lNTEGR.\CÃQ. RlI.534.70.901' 
ECOM CA o :rDA. ..... ' •.•. 4L .:~. ~''''''I.~!·· 

~ ~:~~~~;~~~~:O~EVISÃf! NORTE' fM S36.7Q.OO1.1O~1t)2 i~~.~~~~:· 
SISTEMA DE RÁDlP E JORN~ PORTAL-;, P..{ SJ670,OOlJo&m HADiLrrADA 
DA.·cm.nmlCA ~OLTDA, ' ,', .:,:.', :-.:.:~ ' •• :.., .• ,' 

SISTE.'iA DE riADlO E TELEVISÃO PRO: . f)1 53610.(X)1097;'0l HABILITADA' 
GRESSO LTOA. • 

SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICA·' .' p..i S367Ô.OO1107m HADtLITADA 
ÃO LIDA, 

SOCIEDADE Tl1.010 VANaUARDA I.1'OA. F1.1 S3670.00I099ml HABILITA0 

LECO~nmICA OF.5 ARAGUAIA LTDA. P..I 53670.001109102 HAIlI1.ITAOA 

ANEXOxvn 
Concorrência n! 0981200I-SSRflo.fC. Localidade. de Po~o Espcnw 

diãofMT. 

Proponentes 
,; 

FM 53670.00IIJ9.02 HABILITADA 

JJ. DA cnuz &. CRUZ LTOA, FM 53670.00114Im HABILITADA 

MAR E C~U CÔ,.;UN1CACOES LTO,\. P.-t 5J670.00II5JrU2 HABn.ITADA 

· ~!~ÃO C:0/l.ruNI~ÇÃO E'PUBLlCIDADE P..I 53670.0011.\3102 J[ABJUTADA 

OROA.NI7..ACÃOT, PIRAGUAIA I.TOA. RI! 53670.ooI13&tr.!INAnn.n DA 

PARAra TV/FM L1'OA. FM 53570.00 l-IJ.nl HADIUTADA 
PHT1_ DELFTA Cb/.fUNICACOFS LTDA. FM 53670.001141!.tr2 HABILITADA 

• RÁD o CÓMUN CACÃO LMW LTO,\. ME. FM 3670.ÓOII.\1m HABILITADA 

RÁOlO Jom L DE CUIABÁ I.TDA ~31Lm HABILITADA 
S,u,fP\lO &.: MARTINS LTOA' • 163m INADlLITAUA 

• SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO 156.m INABILITADA 
E COMl1N1CACÃO LTO,.I, • , ••• • 

• SISTEMA DE n.!DIO E TELEVISÃO PRO·' F>' 153670,001 "o", HADILITADA 
Gnr:sso LTO,\. 

SOCIEDADE MDIO VANOUARD,\ LTOA.· FM 3670.00l1SlI02 HADTUrAD,\ 
: .• :;.I;:"' .. ~ll·r: 7··.. ~ .. ~ .... ' 

Concônêntin n! 09812001-SSRIlvIC,.'LocaUdadc dc'Sant~ Antônio do 
Lcvergerl.M~. . '. 

,; 
CAPITAL COMUNICACÃO L1'OA. FM S3670JXlII37tm AI1ILIT:\DA 

DORNER E GRIGOLL LTOA FM 5J57Ô.OOlI35t1J2 HABlL ,\DA 
• E.F.· CO~IÜN1CA 01'=_<; LTOA' . ~f 53670.0011.19/Ul HA8 i. o 

JJ DA CRUZ &. CRUZ I.TDA. Rol 53670.00IlJloil2 'ABiu ADA 
M,\R E CEU CO!. uNlC OES LTOA." ~f D670,OOI15·M)l HA8 L I\DA 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE Boi 53670.0011.\1'02 HABILITADA 
I.:roA,.· . 

'OROi\ nu ÃOiÁPIRAOU AI.TO\ . FM S3670.oo1136.m INABlL A, 

PARAre· .tV.~ILTDA, FM S367Cfooi,:U.u1 HAniuT o 

roA. FM 53'670.0011-18.1:11 HA8'11. AO \ 

• P..I 53670.ooIi3102 HARIU :\OA 

I 53610.0011.12101 IIARILIT.\DA 

Ali 5)60001163102 INADI!.IT,\D:.\ 

r?1 5J~10,001,l5~m. f/'{ABILITAD.\ 

'FM 53.6j.~.OOI!55t02 HABILITA0,\' 
'. ·to 

SISTE~I/\·DE·n.\oIO·EÍ'ELEvISÃO PitO, FM 5)670,001I.\ó.'02 HABILITADA 
GRESSO l'rDA: . 
SOCiEDADE RÁD o VANGUARDA LTOA. F:\I !i3670.001!!illO~ HABILITAO\ 

~A~~~ cq~lUNI~~Çil<? E h~AfU~IN9 I'=M 51670,001162.002 HABU.IT,~OA 

Concorrência n! 0981200J.SSRJhlC. Localidade de São José do Rio 
. ClnrolMT. .'. . . .. 

.. 

Ser· ~ ... do Pin:~ .' R~sull~do 
\i ' 

~.COMUN'CACÕES LTDA. FM 51670.00 149.u2 HABILITÃ-DA 

JJ. [JA CRUZ & CRtrt LTOA. "'~I 53670.00IIJIiU! t ABILlTADA 

NORTÃO COMUNICAÇÃO E PUDLlCID,\OE FM 51670.0011.\3t1JZ llAnttrTAOA 
I.TOA. . '. ~ . ' 

ORGANIZACÃO :rAPIRAGUAIA LTOA. f71.1 51670.00l13&u:! INABILlTAO,\ 

PARAraA TV/FM LTD.\ .. ' FM 51670.00II.\.\"O~ HABILlT,\O,\ 

PHlLADELF1A COMUNICACÕES LTDA. F:\I 5 670,OÓII,uin:? IIABILITAD,\ 

!i.@lP .... ugli'ill1! F'M l:rn..o"-. __ .:.... .... ill.!il{l1Q.m! 1:!9:!ll l!-)[\!!...rr~111 
• IU.UJU CdJtlE.I:.\1 Al(ENAi'OI.lS L·luA. t~II!i't.7U.rÂIIJ-ltMJ2 IIr\lULrt'AD.\ 

~~1: E~: LIDERANÇA, DE DIAMA:\ãINO F:\115)670.0011~1O:! .HA~ILrr":~Á 

R, 010 JQRN.\1. DE CUIARÁ t.TOA. F;\I 15;670.001 AO,\ 

R,\DIO VERA I*TOA. ~1151670.0011.\:!r11~ HADn.lT,\n~ 
SAMf',\lO &. MAim~s LTO,\. F;\115~('10.00II('J,I1:!~:mõÃ 
SINTELCo.~1 • SISTESIA DE l.\'TEGRAç'ilO f),! 5Jti70.otIl15M'>2 INAO'IUTAOA 
~ COMUNICACÃO I.TD,\. ' ., 

SISTF.~IA DF. R,\O!O E TELEVISÃO NORTE F.\' !SJ670.rlUIl57,l)~! Hr\DI~ITt\D'\ 
~IATO,GROSSEi\Sr: LTD,.I,. I I . • I , • "I I -! : 

SISTEM~\ DE [\.\010 E n;Lt;::\·.IS.\O f'ÇIR. lp..1 '~::('7u:nnll~S~I:!I'I.fADlUT,\,DA: 
.Tt)J..~Il!);Q2â1.~~'º .. I~1;.Q~....,.._!....... ':',..!..:':!.~ .. t. . .:._.~ ._J~..!";";"'.:J .. ,l,/ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar nO 73, de 10/2/1993, art. 2°, II, "b") 

P ARECERlMC/CONJURfBRN/N!! 0718-2.21/2004 

PROCESSO N°: 53670.001095/2002 
53000.004765/2001 

ElVIENTA: Recurso interposto por Sistema de Rádio e 
Televisão Norte Mato-Grossense Ltda. contra decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a empresa Rádio 
Vera Ltda., nos autos da Concorrência n° 097/2001-SSRlMC. 
Pelo não provimento do recurso. 

1-DO RELATÓRIO 

1. Veio a exame desta Consultoria . Jurídica o recurso interposto por Sistema de 

Rádio e Televisão Norte Mato-Grossense Ltda. contra decisão da Comissão Especial de 

Licitação que habilitou a empresa Rádio Vera Ltda., nos autos da Concorrência n° 097/2001-

SSRlMC, para os municípios de Nova Olímpia, Nossa Senhora do Livramento e Matupá, todos 

no Estado do Mato Grosso. 

2. A empresa recorrida foi considerada habilitada nos termos do Resultado n° 

7699/2002 (fls. 55), publicado no D.O.U. de 27 de agosto de 2002, abrindo-se, em seguida, o 

prazo para apresentação de recursos, conforme previsto no art. 109, inciso I, alínea "a", 

cumulado com o §5° do mesmo artigo, da Lei n° 8.666/93. 

3. Findo o prazo, o Presidente da Comissão Especial de Licitação determinou a 

suspensão da concorrência referente às localidades de Nova Olimpia, Nossa Senhora 6 
.~.~ ~··~···~-~~---~_·~·---·--Esplanada.dos.Ministédos,Bloco . ."re'=sala.920=-CEP_70.0A4~9QO.::::.B.J:l!~íli!l- DF 

Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Endereço Eletrônico: conjur@mc.gov.br·~~~-~_·~~·_·~~·-
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍlI)ICA 

Livramento e Matupá, em razão dos recursos apresentados, e intimou os demais participes do 

certame a manifestarem-se sobre o teor do recurso. 

4. A fls. 66/68, a Comissão Especial de Licitação, por meio da Informação nO 

1134/2003!L8/CEL-SSCE/MC, apreciou os argumentos aduzidos no recurso, manifestando-se 

pela manutenção da habilitação da reconida, encaminhando, por conseguinte, os autos ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações, para decisão. 

fi - DA ANÁLISE 

5. A recorrente aduz que a decisão habilitatória descumpriu o edital e violou o 

princípio da igualdade entre os licitantes e da vinculação ao instrumento convocatório, 

apontando falhas na documentação da concorrente. 

6. Segundo a recorrente, a empresa reconida teria deixado de apresentar de forma 

regular os documentos indicados nos subitens 5.4.1, 5.4.1.1 e 5.4.3 do edital, que tratam da 

inscrição estadual e da certidão de regularidade fiscal perante à Fazenda Estadual. Compulsando 

os autos, no entanto, verifica-se não serem procedentes as alegações trazidas pela recorrente, 

como" se demonstrará. 

7. o comprovante de inscrição estadual está acostado a fls. 30. A certidão de 

regularidade fiscal emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado do Mato Grosso encontra-se a 

fls. 38 dos autos, constando do seu teor o número de inscrição da proponente e a afirmação 

expressa de que "a referida nada deve à Fazenda Pública Estadual ( ... )", atendendo a exigência 

editalícia descrita no subitem 5.4.3. 

8. Além do que, as certidões foram apresentadas à habilitação dentro do prazo de 

validade previsto, de forma que, o recurso ora em análise carece de qualquer fundamentação 

legal, pois ao contrário do que aponta a recorrente, as exigências relativas às certidões X 
comprovantes foram cumpridas. U 

PARECER-0718-BRN-2.21 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

m - DA CONCLUSÃO 

9. Posto isso, efetuado o exame do recurso, conclui-se não haver fundamento a 

sustentar sua procedência, uma vez que a decisão impugnada obedeceu aos ditames impostos 

pela legislação de regência e aos princípios orientadores da licitação. Sugere-se a restituição dos 

autos à Comissão Especial de Licitação, para elaboração do despacho do Sr. Ministro, devendo­

se, após a decisão, dela dar ciência ao interessado, com cópia do presente parecer. 

À consideração do Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos. 

Brasília, 12 de maio de 2004. 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 13/5/2004. 

ssuntos Administrativos 

"f;'::" ~: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 3= ~ . 
N° desta folha: l' tó 
N°s das demais folhas juntadas: 1ft 

Brasília, j 2 

a10 

~ de 2004. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em og de 2004. 

Processo n.o 53670.001095/2002. Concorrência n.O 097/2001-SSR/MC. 
Exploração de Serviço de Radiodifusão (Freqüência Modulada) nas Localidades de 
Matupá, Nossa Senhora do Livramento e Nova Olímpia, todas no Estado do Mato 
Grosso. 

Tendo em vista as razões contidas no PARECER/MC/CONJUR/BRN/N.o 
0718 - 2.21/2004, conheço do recurso interposto pela licitante Sistema de Rádio e 
Televisão Norte Mato-Grossense Ltda, uma vez que tempestivo e presentes os 
pressupostos recursais. Contudo, no mérito, nego provimento ao apelo e mantenh6- a 
decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante Rádio Vera Ltda. 

Devolvam-se os autos à Comissão Especial de Licitação, para 
prosseguimento do certame licitatório. 

Ministro de Estado das Comunicações 
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,\TO N" 45.087. DE 30 DE JUNIIO DE 21104 ATO N" 45.099. DE 30 DE JUNHO DE 20114 

Ouhll].!.n oUlnri:awno pnm liSO de rn,Jiorrcqü~ndM li. PAlILO OUl\)f!:!n 1l11l0rizm;nll pam 11,<:0 dI! rndinfrcqOi!ndn. .. fi LUIZ 
GARCIA LOPES ~ Prt)t!I!.'':;O oI> $351(,UU37~1)2U04 CARLOS ZITIERI:!LL· PrOel!S50 o" !'3516!)I)2SH52UII4 

TEREZA FI.~LKOSKI DIlQUEt'HE TIlREZA FIALKOSKI DEQUECHE 
GeI"Cnte Gt!fCmc 

ATO N" 45.088, DE 30 DE JUNHO Df. 21104 ATO N" 45.11111, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

OutOl'gn nUlori1'l\çno pam uso dI: rndiofrcqn~nciM n PEDRO OUlo~n oUloritnr;ilo pnrn U!'íO de rndiofrcqOêncin.o; fi. LUR-
SGRED~ICKl - Proccs~o nU 53SI61l0276.J21l1l-t DES FISCHER VALlATTI - Processo n" 53516nOJ66!(:!OU-I 

TEREZA FIALKOSKI DIlQUI!C'HE TERIlZA FlALKOSKI DEQUECHE 
Gcrcnl~ GCI'Cm\! . 

ATO N" 45.089. DE 30 DE .IUNlIO DE 2004 ATO N" 45.101, DE 30 DE .JUNHO DE 2004 

Outmgn nUhlriznçno pilrn U$O de mtliolh:qn~l1ciru; n RENA- Otlloryn nUlori:ll:u;i\o paro tl~O dI! rndiufrcqücncin..c: n MA-
TO J{)AO FRf(iO ~ ProI!I!Sl':O n" !i3516UnU2!\lJon NOnL LUIZ DINI ~ Processo n" !i3516IlU25SI2un4 

TEREZA FIALKOSKI DEQUEt'IIE 
Gcrenh! 

ATO N" ~5.D'J1I. DE 30 DE .JUNHO DE 211t14 

Outtlrgn nutorizn(ji\o pam IISU de rnuiofreqii~ndn:; il ROOER­
TO HAUCH - ProCI!SSO n" S35160U231}~lnn4 

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE 
Gerenle 

ATO N' 45.091, 'DE 30 DE JUNIIO DE 2004 

TEREZA flALKOSKI DIlQUEt'HIi 
Gerente 

ATO N" 45.102, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHIi 
Gerente 

ATO N' 45."11, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

OUlorg:n nutoriznçiio pnm uso dI! rndiofreqücncin..'l n SÉRGIO OUlor,!:!1l aUlorizn(jno pnro uso de rndiorrcqücnciil!; n VAL~ 
PEDRO DRAUM - Proel.'S':>O n" 53SI6110.l77<12004 DECIR GOETZ - Proces!'o n" 53516003731200<1 

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE 
. Gcrcnh: 

ATO W 45.092. DE 30 DE JUNHO DE 2t104 

Outorgn autoriza(jão rnra uso dI! mdiofn:qtitJndn. .. n JUARnZ 
ZITTERELl - Pruccsso ntl !i.l!í16ll02!íttCl2111l4 

TERI!ZA FlALKOSKI DIlQlJECHE 
Gcrcnh! 

ATO N" 45.093, DE 30 DE .IUNHO DE 2t104 

DUloria nutorizaçno pam uso de rm1iofrcqii~ndas n JUVINO 
ANTONIO MIORANZA - Processo \l" !í.l!í16I1UI2U32flll.t 

TEREZA FI.~LKOSKI DI!QUECHE 
.Gerente 

,\TO N" 45.094, OE 30 OE .JUNHO DE 201)..1 

Outorga autorizn(jão pnm WaI ue rodiorn:qficnl!Ía5 n KA­
SUKU KAWATA - Prm:c~so n" S3SI60113H..J!í20U.J 

TERE?,\ FIALKOS~I DEQUECHE 
Gerellle 

,ITO N" 45.095, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

Oumrg.\ i'lIlhilh:lI,àll p:tr.l 115\1 de Ti\,linrrcllít~l!dn:: n LAURO 
BORBA - Proce:lSo n" S3S 1(01)37332004 

TEREZA FIALKOS~I DEf)UECHE 
Gl!renh! 

ATO N" 45.0'16, DE 311 DE .JUNHO DE 2110-1 

Outorgn nUlOrizoçno pam w:n dI! mdiolh:qü~ndn~ n LUDO~ 
Vf(í) SKALlNS'KI - Pro!.·I.'$U n" .'i3SltlUll.2IS9.20Il-l 

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE 
Gcrente 

ATO N° 45.097, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

Outorga ntltori~(jfio pnm uso dI! mdillrJ'l:'qü!Jndns li LUIS 
CARLOS DE LIMA - Pruccs.,c:o n" S3516110327920114 

TEREZA FJALKOSKI DIlQUEt'HE 
Ocrl!nte 

ATO N" 45.1198, Df. 311 DE .JUNHO DE 2004 

Outurgn nUlnriz:l,ntl rnm uso dI! rnuiofrcqiil!ndn:õ n LUIZ 
CARLOS CHr\\'ES - Prlll.:l!5..ç(l n" !íJ5 I tiOtl I 36 I 21lU.2 

TERIlZA FlALKOSKI DIlQUECHE 
Ol!rl!nlc 

TEREZA FIALKOSKJ DEQUECHE 
Gerente 

ATO N" 45.104, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

OutOrgll Illllorilll(j.lo pnm uc:o de ro.diorrcqücnclas à VALDIR 
RAYMUNDI - Pro""o n" Sl5160lll491l2Ot14 

TERI!ZA FlALKOSKI DEQUECHE 
Gerente 

ATO N' 45.105, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

OutDfl:ln nutoril&1çiio pnm uso dc muiofrcqricncins à VALMIR 
JOAO HOFF - Processo n" .5351600370121104 

TERI!ZA FIAL~OS~I DEQUECHE 
Gcrente 

ATO N' 45.1116, DE 30 DE JUNHO DE 20114 

Outorgn nutori1.1(jiio pam uso dI! ro.c1itlfreqiiêncins n VALTER 
FAQUINELLO - Pfm."C5~0 n" !i351 60U36tJ9:UU4 

TEREZA FIALKOS~I DEf)UECHE 
Gerente 

ATO N" 45.108, DE 30 DE JUNHO DE 21104 

OUlllf.!:ln nUlmiz!l,àn pam u~;n ,li: r.t\liurn .. ·.lfi,:n.:ii\.'> à \'ITO­
RIO REVERS - Proees.~o n" .5351(,nOI tJ332UO.J 

TEREZA FIALKOSKI OEQLlECHE 
Gerente 

ATO N" 45.109, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

Outorga nutorilllç5n paro. uso de mdiofreqüência.<; n SEVE­
RINO MARTlNAZZO w Processo n" !i3!i1600371l112Un4 

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE 
Gerente 

ATO N" 45.110, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

Outorga ntltori:t.ilçiio par.t uso de liuliorreqücncins â SIL­
VESTRE WIEDERKEHR • Processo n" 53S161l033312n04 

TEREZA FIALK05KI DEQUECHIl 
Gen!nt\! 

ATO N° 45.111, DE 30 DE JUNHO DE 2004 

Outoq~n nutori2ação paro. UJ:O de rnuioro:qfiências n SOL­
DAI R STRAPr\ZZON ~ Processo oI> 535160037342004 

TEREZA FIALKOSKI DEQUECHE 
Gerente 

/SSN /677-7042 ~ 49 .... " ..... 4 

ATO N" 45.112. DE 30 DE .JUNHO DE 2004 

Outorgn nutorilll(j50 para 0."0 d\! radinrreqücnci3S n TARw 
C1SIO SCHMOLLER - ProCI!.~So n" 535161l1l35112UU4 

TEREZA FIALKOSKI DEQUIlCHE 
Gerente 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS 

ATO N" 45.283, DE R DE JULHO DE 21)04 

Outoryn nutoriltl(j50 paro uso de rodiofrcqü~nciM n NOR~ 
BERTO RIBEIRO DE MI!NDONÇA NI!TO • Pro",,,o n" 
S35!! 111000552003. 

JOSÉ GOMES PIRES 
Gerente 

ATO N' 45.284. DE 8 DE JULHO DE 2004 

OUhlrt!il nlltorizi\.(joo pora uso dI! rndiofn:qncnda~ n JOÃO 
PEDRO CARLI!SSO AGO::',INI ~ ProceJ;.. .. o n" S357H1J1l1U6021l1l..J. 

JOSÉ GOMIlS PIRES 
Gerente 

ATO N" 45.310, DE 9 DE JULHO 'DE 211114 .. 

Outorga autori2a(j50 pnro. uso de rodiofrcqücncins n DERLl 
JOSÉ DI! VARGAS ~ Processo n" 53S8lU0030921J04. 

JOSÉ GOMES PIRES 
Gerente 

ATO N' 45.311, DE 9 DE JULHO DE 2004 

Outorga autori2nçiio paro uso de roc1iofreqOénein..c: à RONAL­
DO CABRAL RIOI!IRO - Proccsso n" 53S811l1lU21i120Q.J. 

JOSÉ GOMES PIRIlS 
(]ercnte 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM S!,-LVADOR 

ATO N' 45.285, DE 8 DE JULHO DE 2UO~ 

Proces.ço n" 53554.002077/114, FM CASTRO ALVES LTDA 
- FM - CaC:lro Alves/DA. AUlorizn o Uso de Rndiolreqúcncln. 

FERNANDO ANTONIO ORNELAS DE ALMEIDA 
Gerente 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

ATO N' 45.287, DE 8 DE JULHO DE 2004 

OutOrgil nutorill'lçilo rnm uso dé rndiofreqücncin.:; fi PRE-
SIDI:NTl! KENNEDY PRI!FI!ITURA Processo n" 
Sl>llUOOS~ 12004. 

WI!RNER STEINERT JUNIOR 
Gerente 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO DE MASSA 

ATO N" 45_102. DE 9 DE JULIIO DE 20U4 

ProccJ;..~o n" 5373U.1l01l0Z7/1lJtJ9. RÁDIO ANTI!NA NOVE 
LTOA _ F~·I - DfilSllinlDF. ProlTo,!:!n o Prnzo paro eretivação de 
Altcrnção dos Cnroch:rlsticns Têenica5 da l!stnç50. 

ARA APKAR MINASSIAN 
SupcrintentIcntc 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

DESP,ICHOS DO MINISTRO 
Em S de julho dI! 21ln..J 

Tendo Ctn vista o tcor do PARECERIMC/CONJUR!ORNlN" 
. 0743-2.21I2tlO..J. rclnlÍ\'o 005 Recursos interpostos por cmpresn par­

ticipante da Com:llrrêncin n" 054i2001-SSRlMC:. homoloyo. em con~ 
ronnidade com o Edital c legi!'lnçil.o em vigor. n decis50 lomndn peln 
Comh:sBo Especial de Licitação. constlbsL1ncinda ni\. rcspcct.i\'n otn 
con.C:lnntc do processo especifico do licitnnte indicnuo no Anexo Úni-
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ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONTRA A HAOIUTA('ÀO DE TERCEIRO· ('ONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 

Tendo em vistn o teor do PARECER'MCI('ONJUR.>URWN" 06::!K-::!.21120n4. n.:lntivo nos RI..'Cur~'~ 
interposto:'! floremere.<;1\ pllrticipnnte da Concmrênda n" IN7/2IJU1-SSRlMe. hO\nulogn. em conlnnnidndc cum 
o Cditnl ~ II!t!ishWllo em vigor. n deciJ;all lomada pela (. 'omissão E."pl..'Cial de I,.icilnçãll. cO\t~t!h:';t1ncind" na 
f\!:;pectÍ'-n titã ctllb1antll do pmL'I.."S$I.} e~rl! ... dlico Jlllidlnnle indicmlo no Anexo Unicn. 

ANEXO ÚNICO CONCOR· SERViÇO toenlidnt.fe UF RECORRENTE CONTRA A HAOIU· 
TAt;ÃO 

IN~~"S~~. DE: RECURSOS CONTRA A HAOIUTAÇÃO DE TERCEIRO· CONHECID()S E NÃO PROVIDOS 

054/21)111 FM TAILANDlA PA REOE METR\lPO· ~mRCOM DRASluA 
t'OMUNIt'A('ÀO LT· 'i~~~W~· SERVIt;O locnlidaue: UF RECORRENTE CONTRA A HAOI· 

I.IT.~NA DE MOI O UTA('ÃO 
E TELEVISÃO LT· -riA. DA. N'1>SR!~I(' DE: 

()~7/2()1l1 FM MATUPÁ MT SISTEMA DE RÁDIO RADlO E TELEVI· 
E TELEVISAo NORTE SÃO PROGRESSO 

LTDA. 

Tendt1 em \'iSH\ o te:or dt,) PARECER itvK'ft'ONJUR.lI3RNiN" 0711J·2.21/2004. rclnti\oo nos RI!­
eur.i"O:; intcrpO!ittl5 por cmprl!!"tI pnrticipnntc dü (',ml:orrencin n" lIútJI2flIJl-SSRlMC. homologo, em 
conrClrmidadc com o Editnl c lev:i$lnçilll em viyClr. n de:cisi\o lomadn pela Comi~ãn especial de Li· 
citação. consuhstnndntJa na rcspe:ctiva oln constante do pml.'esso cspccUico do Ilcitnnte indicndo no 
Anexo Único. 

O~7120UI 

OW120UI 

FM 

FM 

NORTELÁNDIA MT 

NOSM SENHORA MT 

MATO'~ifJ'SSENSE 

E Si~I~~~fg M~+~ RÁDIO E TELEVI· 
SÃO PROGRESSO 

MATO·GROSSENSE LTDA. 
LT!2/\.. 

'SISTEMA DE RÁDIO RÁDIO E TELE VI· 
DO LIVRAMENTO E TELEVISÃO NORTE SÃO PROGRESSO 

ANEXO ÚNICO MATO·GROSSENSE LTíiÃ • ·;._ ... LTOA. 

RECURSOS CONTRA A HADlUTA('},O DE TERCEIRO· CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS OIJ7/2UOI FM NOVÁ OLlMPIA MT SISTEMA DE RÁDIO RÁDIO E TELr:VI· 
E TELEVISÃO NORTE SÃO PROGREh'SO 
MATO'ElgÂ~SENSE LTDA. 

C:ONl'OR· SERyl('O tocnlidm.le UF RECORRENTE CONTRA A HADI· 
UTAÇÀO 

Wnl211UI FM PARANAITA MT SISTEMA DE RÁDIO RÁDIO E TELE VI· 
E TELEVISÃO NORTE SÃO PROGRESSO 

J.~~"t;):,',. DE: 

MATO'i!rJlSSENSE LTDA. 06912()fll FM SÃO V,\LENTIM RS ISWiLX'êt\OLi%~' T~lNATTO ,~ (;A-
OARDI L'D 

PrOl!C:;'<;ll 0.0 S372I1,UUn3S4!2001. {"1Oeorrêncin n," 0,54121)01. 
explornr;iin de: Serviço de Rndindifusno (Onuas Medias) nil Loen­
lidou\! de Taihindin. no Estado do Pani. 

Tendo em "istn ns mzlks contidn..o; no PARECERq.,tCICON· 
JURlORN/N." 11741 - 2.211201>4. conhL"Ço do recurso inlerpo5to pda Ii­
cimot\! Rede Me:tropolitnnn UI.! Rndio c Telc'o'i!>.10 lIun... uma \'CO./: que: 
tL'111peSlivo ~ prerenll.'S os pruS.'iUpO!ifOfi rccul'Sai;;, Contudo. no In~rllo. 
ne:!l0 provimento no ardo e mnntenho n decisão da Comis.<;iill espccinl..!e 
Lidlnc;ào que habililou nlidtantc Beijn Flor Rndiodifusoio ltdn. 

Ot:volvam-sc os nUlo!i n Comissão E.<;pL'Clal de: lidlnção. 
paro pms!ieguim\!nto do c\!rtame li~:ta!ório, 

Processo n.n .5.372Il,OOOJ.5!tl21l01. Concorrendo n.n 05-"21101. 
Explornçno dc Scn.iço de Rndiodifu~an (Ondas Mctlins) !la Lnco· 
lidoue dt: Tailândia. OI) Es:ladn do rílm. 

Tendo e:m vista os rnzõe:s ..:nlltitla!i nn PARECêR.·Mt'.'{'ON­
JUR/ORNIN.I' 0742 • 2.21i2tl04, conheço do n:cursn inte:rpo:;lo pcln 
Iidlantl! Rede Melmpl1lillllla lIe Rntlin ~ Tde\i~l) LllIo,. umlt \'ez qUI! 
h~lllpeMi\'o c presentes o ... prcS$UPOSIOS recur.mi!'Õ. Contudo. no mérito. 
negll pm\imcnh) ou apelo t: mant~nliO n ffi.'I . ..t"i1n dn Cnmis.'iiln Es­
pecial ue Ucitoção que hahilimu a licilnnte soe RnuiuJifilsno Lt­
d,. 

Dc\uhnm·se O~ atltns à ('ml1i$~ilo E.~pccial de Lidlnt;iill, 
para pru$lIeltuimento do certilll1\! Ii~l'nlório, 

Procc:'Sn n,n .5.36711.IlUIIlI)J!::!001. t"onctlrrCnc:in n," 0Y7/2Ilfll. 
SSR/MC. l!xplornçao ele Serviço de Rmliodifur-ii.o trn!qui!ndn Mo. 
dulaunl on..;: Locnlidnc.k:; de: Nortclüullia c No\.·a Olílllpin. nmhalõ no 
l!lõln..!ll do MaiO Oro;;,"!,). 

Tenuo CIo visln n." rn.!i'h!s ctlluit.fa)l; nll PARI1(,I:::R/~1("(,ON­
JUR:ORNiN." 11716· 2.21121l1M, conhl!ço dI> reC\IC:>ll interposlo pela 

I 
:j 

I .. ,-I. 

o aolor d. "Dom Casmurro", "Quintos 8aroo", 
colra outros obras, li palrano in memoriD.m 

da Imprensa National desde janeiro de 1997. 

licitante Si!õlemn de Rddio c Telcvis50 Nurtc Mnto-Oros!õcn,;e Lldn., 
umij 1,'e:1. que tempestivo c pn$cnte:s os pressupostos n!cllrsai:;. C:on~ 

~~:~iS~~~n~!~I~~i~le~~ lí~~;~~i:'~u~oh~~i1\~o~ ~nlf~~~I~t~ ~tJi~s~"lu~~ 
FM Arcmlpolis Ltdn. 

Dl!vol\'nm-!ic os nulO$ n Comissão l!specinl de LieiloçBo" 
pnrn prosseguimento do ccnnrnc U .. :totório, 

Proce:sso n.n 53670.00 I Ol:(W:!.Il()Z, Coneorrencin n." 1)C)712001~ 
SSRJMt'. E.'(plora~o de Serviço de Radiodifu.'ião (Frcqui!ncia Mo­
dulodíl) nos Locnlidndl!ll dc Nondnndin e Novll Ollmpill. Ilmhas no 
E,<ôltlUO dn MOIa Grosso. 

Tendo em vista n.'i rnzües contidn. .. no PARECl!RlM('/t'ON· 
JUR'ORN/N." U715 - 2.21/21)1)4, conheço do recurso inlerpo:;tn 'pe:la 
licilnnlC: Sislemn de: Rádio e Telc\'h:ão Nonc Mnto-ürus.~cn$t: LIda .. 
uma vez que !empe:r-lÍvo e: presentes 0$ pressupostos rccurnais. Con­
tudo. no mérilt.'l" nc/;;o pro"imento no apdo e mantenhn a dceisao da 
C.'omis!ioo E."J1I!cinl lIe Ucilnl,'"ão que hnbililou a Iicitnnte Rádio FM 
LlJe:rnnçn de: Dhunantino LIda, 

De:volvom-sc n:; nUlos il Comissão l!spl!cinl de Ucitn\'ão. 
pam pms.~cgllimenlo du certame U .. :tntõrlo, 

Proee:J;.<;o n." S3ú70,OIlIf)IJ212Iltt2. Concorrência n,"IJCJ7/2t1UI­
SSR/Me. I!xplnrnção de: Scr.iftu de RmJiudilil::50 (Fn:qui!ncin Mo­
uulndn) nns Lol.'t1lidnue:s de MMUrá. Nondnnuia. NUSNl Senhora do 
Uvrnmcnto e No\n Olitnflia. touns no Estndo do MaiO Grosso, 

Tenuo em vl!õln ns ra~õc~ eonlÍdnr>: no PARECERlMt'/CON­
JtlR'OMF/N." 0630 - 2.2112004. conheç'\ d" recurso intcrposlo pelo 
IidlnnlL' SÍ!;tL"mn th: lbitlio L' Tc4:visil.u Nurte Moto·Grossense LIJn.. 
uma \'e:z que lempc$fh o c presentcs o~ pressupOMOS recursais. Coo-

ludo. no m~rilo. nego rrovirncnlo ao nnelo " mnnlcnho a dceiJ;ao dll 
Comissão Espeeial de Licitação que hnbilitou D licitonle Rlidio St\m 
dn TCITil Ltda. 

De\·olvnm-se os auto5 n Comis!=ilo ITspecial de· Licilação. 
pnro. pros.~cgulmento do certame li '::i1tório, 

rrocc~:<:n n," 53670,00101,15121101. Concorrência n." OIJ7r.mUI· 
SSfUMC. E:<tplomçno de Se:rviço de Rotliodilúsão (Frcquêncin Mo-
~~~~abn:pf~c,~~~d~~ ~~I~~~U!~·r!1'a~~Ô~g~ .. ~~rn do li\'rnme:olo c 

Tenllo CIO vimn IJS ra~ôc~ conlidns no PARECl!RlMC/CON-

fi~i~~~~~~~~~~ R~d1~~O~~ie~Y~i~c~n~~ ~c~~_(i;~~~~~~ILfu~~ 
umn Vir.! qu~ Il!mper-tivo e prcsenlCll os prtSSUpor-IOS recursais. Con­
!ucltl. no m~rilt), negu p'rovune:nto 00 onelo c mantenho o decidi' ua 
t'ld~:h;SàO Espl.!dnl ile: Licitação que habilituu n licitnme Rádio Ve:r:t 

Oe\·ol\'am-se os nulol> li Comissi\o I:!spcciol de Licltaçào. 
pnro prosseguimento do ccrtnme: U-I:\lIÓrio. . 

ProCl!!t~o n," SJ71JO,nOOllltV21l01. ('llOeomncia 0,1' U67I2UOI. 

E~~!li~;3~ u~1! Íi~rvJ~n~g, ~~d~~~~~ .. ~oo ~i~t:~;J~ ~~o~~l~da) na 
Tenul} em \'jr>:til M rn~õcs (onlidnl> no PARl!('I:::R/MC/CON-

1~~~tlF~'~:m~g ~ 2Fl~82~~~rt~ch~uUoR;j5~~~i.~ 117~or: 
~u~~°P.ij j~Rr:G~;3~oL~J:.~~~~I~~o ~~~e~;~~faS:l~ 1!~!t~J: 
ll1inislmlim. 

Oe\olvam-sc o~ oulo.,> ã Comi!i!iào especinl de Licilnçao. 
pl1rn prmlll!guimcnto do certome: IIdlalôriu. 

EUNlclO OLIVEIRA 

.~ '<) Kr.: S·~ 
B ,p ~ ~,I :;;,d/'} 

\(, .... ' ." 

I"K;~:;r" Patrono da Imprensa Nacional 
Machado de Assis, no iníciD de sua carreira literária, trabalhou, 

de 1856 a 1858, como aprendiz de tipógrafo, usando o prelo 
que hoje está em exposição no Museu da Imprensa. 

Em 1867 regressa ao órgõo aliciai para trabalhar como 
ajudante do diretor de publicação do Diário Oficial, 

cargo que ocupou até 6 de janeiro de 1874. 

~!Ê~l~· 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ,J lf folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: . 1- 9 
N° desta folha: 3' tO . 
N°s das demais folhas juntadas: 8 1 a $? 5 

Brasília-DE., Q Gt de _--.,t.!lt.L1L..!.Q~K~C Q~_ de 2005 
7 F 

C:\Meus doclIlIlentos\Tenno dejuntnda doe 



CONJUNTO °2 
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Pro osta Técnica 

ANEXO III 

( I 
Proposta Técnica por Localidade de Execução do Serviço 
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ÚDrO VERA LTDA 
Edital da concorrên~/2001 SSR 

: 04.362.624/0001-00 
.MATUPÁ 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

Programas jornalísticos. educativos e informativos 

Programas Jornalísticos, Tempo dos programas em minutos 

II Educativos e Informativos (B) 

115,20 II 

Serviço noticioso 

Programas de Serviço Noticioso 

I 
Tempo dos programas em minutos 

II (B) 

I 115,20 II 

Data: 10/04/2002 
UF:MT 

(%) 
II (B/A) x 100 

8,00 I 

(%) 

I (B/A) x 100 

8,00 I 
Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga ~ 
Programas culturais, artísticos e jornalísticos I Tempo dos programas em nllnutos II (%) I ' , 
produzidos e gerados na própria localidade ou (B) (B/A) x 100 . 
no município ao qual pertence a localidade I 57,60 11 4,00 
objeto da outorga 

~ ~ 1/- @( 
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Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programas de serviço noticioso produzidos e I Tempo dos programas em minutos (%) I' 
gerados na própria localidade ou no município (B) (B/A) x 100 
ao qual pertence a localidade da outorga. I 57,60 4,00 I 

1
,\ 

ili;láH";~;' " 

.
:2. ';~ .. '.' :: %.' ':: I,.i{. ' 

J1"'-;"";:'(\1 

""'~ 1 

Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo r IvIESES 

L_ 9 

Sorriso, 10 de Abril de 2002. i 

~ 

ROBEino BARJ6IERI 
CPFIMF: 531.190.531-04 

DIRETOR GERENTE 

'--. .. -,/ 

J OSIANE BElf.T~OTTI BARBIERI 
CPFIMF'<tta.687.671-87 

DIRETORA GERENTE 

I 
I 
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PROPOSTA TÉCNICA 

CNPJ: 04.~62.624/0001-00 
Local~: N. SRA. LIVRAMENTO 

Data: 10/04/2002 
UF:MT 

Tempo total diário de funcÍbnamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas Jornalísticos, II Tempo dos programas em minutos II n__ (%)-- ] 
Educativos e Informativos (B) (B/A) x 100 ! 

I 115,20 11 8,00 I 

Serviço noticioso 

Programas de Serviço Noticioso I Tempo dos programas em minutos II (%) 
(B) (B/A) x 100 

L 115,20 IL 8,00 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos I Thmpo dos programas em minutos II (%) 
produzidos e gerados na própria localidade ou . (B) .. (B/ A) x 100 
no. mumClplO ao qual pertence a localidade I 57,60 I1 4,00 
objeto da outorga 

I ~ 
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Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Programas de serviço noticioso produzidos e I Tempo dos programas em minutos 

II 
(%) 

II gerados na própria localidade ou no município (B) 
ao qual pertence a localidade da outorga. I 57,60 

Prazo de execução do serviço em caráter defInitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

~ ~ 
DIRETOR GERENTE 

(B/A) x 100 

II 
4,00 I 

9 

Sorriso, 10 de Abril de 2002. 

RTCfOTTI BARBIERI 

~ .. 687.671-87 
DIRETORA GERENTE 

q9; 

~ 
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CONJUNTO 02 

Proposta Técnica 

ANEXOIII 

/ Proposta Técnica por Localidade de Exe.cuç.ão do Serviço 



~;:c~ '-":"'qc:..,,-. ..(',' , t/5) 

""~~ ~::,- ~~I 
,<.' ~~ 
~1. .! -8 j);; 
-\.J. IT:is.: ~~") 

~i·· .. ?'-~ 
ANExom 

PROPOSTA TÉG 

o'l, 

CNP':k.. 04.362.624/0001-00 
~ , 
: NOVA OLIMPIA 

002 íi1' g;;~~/0412 i~-i\ \\~ 

I 

Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Programas Jornalísticos, Tempo dos programas em minutos 

I 
(%) 

I Educativos e Informativos (B) (B/A) x 100 

I 115,20 II 8,00 I 
Serviço noticioso 

Programas de Serviço Noticioso I Tempo dos programas em minutos 11 (%) I 
(B) (B/A) x 100 

L ___ ... 115,20_ 11_.. 8,00 , I 
Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

Programas culturais, artísticos. e jornalísticos I Tempo dos programas em minutos I[ (%) I 
produzidos e gerados na própria localidade ou (B) ,(B/ A) x 100 I 
no. município ao qual pertence a localidade I 57,60 \1" 4,00 I 
objeto da outorga 

\ 

JJ 

9~~~(n 

~ 
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Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga .1 ,~Iv ..ca1 - , _Ti_"'~ t 
'~(~';A' 
; > í'f'-ll [} 

Programas de serviço noticioso produzidos ell Tempo dos programas em minutos 

II 
(%) 

gerados na própria localidade ou no município (B) 
ao qual pertence a localidade da outorga. I 57,60 

Prazo de execução do serviço em caráter defInitivo 

Prazo para iniciar a execução do serviço em caráter definitivo 

ROBÉRTO BARiBIERI 
CPF/MF: 531.190.531-04 

DIRETOR GERENTE 

I 

(B/A) x 100 

1\ 
4,00 

I MESES 

[ _ _ _ _ _ .. 9 . 

JOSIANE B 10TTI BARBIERJ CPF~~870671-87 
~TORA GERENTE 

....... 

I 
I :~~~~\ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 097/2001 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNICA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: MATUPÃ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVAOLíMPIA, PARANAíTA, 

NO ESTADO DE MATO GROSSO. 

AOS DEZESSEIS DIAS DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS NOVE 
HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO-CEL, NA 
SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO .. S,EDE DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 
BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E 

,CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC 
Nº 811,'DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE bEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALiNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA 
NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS PORTARIAS DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALÍNEA B) , DE 10 DE 
MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE 
FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU 
PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO 
BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALI~R A ,ABERTURA DOS 
INVÓUJCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBklCAÇÃO 
NO DOU Nº 48, DE 11 DE MARÇO DE 2005, SEÇÃO 3, 'PÁG. 84, DAS PRopbN~NTES 
CLASSIFICADAS NA CONCORRENCIA 097/2001-SSRlMC, PARA OUTORGA DE 
PERMISSÃO DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜENCIA 
MODULADA (FM), PARA AS LOCALIDADES DE: MATUPÃ, NORTELÂNDlA, NOSSA 
SENHORA O LIVRAMENTO, NOVA OLÍMPIA E PARANAíTA, NO ESTADO DE MATO 
GROSSO. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DAS PROPONENTES E DO 
PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO 
SEUS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA 
AS LOCALIDADES DE: MATUPÁ/MT: DORNER& GRIGOLETTO L TOA. PROCESSO 
53670.001087/02, E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53670.001101/02, RÁDI 
CULTURA DO CENTRO OESTE L TOA. PROCESSO 53670.001104/02, . Ia 

C.:;)!\i((d:r :~;::~f,;,;; {;(f\:;.i /.';: cni:::'~f,l~ii,~, 

~í'~ ; 'j~i It",? ~:~:: ,!'!! .'t;:.'.";."/.~' ,''f. ri!'''?' . ,~"."~,,,:, ., .. _ - _" -. 
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EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVr=DO t.:TDA. PRo.CESSO 53670.001086/02" RÁDIO '~~~S' _ 'S(;f:!.~·' 
FM MORENA L TDA. PROCESSO 53670.001084/02, RADIO JORNAL DE CUIABA L TDA. 
PROCESSO 53670.001091/02, RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 
53670.001092/02, RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094/02, 
RÁDIO VERA LTDA. PROCESSO 53670.001095/02, SAMPAIO & MARTINS LTDA. 
PROCESSO 53670.001103/02, SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 53670.001102/02, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO L TOA. PROCESSO 53670.001097/02, SISTEMA GOlS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53670.001098/02, SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001099/02 E TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 53670.001109/02. NORTELÂNDIA/MT: DORNER & 
GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 53670.001087/02, E,F. COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53670.001101/02, RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLlS LTDA. PROCESSO 
53670.001093/02, RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. PROCESSO 
53670.001086/02, RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA. EPP PROCESSO 
53670.001088/02, RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ L TOA. PROCESSO 53670.001091/02, 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 53670.001092/02, RÁDIO TAUÁ DE 
GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094/02, SAMPAIO & MARTINS LTDA. 
PROCESSO 53670.001103/02, SINTELCOM -, SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 53670.001102/02, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001097/02, SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001099/02 E TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA L TDA. PROCESSO 53670.001109/02. NOSSA SENHORA DO 
LlVRAMENTO/MT: DORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 53670.001087/02, 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 53670.001092/02, RÁDIO TAUÁ DE 
GUIRATINGA LTDA. PROCESSO 53670.001094/02, RÁDIO VERA LTDA. PROCESSO 
53670.001095/02, ,SAMPAIO & MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001103/02,' 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 
53670.001102/02, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO L TDA. PROCESSO 
53670.001097/02, SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53670.001098/02, SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53670.001090102, SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA. PROCESSO 
53670.001099/02 E TELECOMUNICAÇÃOES ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 
53670.001109/02. NOVA OLíMPIAlMT: CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TDA. 
PROCESSO 53670.001096/02, DORNER & GRIGOLETTO LTDA. PROCESSO 
53670.001087/02, E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53670.001101/02, ISA 
RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53670.001085/02, RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLlS 
L TDA. PROCESSO 53670.001093/02, RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO L TDA. 
EPP PROCESSO 53670.001088/02, RÁDIO FM MORENA LTDA. PROCESSO 
53670.001084/02, RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA. PROCESSO 53670.001091/02, 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. PROCESSO 53670.001092/02, RÁDIO TAUÁ DE 
GUIRATINGA LTDA. P'ROCESSO 53670.001094/02, RÁDIO VER.t\ LTDA. PROCESSO:' 
53670.001095/02, SAMPAIO & MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001103/02; 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO, L TDA. PROCESSO 
53670.001102/02, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 
LTDA. PROCESSO 53670.001105/02, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA.' PROCESSO 53670.001106/02, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001097/02, SISTEMA INTEGRADO 
DE COMUNICAÇÃO L TÓA. PROCESSO 53670.001107/02, SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDALTDA. PROCESSO 53670.001099/02 E TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO . 53670.001109/02. PARANAíTAlMT: ARAGUAI 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53670.001089/02, E.F. COMUNICAÇÕES DA., 
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PROCESSO 53670.001101/02, ISA I RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO'Ó:\ k.,. (~J' 
53670.001085/02, SAMPAIO & MARTINS LTDA. PROCESSO 53670.001103/02, SINAL ~).$' -ç)";f{)o,· 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C .LTDA. PROCESSO 53670.001108/02, 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 
53670.001102/02, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE 
LTDA. PROCESSO 53670.001105/02, SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53670.001106/02, SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA. PROCESSO 53670.001097/02, SISTEMA INTEGRADO 
DE COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53670.001107/02,' SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA. PROCESSO 53670.001099/02 E TELECOMUNICAÇÕE.S 
ARAGUAIA LTDA. PROCESSO 53670.001109/02. (111) A DOCUMENTAÇÃO FOI 
RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL PROPONENTES E PÚBLICO PRESENTE. (IV) NADA 
MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS ÀS 10:20 H (DEZ HORAS E VINTE MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA 
ESTA ATA QUE APÓS LlO E A ADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS 
MEMBROS COMISSÃO DE SESS':\ NTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. 

. COMISSAO: 

GERALD 
MEMBRO 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 

0:\11 JIlU!i Ol1Ii"l'lm"nlhn\A T AS\AT A DE REI;"-:IAO DE PROPOSTA TÉC'\ICA.'IIJ Iflll)ll:,"AT A CONe m11ulIl.&~ 
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SERVI.ÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRJ:TARIA DE SERViÇOS DE· COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETHÓNICA 
COMISSÃO DE I\SSESSORI\MENTOTÉCNICO DO DISTRITO FEDEHI\L 

FOL/JA N!. 

CONCORRÊNCIA N° rf17/ 01 - SSRICELlMC ._ 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS \.Q c...~c.cv.J 

~ 

~ATA: l b! 05/ d!.W:)· . 
USTA DEPRESENeA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADES: 'mo~~~ ) :1-l~o~ '.~~ 
~-v.. ~\.fQI\!O. ~ 1D~'JJ\Q~ l'Y\O'\&- D~A/V'--~- ~ I SERVIÇO: P M 

/. ·"),S'-.n.~~ /")1, ~ h- / M . . 
rRazão Social da 
I i Proponente 

,
. Nome do representante legal -\-'-'. -ÃS51natt.i-r--a-~"\-·"RÕbricã-I---·RG-nQ/ÜF-~T- .--- ""c'ã'rgo-'-"--'" 

ou Procurador '. ri 
.. _---\- '-'-'. . Li . Sõcio/Acionista ( ) 

yLll~fUr-w1 \UT'o/ - I' C(1-jOOB{bp P~o:urad.or . .t>r 
Soclo/Aclonlsta ( ) 

·IJ.L~ \ JOOh~\(-\.A.~A It\mc~l~ 
I ., .FY '- 1 ; Procurador LL' . 

• , 711 '< t;;, . '.',' ." Sócio/Acionista ( ) 
. f. .~Pi;! 5;~ :)~ Procurador U' 

& ;;{;;:::;~: ;:: Sócio/Acionista ( ) I ~;t{~;,.:::· ,. \ \ ....... ~. li id'S!'> Procurador U_ 
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r' =:"" , Procurador 
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:ltr~l. '?~ . : 
.~. ~ • I 

i -
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Sócio/Acionista ( 
Procurador . 

(jE- - ;2$ o . ~:I1 t. 
~~,o o-
I~~,~ 
,.f'--ççr~,.f 
~~>'. .. ....\. ... .:.l 

! 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Lfolhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anteri9Ib Fi'. 
N° desta' folha : -"y~)~ __ 
N°s das demais folhas juntadas: [li a~ 

. 1 

Brasília, oZ J de r 
GUILHERME QUINTAS 

Secretário 

,) 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Tennodejuntadadoc~ . 

de 2005 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 097/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: MATUPÁ· ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO N° 311/2005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de. 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco /IR" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas 'Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, 
para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de MATUPÁ/MT; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais ha endo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata q e, lida e achada conforme, vai assinada pelos meinbros da Comissão. 

,1· 

{/td(~ 
AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

Publicado no DOU de ~r / 0;5 /2005. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 097/2001 
MTMatupá 

FM 
RÁDIO FM MORENA LTDA. . 53670.001084/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO L TDA 53670.001086/02 A 100.000 Classificada 

DORNER & GRlGOLETTO LTDA 53670.001087/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO JORNAL DE CUIÀBÁ LTDA 53670.001091/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 53670.001092/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA 53670.001094/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO VERA LTDA. 53670.001095/02 A 100.000 Classificada 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA 53670.001097/02 A 81.266 Classificada 

SISTEMA GOlS DE RADIODIFÚSÃO LTDA 53670.001098/02 A 100.000 Classificada 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA 53670.001099/02 A 100.000 Classificada 

E.F.· COMUNICAÇÕES L TDA .. 53670.001101/02 A 100.000 Classificada 

SINTELCOM - SISTEMA DE INTEÓRAÇÃO E 53670.001102/02 A 100.000 Classificada 

COMUNICAÇÃO LTDA 
RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA. 53670.001104/02 A 100.000 Classificada 

TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIALTDA. 53670.001109/02 A 100.000 Classificada 

J11v01 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial dr Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

N" do Processo: 153~70.001095/02 

Razão Social: I RADIO VERA L TDA. 

CNPJ: 104.362.624/0001-00 • 

Concorrência: 1°97/2.001 I Localidade:IMatuPá I UF: 

~~~~~~~~~~~~ 
Serviço: .,IFIIIIIM_-.Fllllre.qllllue.-nllllclllliallll' M_odllllu.la.d.a ___________________ .1 Grupo Enquadramento [::!:} 

legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalfsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço nO,ticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

) Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

CLASSIFICADA 

Observações,: ,1.' _______________________ IiII!IlIIII ________ d' 
'I 

,', lVTaM'~!r11:f:~ Reis 
Membro Titular 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 097/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO· ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO N° 313/2005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2005, às 14:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o ?bjeti~o de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, 
pa"ra outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na localidade de NOSSA SENHORA DO LlVRAMENTO/MT; b) a Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalh'os relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: 1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e suas aprovações por todos os membros da 
Comissão Especi de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, avrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. I ! I I' 

U0 J~/~ 
S SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

~
~~~ .. 

M RCEL EL~OKDISI DIMATTEU 
. Titular 
" 

'I, llMt-Vlh 
MARIA IV~A'MENDES REIS 

Titular 

Publicado no DOU de ~1ItJr6~12005: 
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Ministério das Comunicações ~. Ô;3;Z: (' 
~. ('") 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 1~6~ ·S. 
t" ç' 

\..Jj RlJll'étl2 .2. Comissão Especial de Licitação 
, ~') I~f' ~§> S __ :'2;9 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 097/2001 
MT Nossa Senhora do Livramento 

FM 
DORNER & GRIGOLETTO LTDA 
SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO L TDA. 
RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., 
RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA 
RÁDIO VERA LTDA. 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO L TDA 
SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA 
SOClEqADE EADIO VANGUARDA LTDA 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO L TDA 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

' 53670.001087/02 A 100.000 Classificada 

53670.001090/02 A 100.000 Classificada 

53670.001092/02 A 100.000 Classificada 

53670.001094/02 A 100.000 Classificada 

53670.001095/02 A 100.000 Classificada 

53670.001097/02 A 81.266 Classificada 

53670.001098/02 A 100.000 Classificada 

53670.001099/02 A 100.000 Classificada 

53670.001102/02 A 100.000 Classificada 

53670.001109/02 A 100.000 Classificada 

.;. (~::l\':~i ~;,'P::!~t~~ 

~~;~~1J~~~"f~:ll1b 
-~.-r 
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Ministério das 'Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial :de Licitação 

I ' I I , 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

W do Processo: 153670.001095/02 CNPJ: 104.362.624/0001-00 • 

Razão Social: IRAOIO VERA L TOA. 

Concorrência: 097/2.001 Localldade:,IN.o.s.sa_Sllllenllllhllllo.ra_do_Lillllvlllra.,mllllellllnlilto ____________ dl , UF: 

I,FIIIIMIIII-.Fllllrllle9.ullllêllllnllllcillllaIllMllllollldlllllulllllad.a __________________ .i Grupo Enquadramento [:!J 
! 

Serviço: 

legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalisticos, educativos e Informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artfsticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso 'gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emlssora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total dlárjo de prCllgram~ção i 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

CLASSIFICADA 

i 

. : ~~: .":"' 

",;'" 

~!li!~a,:~:;'l;;i'~ 
_""" __ ~.-.. ,-,.~'--,. ".",.",,-,,~"Jr'''''';~ 
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I . SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 097/2001 • SSRlMC 

LOCALIDADE: NOVA OLÍMPIA. ESTADO: MT 

ATA DE REUNIÃO N° 314/2005 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho de 2005, às 14:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 

, Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, 
pàra outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, na loc~lidade de NbvA OLíMPIAlMT; b} a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicadà, com a prática dos seguintes atos: 
1) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Té nica e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada m 's havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a present ta que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

~ f/J/~ 
JA AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

" 

Titular 

~
~~~--'" 

MA ELO EL~KDISI DlMATTEU 
/ Titular 

.fi 

Publicado no DOU de rJtr/ 06 /2005. 
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~' f/ Ministério das Comunicações ~:- " '~") 
Fis ro ~-' 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ,p,~ca' .o 
Comissão' Especial de Licitação \)~ 
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Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 097/2001 
MT Nova Olímpia 

FM 
RÁDIO FM MORENA LTDA. 53670.001084/02 A 100.000 Classificada 

ISA RADIODIFUSÃO LTDA. 53670.001085/02 A 100.000 Classificada 

DORNER & GRIGOLETTO LTDA 53670.001087/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO L TDA EPP 53670.001088/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ L TDA 53670.001091/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. 53670.001092/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLlS LTDA. 53670.001093/02 ·A 100.000 Classificada 

; RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA 53670.001094/02 A 100.000 Classificada 
I 

RÁDIO VERA LTDA. 53670.001095/02 100.000 A Classificada 

CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53670.001096/02 A 100.000 Classificada 
) SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO L TDA 53670.001097/02 A 81.266 Classificada 

I , 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA 'L TDA 53670.001099/02 A 100.000 Classificada 

E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 53670.001101102 A 100.000 Classificada 

) SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 53670.001102/02 A 100.000 Classificada 

COMUNICAÇÃO LTDA 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 53670.001105/02 A 100.000 Classificada 

MATO-GROSSENSE LTbA. 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 53670.001106/02 A 100.000 Classificada 

COMUNICAÇÃO LTDA. 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 53670.001107/02 A 100.000 Classificada 

TELECOMUNICAÇÕES:ARAGUAIA L TDA. 53670.001109/02 A 100.000 Classificada 

I 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial dfl Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

W do Processo: 153~70.001095/02 
'% • 

Razão Social: IRADIO VERA LTDA. 

Concorrência: Localidade: Nova Olfmpia 

CNPJ: 104.362.624/0001-00 • 

UF: 

Serviço: Lma _______________________ IIIIII_lIIIIIIIIlIIIlIIIIIi Grupo Enquadramento r::::l 
Legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornaHsticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço nO,ticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e Jornalísticos, gerados na localidade 

, T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emlssora(T1+T2+T3+T4): 

pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo" total diário de programação ., 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações;: I I 
lWêNM5' 1 Mf'i·.g>§S!ffijjwi?!!tMutm:es 

_~ó2 
Ma:é JVllgna Ferreira Mendes Reis 

, Membro Titular 

c 

MW *i#" 
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. N' 121, segunda-feira, 27 de junho de 2005 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

AVISO DE L1CITÁÇÃO 
I'IU:GÃO ELETRÔNICO N' 40/2005 

Objeto: Pregão EJetr6nico nl> 04012005 .. Contratação de empresa para 
locação de software. a ser utiliz.ndo no sistema de leitura, faturamento 
e impressao de consumo de água. Recebimeilto das Propostas: no 
endereço http://www.comios.com.br até 07/0712005 às 09:45 boras. 
Obtcnçao do Edital: No endereço eletrônico acima. Informações pelo 
telerono: (14) 4009-3558 e Fax: (14) 4009 3659. no hor.\rio de 08:30 
às 17:00horns. . 

SÔNIA REGINA BORGES MARCELO 
Pregoeiro. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AVISOS DE IlOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 5000017 

~~~j:oad~i~~;o:.c r~~li~l:r:mmg~~1Jó~s. n;~d~ ~:oc~~~~\~: 
mologada com adjudicação à empresa: uRub Car Comércio de Aulo 
Peças e Fundiçilo Ltda" • CNPJ nO 59.350.124/000140 no valor 
global de RS 64.184.52 (sessenta c quatro mil setecentos e ohenta e 
quatro reais c cinqüenta c dois centavos) para os lotes 1 e 2. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

. PREGÃO ELETRÔNICO N' 5000032 

Objeto: pl'CSUlção de serviços de confecção de carimbos. realizada em 
03/06/2005. sendo o eertamc homologado com adjudicação à. em­
pres<1: "J1s01on Pedroso de Morais - ME" .. CNPJ nD 

00.671.049/0001-76 no VOltor global de RS 95.999.95 (noventa e cinco 
mll novecentos e noventa e nove reais' e noventa e cinco centavos). 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Pi"Bociro 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRUUAIS . 

Contrato n' 098/05. data da assinatura: 07/0512005. vigência: 
0710512005 11 06/05/2006. nome da eontrnbda: Copsigaz Distribui· 
dora de Gás Ltda. objeto: fornecimento de GLP, Pregão Eletrônico 
4000005. de I4/0412005·GERAD/ORlSPM. classificação orçamentá­
ria: atividade 00800 e conla 2.01~02 classificação contábil: 
011444.02.01.0001. valor total da ""ntrotação RS 333.278.40. 

Contrato de nD 102105, nome dn contratada: VMpec Peçns e Serviços 
Automotivos Ltdn.. dnta de assinatura: 19/05/05. vigêncin: 19/05105 n 
18105/06, objeto: fornecimento de pcçns para motocleletns HONDA. 
Pregão nlt 5000019·GERADIDRlSPM. clllSSificação orçamentária: nti~ 
vidade 72011. classificação contãhil: 44402.020001, valor total. da 
contratação: RS 245.641.64. 

/SSN /677-7069 

Primeiro Terceiro Tcnno Aditivo ao contrato n' 29/05. nome da 
eontratadn: Dimoto Shop Ltda .• data da assinatura: 07/06/05, vigen~ 
eia: 07/06/05. objeto: aditamento de 25% ao valor. alterando o valor 
global para RS 804.460.34. 
Terceiro Tenno Aditivo ao controlo n' 109/03. nome da contratada: . 
Pneus Albuquerque LIda. data da assinatura: 07/06/05. objeto: pror~ 
rogação da vlgcncia por mais 12 (doze) meses compreendendo o 
periodo de 23/06105 • 22106106: 
Terceiro Tenno Aditivo 110 contrato n' 125/03. nome da contratada: 
Pneus Albuquerque Lida. data da assinatura: 16105/05, objeto: pror~ 
rqgação da vigcncia por mais 12 (doze) meses compreendendo o 
perfodo de 01107/05 .30/06106; 
Terceiro Tenno Aditivo ao contrato n~ 143/03. nome da contrntada: 
Pneus Albuquerque Lida, data da assinatura: 23/05105. objelo: pror· 
rogação da vigência por mais 12 (doze) meses comprecndendo o 
periodo de 01/08105 à 31/07/06: 
Terceiro Tenno Aditivo ao eontrnto n' 115/03. nome da contrntadn: 
Hava[ LllvlI. Rápido Ltda-ME. data da assinatura: 06 /06/05, objeto: 
prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses compreendendo o 
periodo de 23/06105 à 22106106: 
Terceiro Tenno Aditivo ao contraio n' IBO/03. nome da eontrnlnda: 
Auto Socorro Cláudio S/C Ltda-ME, data da nssinntura: 20/06/05, 
objelo: prorrogação da vigeneia por mais 12 (doze) meses com· 
preendendo o pcrfodo de 25/08/05 à 24/08106; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RESU1.l'AD01DE PRf,I'OS1''\ TÉCNICA .t. 

Concorrência n.C 09712001-SSRlMC, Localidade de Nossa Scnnoro do LlvromentolMT ... ~ 

A Comissãol Especial de Licitação. nos te~os d<1 Portnria MC n' 811. de 29 de dczembro de 
1997. c suas alterações. em conformidade com o Edital de Licitação. toma público, por meio deste 
Aviso. o(s) lcsultado(s) d<1(s) ponlunção{s) Ib{s) Proposla(s) Técniea(s) da{s) IIcilanh:{s) hubilitndi1(s) 
conforme Anexos. . 

Os autos dos processos estamo com vista franqueada na Comissão de Assessornmento Técnico 
do Distrito Fcderal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios: Bloco R. Sobreloja - Sl11a 107. Ed. 
Sede. BmsllinIDF. local este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, parn a Interposição de eventuais recursos, dar-sc~á n 
partir desta publicaçllo. conforme o subirem 13.6 do Edhnl. bem como nos termos do artigo t 09. inciso 
I. nUnca "b" e §5! e Ilrtigo 110. da Lei nO 8.666. dI! 21 de junho de 1993. 

Bl'a.'illin· or. 23 de junho dI! 200:;:. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prc.ildc~te da Comissão 

ANEXO I 

Concoriê~cin. n.' 09712001~SSRlMC. Loenlidade ~c MatupálMT. 

Concorrcncia n.~ 09712001-SSRlMC. Localidade de NorteJ1i.ndinIM'r. 

Proponentes 

RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO D.E 
Z' EOaL: O 
DF." 
~DlO FM _L1DERAN

f
ÇA DE OIMolAN-

ÁO O JORN L O. U lJ :TOA 
RÁDIO SOM DA TERRA LTOA. 
RÁDIO CLUBE FM DE ARE~ApOLlS 

l 
D I 

Seniço 

FM 

FM 

FM 

N' do Processo 
53670.001086102 

o O 02 
53670.001088102 

6700009/02 
670.00 092102 

53670.001093102 

00 094 O' 

TI, 
100.000 

00000 
100.000 

000 
100.000 
100.000 

erutldo 
CLASSIFICADA 

L S DA 
CLASSIFICADA 

CL SSIFIC D 
CLASSIFICADA 

.000 L 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO FM 53670.001097102 81.266 CLASSifiCADA 
PROGRBSSO t; DA. 

.~ O 101)9 02 00,000 C. SS C ) 

..... 1 O O 1:1 O 

FM 53670.001102102 100.000 CLASSIFICADA 

TFJ..E U~ C 001109/02 100.000 CL 55 C D 

ProponClltes Serviço Nt do Processo P T" Rerurndn 
~ » I 0.00 087 2 00. CLASSIFICAI 

SISTEMA TKC DF. COMUNICAÇÃO LT- FM 53670.001090102 100.000 CLASSIFICADA 
) 

RÁoa E R 6000 9/07 00000 CL ISSIFICAOI 
I N " ) 

6 0.00 094/02 0000 CLASSIFICAOI 
V 67000109 , no MO • SIFICADA 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO FM 53670.001091/02 81.266 CLASSIFICADA 
PRor.RFs,n 1Tnl 

~~;~IA GOlS DE RADIODIFUSÃO FM 53670.00109&'02 100.000 CLASSIFICADA 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LT· FM 53670.001099/02 100.000 CLASSIFICADA 
O 

l~roF.L~g~ü~i~!~ ~id~EGRA- FM 53670.001102102 100.000 CLASSIFlCADA 

I~~LECOMUNICAÇOES ARAGUAIA LT- FM 53670.001109102 100.000 CLASSIFICADA 

Concorrência. n.! 09112001.SSRlMÇ, Loealidade.de Nova Ollmpia/M'T. 

Concorrencia n.! 097/2001-SSRlMC. Localidade de ParnnallalMT. 

Pro nentes Serviço N' do Processo c5ultln 
5 6 000 08 10' 00.000 LA S C O 

O N1 67 089102 OOOM SS IC O 
SISTEMA IlH MDIO F. 'I'Hl.H.VISAO FM 53670,001097/02 n266 CLASSIFICADA 
I' OGR 'SSO 1.: 'I)A 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTw FM 53670.001099102 100.000 CLASSIFICADA 
D. 
r_F. COMUNIC OES LTDA. FM 53670.001101102 00.000 CLASSIFICADA 
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ISSN /677-7069 

I~~g;~~:~ p,;t~RA- FM 536iO.OOIl02102 

~~IA DE RÁDIO E E~'SÃO FM 53670.001105102 

r~~ DE RÁDIO E J~~:U- POR- FM 53670.00110&'02 

~~IA ,ri,NTEGRADO DE COMONI- FM 53670.001107102 

SINAL BRASILEIRO DE COMUSICÃO 
!SiCt.'TDA. 

FM 53670.001108102 

iTEl.ECOMUSICAmF.S • A A 670.00109 

ANEXO fi 
Concorrência n.! 124/2001.s5RJMC. Localidade de CaiabulSP. 

Concorrência n.! 12412001·SSRlMC. Localidade de CajatilSP.: 

Proponentes Sm;ço N' do Pnx:ttso 

SISTEMA DELTA DE RADIODIFUSÃO fl>l 53830.000121102 
TOA 

~~~ ~~~E.COMfRClO E PRQOU- FM ~830.ooo123lO2 

RÁDIO 8'20 :mA FM ''''0.000 2l/O:l 
RÁDIO PORTAL FM LTCI . FM SlRlO.OOO "6/0" 
EXITUS SiSTEMA DE COMU:-IICACÃO FM 53830.000128102 
LTOA. 

,1.010 o o LIDA, "" 53SJO ClM .,q!O" 
RÁO O 810 LTCA FM 5"'0.00013002 
PORTO DE CIMA RÁDIO E TELEVISÃO "" 53830.ooo132JD2 
LTDA. 

Concorrência n.! 12412001..sSRJM:C, Localidade de CananéiafSP. 

Proponc:ntes Serviço Nt· do Proct:uo 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO ESTRE· 
:',;, " :TU "" 53830.000113102 

SISTEMA DELTA DE RADIODiFUSÃO 
TOA 

FM 53830.ooo~21/02 

I~~~ ~~~~F.COM@!CIO E PROOU- FM 53830.000123102 

OCDMUNICACOF.S LTCA. "" l3830.ooo121102 
Dia 1010 LTCA ,"" 531'0.0001"/02 
Dia 10 LTD FN 53830.oooI3011l'2 

r~KJD DE CIMA RÃliIO E TEl.EVI~ÃO FI>! 53830.000132102 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 
CNPJ N.' 00.336.70110001.j).j 

NlRE: 5330000223/1 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

~trato do 2! Aditivo Ao Contrato N! 220OJI3J2004-ib. 
ConlIalada: EMBARe MASTER LOCAÇÕES e EVENfOS e SER­
VIçoS LTDA. 
Objeto: fornecimento de Serviços de Processamento de:Oados. com· 
posto do Lote 1 com 40 (quarenta) microcomputadores. com ma· 

) ê~~çã~o~:ibil~~~~.~ I~IT.t:va. 
Valor: preço total de RS 156.600.00 (cento e cinqüenta e seis mil. 
seiscentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas mensais iguais e 
consecutivas de RS 13.050.00 (trCZC mil c cinqüenta reais). 
Amparo legal: Tomada de Preços 00312004 (a.rtigo 22. parágrafo 2! 
• da Lei 8.666/93). 

Data de Assinatura: 21 de junho de 2005 " 
Vigência: 12 meses consecutivos. a partir da data d~ sua assinatura, 

Ii:i::~ ~e: ~~~!~fC: lr(~u!:C:d:SÓi~,c~~:;, da Telebrás. 
Signatários: pI Telebrás ~ Jorge da Motta c Silva (presidente) e Vcra 
Lücia Garcia Cautit (Diretora Superintendente), pI contratada. Bruno 
Rodrigues Mattos. 

Extraio do 21 Aditivo Ao 'Contrato N! 220011412004-Th. 
Conlr.llada: EMBARe MASTER LOCAÇÕES e EVENfOS e SER­
ViÇOS LTDA. 
Objeto: Fornecimento de Serviços de Procc:sslmento de Dados compostos 
do Lote 2: 07 (sete) impressoras a Laser monocromfuicas e 15 (quinze) imo 
pressoras jacto de tintlS coloridas. com manutenção preventiva e corretiva. 
Conta Conlábil: 313.41.211.1 
Valor: preço lotai de RS 27.5J6.00 (vinte e sete mito 'quinhentos e 
daesseis reais). dh'idido cm 12 (doze) pJree!ílS merwis'iguJis c con­
secutivas de RS 2.293.00 (dois mil duzentos e noventa. e três reais). 
Amparo legal: Tomada dc Preços 00312004 (artigo 22. parágrafo 2! 
• da Lei B.666/93). 

Oab de Assinatura: 21 de junho de 2005 
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100.000 a.ASSIFlCADA Concord:ncia o..! J24J2001..sSRlMC. Localidade de CardosolSP. 

100.000 CLASSJf1CADA Proponentes s.m", Nt do Proc:esso P. Tée Resulbdo 

100.000 CLASSIFICADA 
RÁDIO CIDADE AM DE VOTUPORA.'l· FM 53830.000116102 100.000 ClASSIFICADA 
G' ITnA. 

100.000 ClASSIFICADA 
O O TO FM O /02 100.000 I 

tAOIO 810 t.: 0.000 2 LA O 

100.000 a.ASSIFlCADA 
~ OE CIMA RÁDIO E TEl.EVISÃO 1'11 53&30.DOO13211l2 100.000 ClASSIFICADA 

00. A FlC Con",,,,neia n.' 124i2001-SSRIMC, l<>calidade de CastilholSP. 

Proponentes Serviço N! do Proct:sso P. Tée Re-sulboo 

I~~ NOROF.STE DE COMUNICA- FM 53830.000112102 100.000 CLASSIFICADA 
ro .EPP 

1~~~:~NA;gE COMUNICA- FM 53830.000118102 100.000 CLASSIFlCADA 

IGRUPO CAST LTCA. 5)8)0000124102 00.000. _ CL SSIF1CAOA 
R" O 030 LTD . " 000 2 102 00.000 CLASS OA 

I , O. 2 S I O 
I~";" OE CIMA RÁDIO E TEl.EVlSÃo FM 538301>00132.'02 100.000 ClASSIFICADA 

A. 

AVISOS 

P T" 

100.000 
Rerulbd 

a.ASSIFlCAOA 

AOJmissão Especial de Licitação. constituldapela PortuiaMCn!Bll. de29 de dezembro de 1997. 
esuas alterações. em conTormidaàe com o Edital de licita.ção. toma {>Úbtico, em conformidade com o subitem 

~==oo=~;O;:~~.b~~=3atI~el;~~~~i:lõ°~;·~::o~~r:oDentaque 
100.000 

100.000 

CLASSIACADA 

CLASSlflCAOA 
ANEXO ÚNICO 

I 
00.000 CLASSIFICA0 Concorrência 0.0 13212001..sSRJMC, loca1idade de Nova GuataporangalSP.: 

100.000 cu.ssIACADA 

100 fIM Cl S!\lF1rAnA 
100.000 ClASSIFICA0 
100.000 CLASSIFICADA 

1997, e !t~o~=';a~:C:I !enPo~~J!de c=i~rt:Js1~~:~avti;r ne
l 

:Jl~~e 1: ffc?:.b:! 
público o resultado.de anâ1ise dos reeursos interpostos na fese de Classificação Técnica de proponentes. 
com relação à concorrência e respectivo serviço indicados no Anexo. . .• 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO.j 
P T" .. lodQ 

100.000 CLASSIFICADA 

100.000 ClASSIFICADA 

100.000 ClASSIFICADA 

100.000 CLASSIFlCAOA 
100.000 CLASSIFICA0 
00.000 CL"SlFlCAOI 

100.000 CLASSIFICADA 

Vigência: 12 (meses) consceutivos. podendo ser prorrogado por iguais 
períodos. a critério da Telebrás.limitatb sua duração total a 48 (qua­
rentae oito) meses. 
Signatários: pI Telebrás ... Jorge da Motta e Silva (presidente) e Vera 
Lúcia Gan:ia Caulit (Diretora Superintendente). pI contratad3. Bruno 
Rodrigues Mattos. 

Ministério'de ~inas e Energiíi 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-qERAL DE RECURSOS 

LOGISTICOS 

RETIFICAÇÃO 

No aviso de: licitaÇão. Prcgào N'" 181200S publicado no 0.0. de 
100000000S, Seção 3 Pig. 79. Ondesc lê: O item 02 do Anexo I do edital 
foi modificado. Leia·se: O item 02 do Anexo I do edital foimodific::;uio. 

(SIDEC - 24/06/2005) 320QO.l·OOOOI-200SNE9OO052 

AGltNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 
SUPERINTENDÊNCIA DE LlCITAÇÕ,ªS E 

CONTROLE DE CONTRATOS E CONVENlOS 

D.'TRATO DE CONTRATO 

Contrato n- 14.'2OOS. Processo: 4S500.OOO240105·23. Pregão n° 051200S. 
Co::tr:lLma: I!mprcsa 14 Drnsil Tc:1ec:om Cclutnr S.A. CNPJ!MF 
02.270.669!OOOl~29. Objeto: prestação de ScrviÇ"o Móvel Pessoal ~ SMP. 
com fornecimento de 75 (setenta c cinco) aparelhos digitais. incluindo a 
facilicbde de roaming nacional e internacional. Vigência: 31/512005 a 
30/512006. Data cle assinatura: 3115n.oDS. Assinam: Hélvio Ne\-cs Gucr· 

Contra Classi.fiCilÇão de: 

Brn.snia· DF. :n dI! junho ue 2005. 
JAIME OOMINGOS CASAS 

P~idetite da C omi5S3.o 

m. pela Contratante. e Dante Nardclli Jünior e Augusto Massalmo lryo--

~r:D~~Iss.~~~f::i~ \~.~~tf&l(~e~~d~ 
e cinco rrul quatrocentos e oitenta reais). Empenho: 200SNE000643. 

ct.~i:~R~fN~:rrN-:Ç~~OS 
Agência Nacional de Energia Elétrica· ANEEL. por meio da 

OJmissão Permanente: de licit<1Ção. informa que frui realizar licitação 
na modalidade de Concorrência. cujo objeto é a contratação de em­
presa para reatiur e conduzir as sessões públicas dos 1eilões, bem 
como para receber e analisar as documentações para a pré-quali-

~= ~'; ~a;:~elo"!~~ :~l:~ ~~r:i~~e~neC:~ 
elétrica; e (lt) outorga das concessões ou permissões para o uso de 
bem público destinado à exploração de aproveitamentos hidrelétricos. 
Os envelopes deverão ser entregues até as J B:OO horas do dia 

t:'rJ~8~~::; ~~1N tojr:u~r;õ~~o ~daJo~ B~J~~W~~ 
Edital poderá ser retirado no mesmo local. no horário d:!.S 08:00 às 
J2:00 e das 14:00 às IB:OO horas. ou no endereço www.aneelgov.br 

À CO,\lISSÃO 

AGltNCIA NACIONAL DO PETRQLEO, GÁS 
NATURAL E BIOf'OMBUSTlVEIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 2 
AO CO"'TR.\TO"~ 6.018/0J-MiP-000.969 

Processo: 48610.000.96912003~SI. Contratante: Agência N.u:ional do 
Pettólto. Gás Natural e 8ioeombustiveis. Contratada: IBM Brasil ~ 
Indústria. Máquinas e Serviços ltda. Objeto: Prorrogação de Vi~ 
gêneia.. Vigência: 12 (doze) mc.s;:s. Total Estimado do Aditivo: RS 
16.692.12 (dezesseis mil. seiscentos c noventa e dob reais e do:r.!: 
centavos). Fundamento legal: Art. 57. inciso JI. da. Lei n.- B.666/93. 
Data: t 7/06105. Assinado por: Ne .... 1On Reis Monteiro. Diretor ~ Geral 
da ANP. em excrdc:io e Rubens Flório • Procurador da IBM Brasil • 
Antônio Carlos do Couto Franco 
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EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Quarto Tenno Aditivo no Controlo 1941US. d:lt:l da nssinatura 
17/1008. vigência: 21/1011)8 à 21/10109. nome da conft1llôlda: Dimolo 
Shop Ltda. objeto: pronogaçfio do conltõJta por mais 12 (doze) meses, 
Valor Global: RS 245.237,02. 

Terceiro Tenno Aditivo ao Controto 195105. data da nssinlltura 
17/1008. vigência: 21/10108 à 21/1Ml9. nome dll contratadn: Dimolo 
Shop Lrda. objeto: prorrogação do contrnto por rnllis 12 (doze) meses, 
Valor Global: RS 168.290.96. 

Primeiro Tenno Aditivo ao Contrato 072108. data da nssinatum 
29/10JU8. vigência: 06106108 à 06/12108, nome da contratado.: Auto 
Posto Cidade Lrda, objeto: ndilamento contraIU:l1 com ucrescimo de 
25\<. V,lor Glob,!: RS 199.302,86-

PREoi'cisgt~6rlf~1A~~Ã~00170 
Pregão Eletrônico ntl 8000170 ~ Objeto: Contrat:l'çi:io de verculos. com 
os respectivos mntonst:tS, p:lI':l n prestação de serviiOS de Transporte 
Rodnviário de Cnrgas Postnis n:lS linhas regul:lres (uro:m:lS), de ucor~ 
do com o qU:lclro J do Anexo 1 e demais especifiCllçiies técnicas das 

) ~:~.br.v(lõ'~~l~;~~ ~l:tJ~)'. Õ ~~lhf~;~{~·I~C!~:~ 
no referido sftio dar~se-;í n partir dllS 08:00h do dio. 14/1112008. 
Abertura dllS Propostas: 17/1112008 il.s 08:15 homs. tnrcio da Disputa 
de Lances il.s 09:00 norns do dia 17/11/2008 (norma de Bmsrlia). 
Solicitações de esclarecimento acefQ do edit:ll deverão ser envindas 
no endereço eletrônico geradprcg:.lo@correios.com.br. No c::tmpo "1lS­

sunto", mencionar "PGE 8000170", 

EDNA DE OLlVElRA GUIMARAES 
P~goeira 

PREGÃO ELETRÔNICO r.~ 8000171 

Pregão Eletrônico ntl 8000171 ~ Objeto: Contratnção de veículos. com 
os respectivos motoristns. po.ra a prestnção de serviiOS de Transporte 
Rodoviário de Cnrgns Postais nas IinhllS regulares (urb:m:tS), de acor~ 
do com o qu:1dro 1 do Anexo 1 e demais especifiClçiies técnicas das 
linhns e veículos. Downlond do edital no sítio bttp:l/www.licit1coes~ 

~oco;f~rid~~í~~~a~~~~r~ ~!!1~8J~ O 08~~id~ntdi:i4fl~(:J~ 
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Abertu(õl das Propostas: 17/11/2008 às 08:30 horus.lnrcio da Disputa 
de L=mces às 11:00 horas do dia 17/11/2008 Charmo de Bmflia). 
SolicitnÇ'Ões de esclarecimento acerca do editll devcr:io ser enviadas 
tiO endereço eletrônico gcrodpreg:lO@com:ios.com.br. No Clmpo "as­
sunto", mencionar "POE 800017J", 

FÁTIMi .. ALMERINDA NOGUEIRA 
Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO r..~ 8000172 

Pregão Eletrônico nO 8000172 ~ Objeto: Contrattç5.o de vdculos, com 
os respectivos motoristas, para u prestação de serviços de Transporte 
Rodoviário de Cargas POStllÍ5 (13S linhas regulures (uro:tn:;,.s). de ucor~ 
do com o quadro I do Anexo I e demais especifiC:lções técnicas das 
linhas e ve!culos. Download do edital no sítio http://www.licilacoes~ 
e.com.br. (ID desta licitaçi:io 214313). O acolhimento das propostas 
no referido sítio daNe-á a pmir das 08:00h do dia 14/1112008. 
Abertura das PCOpoSlllS: 1711112008 às 09:00 horas. Inrcio da Disputa 
de Lances às 13:30 horas do dia 17/11/2008 (hor.írio de Brasnia). 
Solicitações de esclarecimento acera do edital dever50 ser enviadas 
ao endereço eletrônico getildpregao@correios.com.br. No c:lmpo ":tS­
sunto", mencionar "PGE 8000172", 

EDUARDO NELSON DE ARAÚJO ABREU 
Pregneiro 

PREGÃO ELETRÔNICO r..~ 8000176 

Pregão Eletrônico nO 8000176 - Objeto: Contrnto.ção de verculos, com 
os respectivos motoristas. par.l 11 prestação de serviços de Tronsporte 
Radovi:irio de COlrgas Post:lis nas Iinhns regulares (uroan.as). de acor­
do com o quadro I do Anexo I e demais especificações técnicas d.o.s 
linhas e vefculos. Download do cdil.1I no sítio http://www.licilacoes~ 
e.com.br. (ID desta licitação 214316). O ncolhimento d:lS propost:;,.s 
no referido sítio dar,se-á n partir das 08:ooh do dia 14/11/2008. 
Aberturo. das Propost:;,.s: 17/1112008 às 10:00 hnrns. Inrcio da Disputa 
de L:mces às 15:00 horas do dia 17/11/2008 (horário de Brasnia). 
Solicitações de esclarecimento ncercn do edito.l deverão ser envindas 
no endereço eletrônico ger.::tdpregno@com:ios.com.br. No campo "as­
sunto", mencionar "PGE 8000176". 

pATRICIA RODRIGUES BIANGA/.l'\.,'l 
PrcgueiC"..1 

N" 214, terça-feira, 4 de novembro de 2008 

DIRETORIA REGIONAL DO TOCANTINS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"329/l00H 

Objeto: IOC.:lção de imóvel pam abrigar D. ACI COlITQ MAGA­
LHÃESrro. pelo período de 60 (sessenta) meses, conlrotuda: Ro­
mUda Benlo de Oliveiro Abreu, valor do exerctcio RS 550,00 (qui­
nhentos e cinqUentll reais). valor global RS 33.000,00 (trinta e três mil 
reais). ctas.sificaçi:io orçamentária: 75011.44404.010002. enquadru~ 
menta: lei 8.666193. Art. 24. Inciso X. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'33212008 

Objeto: locução de imóvel para nbrigo.r a AC/ SÃO VALERIO DA 
NAllVlDADElfO. pelo período de 60 (sessenta) mese. ... conlrntw.la: 
M:lri:l Ocilda Alves Ar:Iujo, valor do exercrcio RS 403.35 (quatro­
centos e três renis e rrinta e cinro centavos). \"',dor glob:ll RS 
24.201.00 (vinte e quatro mil. dU7.enlos e um reab). cl:wificução 
orçamentária: 75011.44404.010002. em:luadramemo: lei H.666/93, Art. 
24. Inciso X. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N'331/l008 

Objeto: loc::tção de imóvel para abrigar a AO RGUEIROPOUSrro. 
pelo período de 60 (sessentõl) meses. contratada: Zenia Sileni:l dos 
Santos, V':1lnr do exercício RS 490.00 (qu.atrnccmos e novento. re.ais), 
v:tlor global RS 29.400.00 (vinte e nove mil e quatrocentos re:lis), 
classificação orçnment:íria: 75011.44404.010002, enquadramenlo: lei 
8.666193. An- 24. Inciso X-

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"330/l008 

Objeto: locação de imóvel p.ara nhrig:lr a AC/ SANTA TEREZNTO. 
pelo período de 60 (sessenta) meses, contratada: Maria Gorcte Pereira 
Santos Aorencio. valor do exercl'cio R$ 665.00 (seiscentos e sessenta 
e cinco reais), valor glob.d RS 39.900.00 (trinta e nove mil e no­
vecentos reais), classificnção orç:tmentária: 75011.44404.010002. en­
quadramento: lei 8.666193, Art. 24, Inciso X, 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constiturda. pela PoI1n.ria Me n° 1.028. de 21 de dacmbro 
de 2006. public:ula no DOU de 22/1212006. e su:tS alterações. em confonnidade com o(s) Edita.l(s), toma 
público que n sessão paro n :tbertura dos invólucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes 
classificadas. ser.i realizado. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja ~ snl:l 
104, Ed. Sede, BrasninJDF. de ncordo com o indic::tdo no quadro :1baixn. Fic:un convocados os p:utícipes 
da licitaçiio. bem como convid:tdns demais interess:tdos para Olcompanhar os tr:tbalhos. Na sessão pública 
em referência ser:io relabdos os fatos apurados no processo a.dminlstrativo de 0.0 53000.04068712007-
67. 

A Comissão Especial de Licitàçi:io, constituída pelo. Pol1nria MC nO 1.028. de 21 de dez.emhro 
de 2006. publiClda no DOU de 22/1212006. e SUllS nlter.lções. em conformidade com o(s} Edital(s). torna 
pllblico que n sessiio para n uberttU':l dos invólucros contendo as Propostas de Preços dns Proponentes 
classifiCld:;,.s. sem realiz.ada no seguinte endereço: Esplanada dns Ministérios, Bloco R, Sobrelnja - s.o.l:l 
104. Ed. Sede, BrasninIDF. de ncoruo com o indicado no quadro :1b.aixo. Ficam convoc:tdos os panrcipes 
da licitOlç'lio, bem como convidados demais interessados parol acompanhar os rrabalhos. Na sessão pública 
em referência serão relntados os futos npurados no processo administrativo de n.o 53000.040687/2007~ 
67_ 

Localidades UF 

RR 

Ministé.Í'ic:idils R~lações: Exteri()rés .. 

ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO NO 
RIO DE JANEIRO 

A\~~~cPÃ'bL~.?ZtO~~O 
Ohjeto: Pregão ElelrGnico ~ Compra. de 1 verculo de representação 
destinado n utender às peculiaridades dos serviços de represent:lçiio 
diplom~tica. protocolar e de cerimonial e I veículo de passeio p:lfü 
t .. mspOl1e de servidores em serviço. Total de Itens Licitados: 00002 , 
EUit,l: 04/lIn008 de IOboo '" 13boo e de 14h '" 17boo ENDE­
REÇO: Av. M:lrechal Roriano 196 Centro ~ RIO DE JANEIRO· RJ 
Entreg:l das Propostas: a p:ll1ir de 04/1112008 ils IOhOO no site 
www.co!Uprasnet.gov.br , AbertUra das Propostas: 1411112008 il.s 
1Oh30 Slte www.comprasnet.gov.br 

RUBENS FONSECA MARTINEZ 
Pregtleiro 

(SlDEC - 03/1112008) 240003-00001-2oo8NE900192 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE CONTRATO N" 103/2008 

N" Processo: 09100000477200805. Contratante: FUNDACAO ALE~ 
XANDRE DE GUSMAO -CNPl Contrntldo: 04274005000163. Con­
t"'t,do : VIVER REPRESENTACOES E TURISMO -LTDA-ME-

Objeto: Fornecimento em c:lráter emetgencial de reserva., emlssi:io. 
marcação e remarc<lçiio de bilhetes de passagens :tércns, nacion:lis 
(domésticas) e mlem:lcionais para atendimento das necessid:ldes d.a 
Fundaç-;:io A1exnndre de Gusmi:io. Fundamento Legal: Lei nr. 
B.666fJ993. Vigência: 1711012008 a 14104/2009. Valor TOI:lI: 
RS8oo.ooo.oo_ Fonte: 100000000 - 2oo8NE900345_ DOI' de Assi­
natur.J.: 1711012008. 

(SICON - 03/IInOO8) 244001-24290-2008NE90000! 

EXTRATO DE CONTRATO N" 1I0/l008 

tr' Processo: 09100000443200811. Contratllllle: FUNDACAO Al..E~ 
XANDRE DE GUSMAO -CNPl Contratado: ESTRANGEIRO. Coo­
tr.lta.do : RlCHARD K. LEST. Objeto: Cessão dos direitos patri~ 

moniaislautomis do texto "Snrne Comments on Globaliz.ation, Energy 
nnd InnoV':1tion", rela.tivo li particip:lçi:io no Seminário "Estados Uni~ 
dos! presente e desafios", realizado em junho do corrente uno, no 
P:llãcio Itamar.lty, Rio de Janeiro, organizado pel:l FUNAG. Fun­
damento Le:gal: Lei 9.61011998. Lei 9.784/99 e Lei 8.66683. Vi­
gência: 04/1112008 11 03/1112009. Valnr Tot.al: RS4.000,OO. Fonte: 
100000000 - 2oo8NE9oo336- D,ta dc Assinatu"': 31110n008. 

(SICON - 03IlInOO8) 244001-24290-2008NE900001 

Bmsnhl • DF. 3 de novl:mbrtl de 2008. 
ALVlMAR BERTRAND D_ G. DE MACÊDO 

Pr.:sidente da Ccmis..c:iil' 

EXTRATO DE CONTRATO N" 1l2l2nOH 

W Processo: 09100000432200ln2. Contrulante: FUNDACAO ALE~ 
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 32581971134. Contra­
t,do : DOMINGOS SAVIO DA CUNHA GARCIA -ObjOlo: Cess'o 
dos direitos p:1trimoniais/autoraisdo texto "Territl'irio e Negócios na 
Em dos Impérios: Os Belga.. .. n::t Fronteira Oeste do Br.LSU-, de autoria 
do professor doutor Domingos Sávio do. Cunha Garcia. referente ã 
publicaçiio de livro. Fundamento Legal: Le:i n- 9.610. de 19 de fe~ 
vereiro de 1998. e no que couher D Lei n- 8.666. de 2 I de junho de 
1993. Vh!c:nci:c 31110/2008 a 31/1212008. V.aklr Total: RS4.000.00. 
Fonte: ICX>OOOOOO ~ 2oo8NE900321. Data de Assin:lIUra: 
3111012008_ 

(SICON - 031llnooS) 244001-24290-2ooSNE90000! 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS 

RETIFICAÇÃO 

P"",- N.'09I00.000363n008-57 
No Extrato do Result:ldo de Julg::tmento do Pregão nO 5!2008 

publiClldo no 0.0 de 1011012008, Seç-:io 3, Pág. 102. Onde se lê: At.a 
de Registro de Pre~ n° 312008 com vigência de 03/0912008 a 
03109/2009. Le:i>l,se: Ata de Registro de Preços nO 411008 com vi~ 

gêncla de 03/10/2008 a 03/1012009. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

, ATA DE REUNIÃO N° 093/2008 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

LOCALIDADE(S): MATUPÁ/MT, NORTELÂNDIAlMT, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIlV.IT, NOVA OLÍMPIAlMT e PARANAÍTAJMT. ' 

Aos 11 (onze) dias do mês de novembro de 2008, às 15h:00 (quinze horas), na sala de Reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CellMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edificio sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici 
e dos membros, Edmar de Freitas' Machado, Marcus Ferreira da Silva e Cláudio Silva Souza, 
com o objetivo de realizar a abertura does) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência nO 
097/2001-SSRlMC, que vis'a à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, 'na(s) localidade(s) de: lv,IATUPÁ/MT, 
NORTELÂNDIAlMT, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOIMT, NOVA-

"'.-'" OLÍMPIAlMT e P ARANAÍT AJMT, conforme convocação publicada no DOU de 04 de 
novembro de 2008, Número 214, Seção "3", Página 104, sendo desenvolvidas as atividades a 
seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a 
presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de 
inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, 
conforme consta do processo administrativo de n° 53000.040687/2007-67. (3) Análise does) 
envelope(s) constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida 
diligência pelas proponentes ou público presente. (4) Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) 
contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme 
discriminado por localidade: MATUPÁ/MT, RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., Processo n° 
53670.001092/02; RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo n° 53670.001094/02; 
RÁDIO VERA LTDA., Processo n° 53670.001095/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PROGRESSO LTDA., Processo n° 53670.001097/02; SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., Processo n° 53670.001098/02; E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53670.001101/02; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., Processo n° 
53670.001109/02; RÁDIO CULTURA DO CENTRO 'oESTE LTDA., Processo n° 

1 53670.001104102; RÁDIO FM MORENA LTDA., Processo n° 53670.001084/02; RÁDIO 1 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., Processo n° 53670.001086/02; . 

. 0 

- ' ~ -7"! r1 ~rt!f. Ata de Reunião nO 093/2008 - Cone. 097/2001- Página 1 de 5 . t(fIV .. ;~ -, Briko M. Domemci 
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DORNER & GRIGOLETTO LTDA., Processo n° 53670.001087/02; RÁDIO JORNAL DE 
CUIABÁ LTDA., Processo n° 53670.001091/02; SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA 
LTDA., Processo nO 53670.001099/02 e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 

. COMUNICAÇÃO LIDA., Processo n° 53670.001102/02; NORTELÂNDIAJMT, RÁDIO 
CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA., Processo n° 53670.001093/02; RÁDIO EDUCADORA DE 
PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., Processo n° 53670.001086/02; DORNER & GRIGOLETTO 
LTDA., Processo n° 53670.001087/02; RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO 
LTDA.EPP, Processo nO 53670.001088/02; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo n° 
53670.001091/02; RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., Processo n° 53670.001092/02; RÁDIO 
TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo n° 53670.001094/02; SISTEMA ·DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo n° 53670.001097/02; E.F. COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo nO 53670.001101/02; .TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA.; 
Processo n° 53670.001109/02; SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA., Processo n° 
53670.001099/02 e SINTELCOM - ·SISTEMA, DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
LIDA., Processo n° 53670.001102/02; NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT, 
DORNER & ,GRIGOLETTO LTDA., Processo n°· 53670.001087/02; SISTEMA TKC DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53670.001090/02; RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., 
Processo n° 53670.001092/02; RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., Processo n° 
53670.001094/02; RÁDIO VERA LTDA., Processo nO 53670.001095/02; SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo n° 53670.001097/02; SISTEMA GOlS 
DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo nO 53670.001098/02; TELECOMUNICAÇÕES 
ARAGUAIA LTDA., Processo n° 53670.001109/02; SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA 
LIDA., Processo n° 53670.001099/02 e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53670.001102/02; NOVA OLÍMPIAIlVÍT, ISA 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53Q70.001085/02; DORNER & GRIGOLETTO LTDA., 
Processo nO 53670.001087/02; RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA.EPP, 
Processo n° 53670.001088/02; RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., Processo n° 
53670.001091/02; RÁDIO SOM DA TERRA LIDA., Processo n° 53670.001092/02; RÁDIO 

. CLUBE. FM. AREl'fÁPOLIS LIDA., Processo n° 53670.00.1093/02; RÁDIO TAUÁ DE 
GUmATINGA LTDA:, Processo n° 53670.001094/02; RÁDIO VERA LTDA., Processo n~ 
53670.001095/02; SiSTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., Processo n° 
53670.001097/02; E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53670.001101102; SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., Processo n°. 
53670.001105/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53670.001106/02; SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo nO 53670.001107/02; TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., 
Processo n° 53670.001109/02; RÁDIO FM MORENA LTDA., Processo n° 53670.001084/02; 
CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53670.001096/02; 
SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA., Processo n° 53670.001099/02 e SINTELCOM-. 
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LIDA., Processo n° 53670.001102/02; 
PARANAÍTAlMT, ISA RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n° 53670.001085/02; 
ARAGUAIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53670.001089/02; SISTEMA DE RÁDIO 
E TELEVISÃO PROGRESSO LTOA., Processo n° 53670.001097/02; E.F. COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n° 53670.001101/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO­
GROSSENSE LTDA., Processo n° 53670.001105/02; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO 
PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53670.001106/02; SISTEMA 
INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53670.001107/02; 1 

.~ Ata de Reunião n° 093/2008 - Cone. 097/2001- Página 2.de 5 . ~ 
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TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., Processo n° 53670.001109/02; SOCIEDADE 
RÁDIO VANGUARDA LTDA., Processo n° 53670.001099/02; SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53670.001102/02 e SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 53670.001108/02. (5) A 
documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de Licitação e público 
presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga, 
por localidade, conforme segue: MATUPÁ/MT - RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., R$ 
120.120,84 (cento e vinte mil e cento e vinte reais e oitenta e. quatro centavos); RÁDIO TAUÁ 
DE GUIRATINGA LTDA., R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais); RÁDIO VERA 
LTDA., R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais); SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); SISTEMA GOlS DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dpis mil reais); E.F. 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 203.000,00 (duzentos e . três mil reais); . 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 221.607,00 (duzentos e vinte e um mil e 
seiscentos e sete reais); RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA., R$ 40.102,00 
(quarenta mil e cento e Qois reais); RÁDIO FM MORENA LTDA., R$ 102.000,00 (cento e dois 
mil reáis); RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., R$ 380.000,00 
(trezentos e oitenta mil reais); DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 322.000,00 (trezentos e 
vinte e dois mil reais); RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 62.000,00 (sessenta e dois 
mil reais); SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,00 (cento e vinte mil e 
oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., 
R$ 428.000,00 (quatrocentos e vinte e oito mil reais); NORTELÂNDIAlMT - RÁDIO CLUBE 
FM ARENÁPOLIS LTDA., R$ 107.500,00 (cento e sete mil e quinhentos reais); RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., R$ 152.000,00 (cento e cinqüenta e dois 
mil reais); DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 202.000,00 (duzel}tos e dois mil reais); 
RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA.EPP, R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 
RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais); RÁDIO SOM 
DA TERRA LTDA., R$ 65.132,26 (~essenta e cinco mil e cento e trinta e dois reais e vinte e seis 
centavo~); RÁDIO TAUÁ. PE GUlRATINGA. LTDA., R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais); 

'SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais); 
TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 71.280,00 (setenta e um mil e duzentos e 
oitenta reais); SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,00 (cento e vinte mil 
e oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais); NOSSA 'SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT - DORNER & GRIGOLETTO LTDA., R$ 162.000,00 (cento e sessenta e 
dois mil reais); SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 92.000,00 (noventa e dois 
mil reais); RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., R$ 90.115,36 (noventa mil e cento e quinze reais 
e trinta e seis centavos); RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., R$ 181.000,00 (cento e 
oitenta e um mil reais); RÁDIO VERA LTDA., R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil 
reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LTDA., R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais); SISTEMA GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta 
e seis mil reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 111.111,39 (cento e onze 
mil e cento e onze reais e trinta e nove centavos); SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA 
LTDA., R$ 120.800,00 (cento e vinte mil e oitocentos reais) e SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 828.000,00 (oitocentos e vinte e oito mil 
reais); NOVA OLÍMPIAlMT ., ISA RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 152.000,00 (cento e 
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cinqüenta e dois mil reais); DORNER & GRIGOLETTO LIDA., R$ 198.000,00 (cento e 
noventa e oito mil reais); RÁDIO FM LIDERANÇA DE DIAMANTINO LTDA.EPP, R$ 
110.000,00 (cento e dez mil reais); RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA., R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais); RÁDIO SOM DA TERRA LTDA., R$ 80.115,36 (oitenta mil e cento. 
e quinze reais e trinta e seis centavos); RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS LTDA., R$ 
109.990,00 (cento e nove mil e novecentos e noventa reais); RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA 
LTDA., R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais); RÁDIO VERA LTDA., R$ 
209.000,00 (duzentos e nove mil reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO· 
LTDA., R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 302.700,00 
(trezentos e dois mil e s'etecentos reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE· 
MATO-:GROSSENSE LTDA., R$ 137.511,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos e onze. 
reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO J>ORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
221.651,10 (duzentos e vinte e um mil e seiscentos e cinqüenta e uni reais e dez centavos); 

.~ . SISTEMA ·INTEGRADO' DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 72.342,00 (setenta e dois mil e 
trezentos e quarenta e dois reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 

. 112.39~,00 (cento e doze mil e trezentos e noventa e d9is reais); RÁDIO FM MORENA LTDA., 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro. mil reais); CONEXÃO SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 97.600,00 (noventa e sete mil e seiscentos reais);. SOCIEDADE RÁDIO 
VANGUARDA LTDA., R$ 120.800,00 (cento e vinte mil e oitocentos reais) e SINTELCOM­
SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 728.000,00 (setecentos e vinte 
e oito mil reais); PARANAÍTAJMT - ISA RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 106.000,00 (cento e 
seis mil reais); ARAGUAIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais); 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO LIDA., R$ 35.000,00 (trinta e cinco ril 
reais); E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais); SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., R$ 167.112,00 (cento e 
sessenta e sete mil e cento e doze reais); SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LIDA., R$ 67.221,00 (sessenta e sete mil e duzentos e vinte e um reais) 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 113.642,00 (cento'e treze mil e 
seiscentos e quarenta e dois reais); TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA., R$ 
81.810,00 (oitenta e um mil'e oitocentos e dez reais); SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA 
LTDA., R$ 120.800,00 (cento e vinte mil e oitocentos reais); SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 328.000,00 (trezentos e vinte e oito mil reais) 
e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA., R$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil 
e setecentos reais). (7) O Sr. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) 
seguinte(s) intercorrência(s): a) A Comissão detectou semelhança na formatação das propostas 
de preço das empresas RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e RÁDIO VERA LTDA., 
para as localidades de MATUPÁlMT, NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTOIMT e NOVA 
OLÍMPIA; RÁDIO CLUBE FM ARENÁPOLIS e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. para a 
localidade de NOVA OLÍMPIAlMT; SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE­
MATOGROSSENSE LTDA, SISTEMA DE RÁDI.O E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA, para a 
localidade de NOVA OLÍMPIAlMT; e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C 
LTDA. com as três últimas mencionadas na localidade de PARANAÍTAlMT. (8) A Comissão, 
por unanimidade de votos, resolveu converter o julgamento em diligência para que sejam 
esclarecidas as semelhanças apontadas no item 7 desta ata. Nada mais havendo a acrescentar, 
o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 17h:20 (dezessete horas e vinte minutos), 

.- 1M1-n fYI 1l,pmenici 
Ata de Reumao nO 093/2008 - Cone. 097/200f'UPli'gIêêl.d'!,l.1C ". ,: .. ' . 
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tendo sido lavrada a presente Ata que'após lida e achada confonne vai assinada pelo Presidente, 
Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 

Vice-Presidente 

! 

, <ff;;;J;~ CLÁUDIO SIL A SOUZA 
Titu ar 

Publicado no DOU de /2008. 

'~, ." 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES-

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 097/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

, . 

FOLHA Nº' 01/01 

[SERViÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALIDADE(S): MATUPÁlMT, NORTELÂNDIAJMT, NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO/MT, NOVA OLÍMPIAJMT ePARANAÍTAlMT. 

J 
; 
.~-
.? 
~ 

J 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG n2/UF' Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 

. ,~.'%I daIS 
IlMc033669\ceI\AT AS de Abertura, Desistência e Exclu,ãoIMODELO DE LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES .... dQc I ~ ....;,.. '6 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINtSTÉRIO DAS COMUNICAÇpçS 

COMISSAO ESPECIAL DE LlCITAÇAQ - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 097/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PRECO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO -

FOLHA Nº- 01101 

SERViÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA (FM) 
1----------------------------'----------- LOCALIDADE(S) : MATUPÁlMT, NORTELÂNDIAJMT, NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTOIMT, NOVA OLÍMPIAJMT e PARANAÍTAlMT. 

Nome RG nQ/UF Rubrica 
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CONJUNTO 03 

Pro osta de Pre o 

Pela Outorga 

ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga por Localidade de Execução do Serviço 

íP
····,_··············'7J 
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Erikv M. [)omeníC' 
CEl.-MC 
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Proposta de Preço Pela Outorgá 
(Anexo IV) 

1. Razão Social da Proponente: Rádio Vera Ltda. 

2. CNPJ!MF: 04.362.624/0001-00 

3. Edital de Concorrência: n° 097/200 l-SSR 

4. Serviço: Freqüência Modulada 

5. Localidade: Matupá UF:MT 

6. Valor Proposto: R$ 283.000,00 (Duzentos e oitenta e três mil reais). 

r Parcela: R$ 141.500,00 (Cento e quarenta e um mil e 
quinhentos reais). 

2a Parcela: R$ 141.500,00 (Cento e quarenta e um mil e 
quinhentos reais). 

Sorriso, 10 de Abril de 2002. 

Diretor 

JOSIANE BERT 
CPF: 781 

TTI BARBIERI 
.671-87 

Diretora Gerente 
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CONJUNTO 03 

Pro osta de Pre o 

Pela Outorga 

ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga por Localidade de Execução 
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CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

Edital da Concorrência nO 097/2001-SSR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação de Serviço: MATUPÁ- MT 

Razão Social da Proponente: RÁDIO VERA LTDA. 

Conteúdo: 

Conjunto n° 3 

Proposta de Preço pela Outorga 



, \, 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

(Anexo IV) 

1. Razão Social da Proponente: Rádio Vera Ltda. 

2. CNPJ/MF: 04.362.624/0001-00 

3. Edital de Conconência: n° 097/2001-SSR 

4. Serviço: Frequência Modulada 

5. Localidade: N. Sra. do Livramento UF:MT 

o 6. Valor Proposto: R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais) 

la Parcela: R$128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) 

r Parcela: R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil reais) 

riso, 10 de Abril de 2002. 

Diretora Gerente 



Edital da Concorrência nO 09712001-SSR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação de Serviço: N. SRA. DO LIVRAMENTO - MT 

Razão Social da Proponente: RÁDIO VERA LTDA. 

Conteúdo: 

roposta de Preço pela Outorga 
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CONJUNTO 03 

Pro osta de Preo 

Pela Outorga 

ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga por Localidade de Execução 

Erilw M. Domenici 
CEl.- Me 
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Proposta de Preço Pela Outorga 
(Anexo IV) 

1. Razão Social da Proponente: Rádio Vera Ltda. 

2. CNPJIMF: 04.362.624/0001-00 

3. Edital de Concorrência: n° 097/200 1-SSR 

4. Serviço: Freqüência Modulada 

5. Localidade: Nova Olímpia UF:MT 

6. Valor Proposto: R$ 209.000,00 (Duzentos e nove mil reais). 

1 a Parcela: R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos 
reais). 

2a Parcela: R$ 104.500,00 (Cento e quatro mil e quinhentos 
reais). 

Sorriso, 10 de Abril de 2002. 

, ,: ... ': , ~ :':"',' .: j ;~.:' ", . 
ROBERTO BA IERI 

CPF: 531.190.5 1-04 

JOSIANE BERT TTI BARBIERI 
• 

CPF: 781 6 .671-87 
Diretora Gerente 

":'F~'" "" _ .. ,"-~.; 
(t::f2:,..~~'" ' 

Erito M. Domenici 
CEL-MC 



CONJUNTO N° 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORG 

Edital da Concorrência n° 097/2001-SSR 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

:LQcalidade de Prestação-de Serviço: NOVA OLÍMPIA - MT' 

Razão Sociaf da Proponente: RÁDIO VERA LTDA. 

Conteúdo: 

Conjunto n° 3 

Proposta de Preço pela Outorga 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.362.624/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 26/03/2001 

I NOME EMPRESARIAL 

RADlO VERA L TDA - ME 

TfTUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADlO VERA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I lOGRADOURO 
R RIO GRANDE DO SUL 

I CEP 

?8.285-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM ZEFERINO I 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. *******. 

I COMPLEMENTO 

I MUNICfplO 

SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS " 
, 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*.*.**** ,I .,! .• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 11/20/2008 às 10:51 :48 AM (data e hora de Brasília). 

[ Voltar .. ] 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, digue agui. 
Atualize sua página ·,o 

:0 E~H ':i i\:,,,;' (:'U8 LfC: C :::i~ 0;;::;-;,,;,,:, 
~í?;tfli;~·STt~~F;' ;;c· 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJ uridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprov... 20/11/2008 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 108 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6703/3311-6570 Fax: (61) 3311-6056 

Ofício n° 6tJ /2008-CELIMC 

Aos Sócios Gerentes 
RÁDIO VERA LTDA. 
R Rio Grande do Sul n. 2191 Jardim Zeferino I 
São Jose dos Quatro Marcos!MT' 
Cep: 78.000-000 

Prezados Senhores, 

1. Por manifestação da Comissão Especial de Licitação - Ata de Reunião n.o 
093/2008 - expressa nos autos do processo de n° 53670.001.095/2002, concorrência n° 097/01, 
diligencia-se pelo fato de ter sido detectada semelhança em uma série de documentos entre 
proponentes, que no caso em tela são as seguintes: 

Documentos Rádio Vera Rádio Tauá de 
Ltda.- 53670.00 Guiratinga Ltda. -
1095/2002 53670.001094/2002 

Documentos Fls. 02/03,' 08, Fls. 02/03, 08, 15, 
10, 14, 19, 22, 31,38,29,10, 18, 
27,29,32 e 35 12 e24 

Procurador FII$.40 Fls. 41 
Prop. Téc. Fls. 81/89 Fls. 56/67 
Prop. Preço Fls. 115/122 Fls. 96/106 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30( trinta) dias, a contar do recebimento deste oficio, expedido 
com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que a falta de 
resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do processo. 

;:~ ;::;.;~ ',.: ;~! :'~:~~~;~i~~~~~,;\ 
,.. ("' ." ;.l'!, ; .... : I' ~ f' l 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

LTDA 
RUA RIO GRANDE DO SUL, N°. 2191 JARDIM ZEFERINO I 
SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS . . ' . 
MATO GROSSO 
CEP: 78.000-000 
OFíCIO N° 060/2008 - CEUMC 

(SUJEITO 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

LTDA 

I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 

A· D 
ft 

RyA RIO 9RANDE DO SUL, N°. 2191 JARDIM ZEFERJNO I 
SAO JOSE DOS QUATRO I\!IARCOS . . . 

CEPI MATO GROSSO 
CEP: 78.000-000 
OFíCIO N° 060/2008 - CEUMC 

LJC:"'LA~"'''''''V DE CONTEÚDO (SUJEITO 

75240203-0 

I DISCRIMINACION 

IPAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 

O PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 

DEMS 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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LTDA 
RUA RIO GRANDE DO SUL, N°. 2191 JARDIM ZEFER,NO I 
SÃO JOSÉ DOS QUATRO I\(IARCOS . ... .. 
MATO GROSSO 
CEP: 78.000-000 
OFíCIO N° 060/2008 - CEL/MC 

I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE 

D PRIORITARIAlPRIORITAIRE 

DEMS 
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PREENCHER COM LETRA DE FOR,MA 
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SERViÇO PÚSLlCOFEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNIGAÇÔES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 082/2009 

l 
APROVAÇÃO DO DOCUMENTO DENOMINADO "CLASSIFICAÇÃO DAS 

PROPONENTES (MÉDIA PONDERADA)", QUE APONTA O VALOR DA MÉDIA 
PONDERADA (VP) DA PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA (PT) E DA 
PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA (PP) DE CADA PROPONENTE 

CONCORRÊNCIA N° 097/2001 

SERVIÇO: FREQÜÊNCIA MODULADA 

LOCALIDADE(S): MATUPÁ!MT, NORTELÂNDIA/MT, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTOIMT, NOVA OLÍMPIA/MT e PARANAÍTAfMT. 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2009, às 15h:00 (quinze horas), na sala de 
Relmião da Comissão Especial de Licitação. - CELlMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, e dos membros Edmar 
de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva (ausente justificadamente o Vice-Presidente, 
Eriko Mendes Domenici), com o objetivo de dar continuidade a Sessão de Abertura de 
invólucros e julgamento das Propostas de Preço pela outorga da concorrência n° 097/2001, 
registrada na Ata de Reunião n° 093/2008, de 11/11/08, com o objetivo de realizar a leitura e 
aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da,. 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente na concorrência n° 097/2001!" 
SSRlMC, que visa à outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: MATUPÁ/MT, NORTELÂNDIAJl\iIT, NOSSA 
SENHORA DO LIVRAMENTOfMT, NOVA OLÍMPIA/MT e PARANAÍTAlMT, 
conforme convocação publicada no DOU de 04/11/08, Número 214, Seção "3", Página 104, 

, sendo"desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Impressão, leitura e aprovação dos documentos 
denom'inados "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da 
Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (2) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que obtiveram o 
lnaior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: MATUPÁ, 
NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO, NOVA OLÍMPIA e PARANAÍTAlMT, 
SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53670.001102/02;. N,ORTELÂNDIAlMT, DORNER & GRIGOLETTO LTDA., Processo n° 
53670.001087/02. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente 

.1ti"'"'>':i"" 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

sessão às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lída e 
achada conforme vai assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comissão. 

Titular 

ERIKO Iv.!ENDES DOMENICI 
Vice-Pres idente 

7 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

SINTELCOM-SISTEMA DE 

COMUNICAÇÃO L TOA. 

RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
LTDA. 

DORNER & GRIGOLETTO L TDA. 

095/02 RÁDIO VERA L TDA. 

098/02 

109/02 ARAGUAIA L TDA. 

101/02 

099/02 

092/02 RÁDIO SOM DA TERRA L TDA. 

084/02 RÁDIO FM MORENA L TDA. 

091/02 RÁDIO JORNAL DE CUIABÁ LTDA. 

RÁDIO CULTURA DO CENTRO OESTE LTDA. 

097/02 SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 

LTDA. 

094/02 RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. 

"'I /} 
. /'/ 

~ uJ[~ÁJv VÁ~-/ 
AI)?ir'fÍar Bertrand Di' de Macêdo / 

/ Presid.ente / 

I f0/~ 
, ~reitas Machado 

Membro 

428.000,00 

380.000,00 

322.000,00 

40.000,00 

100,000 98,832 99,883 

100,000 98,684 99,868 

100,000 98,447 99,845 

100,000 98,233 99,823 

100,000 98,016 99,802 

100,000 97,744 99,774 

100,000 97,537 99,754 

100,000 95,861 99,586 

100,000 95,838 99,584 

100,000 95,098 99,510 

100,000 91,935 99,194 

100,000 87,532 98,753 

81,889 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

/' 

Membro 

- .... ' • i'" • '-, r~- l'.: ~.~: i:, F·t !:~- t· 
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SERViÇO PÚBLICO FEOERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência: 

Serviço: 

GOlS DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA. 

TELECOMUNICAÇÕES ARAGUAIA LTDA. 

SISTEMA TKC DE COMUNICAÇÃO L TDA. 

RÁDIO SOM DA TERRA L TDA. 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 

LTDA. 

RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. 

828.000,00 

256.000,00 

246.000,00 

162.000,00 

120.800,00 

111.111,39 

Grupo: 

UF: :i;',,(!Mtr;!,; 

100,000 99,396 99,940 

100,000 98,047 99,805 

100,000 97,967 99,797 

100,000 96,914 99,691 

100,000 95,861 99,586 

100,000 95,500 99,550 

100,000 94,565 99,457 

100,000 94,452 99,445 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

Membro 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. 

SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 

COMUNICAÇÃO LTDA. 

RÁDIO VERA L TDA. 

RÁDIO FM MORENA L TDA. 

DORNER & GRIGOLETTO LTDA. 

ISA RADIODIFUSÃO L TDA. 

"_"."'"""'V SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA 

DE RÁDIO E TELEVISÃO PROGRESSO 

728.000,00 

302.700,00 

221.651,10 

204.000,00 

198.000,00 

1 

100,000 99,313 99,931 

100,000 98,348 99,835 

100,000 97,744 99,774 

100,000 97,608 99,761 

100,000 97,549 99,755 

100,000 97,475 99,747 

100,000 96,711 99,671 

100,000 95,861 99,586 

100,000 95,551 99,555 

100,000 95,455 99,545 

100,000 95,454 99,545 

100,000 94,877 99,488 

100,000 93,759 99,376 

100,000. 91,935 99,194 

81 711 

ISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. t=====~~~~~§t=====j 
SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE-

MATOGROSSENSE LTDA . 

'::::::-" . . '1 // . _~~ 
.... ' . ./l .! / ~M~i" - ./ 

j)1\1Ímar Bertrand DiG. de Macêdo / 
/ presiP&ntej 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

7 Marcus Ferreira da Silva } 
Membro ./ 
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RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
CONVITE N° 2UIl/2UU9 

A Empreliu tle trens Umunlls de Pot10 Alegre SA ~ TRENSURB,lomu pllblico o resu!ludo da Iicituçilo 

em epfgrJfe. cujo l1hjeto é Fechamento acesso Iulerol da viu e vedação do acesso u parte infenor Viaduto Anilu 

Gunhuldi. que adjudicou {l ohjeto n licitante: M. POETA Construções LIda. pelo valor global de R$ 62.585.27. 

PnlCe.'iStl Administrutivo n° 747/2009. 

CONVITE N° 202/211119 

Empresu de Trens Urbunos de Porto Alegre SA TRENSURB. tomu plÍblico o resultado do 

Relull~rio de Julgamento referente ii Iiciluçüo em epfgrafe. que adjudicou o objeto da licltuçilo u MFHP 

Engenharia Ltdu.. pelo valor global de R.$ 77.990.80. Processo Aclministrntivo nO' t19012009. 

TOMADA DE PREÇOS N" 185/211119 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre SA - TRENSURB. 100111 público o resultado do 

Rclultlrill de Julgamento referente li licl!uçilo em eprgrufe. cuju objelu é Servi1r1ls de Engenhuria puru 

revisüo gentl. recupenu;iio e manulençiio profunda tio grupo retificador da subestaçilo Silo Luiz da 

Trensurh. que adjudit.1lu li ohjeto du Iicitaçiio li ABB LIda. pelo valor globul de R$ 568.990,07 

(quinhentus e sessenta e oito mil. novecentos e noventa reais e sete centavos). Processo Administrotivo 

N' OK3712009. 

Porto Alegre. 24 de ngnstu de 2009 

ROBERTO G. COSTA 
Presidente da COPEL 

Ministêrio dásComúnicáçÕes . 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Cumissão E.<;pecial de Licitação. constiturda pelu Porturiu MC nO 432, de 24 tle julho tle 2009. 
puhllcudu nt\ DOU de 27/12/2009. em conti::mniclude com o(s) Edital(s), tonta público que u sessiio puro 
a ahertura dus invl\lucros culllemlo tIS Propostas de Preços das Proponentes classiticudus, serú reulizadu 
u!) seguinte endereço: Esplunutlu tios Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 104. EU. Sede, Brusrlia/DF. 
de acordo com I) indicudo no quadro abaixo. Ficum convocados os partCclpes da licitaçilo. bem como 
(..'unvidatlus demais inleressudu ... paro ucompunhur os trohulhos. Na sessilo pl1blicu em referência semo 
reluludlls os fulOS apurudos no processo administrutlvo de n.o 53000.0406S71l007-67. 

A Comisslio Especial de Licituçilo - CEL. por forço. do disposto no art. 44. do Lei n.O 
9.78411999, conVocu 0(5) participante(s) du Concuni!nciu 065/2000 ~ SSRlMC. IVANOV COMU* 
NICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTOA.. u se manifestur{em). no prozo de 10 (dez) dias, quanto ao teor 
.lu NOTAlMC/CONJURffFC/N' 0754-2.2112007. 

Os uutos does) processo(s) esturiio disponfveis nu Secrefuriu da Comissão Especial de Licitaçilo. 
Subreloja - sula 104. Ministério dus Comunicações. no seguinte endereço: Esplunudn dos Ministérios, 
BlllCU R. Ed. Sede. BnlsrliuIDF. sendtl que u contugem tio prtlZO fer.J lnfcio n purtir do primeiro diu I1til 
.<;eguinle li pre. .. enre puhlicuçüo. a teor do §5° do ul1. 109 tia Lei n.O 8.666. de 21 de junho de 1993. 

A Comissiio Especlul de licitação. constiturda pelu Porturiu MC na 432. de 24 de julho de 2009, 
puhlicuda 1\\1 DOU de 27/0712009, toma público. por meio deste aviso a exclusão com a conseqüente 
inahilitução ou(s) proponenle(s) reluclonudu{s) no unexo único, 110S leonos da ATA DE REUNIÃO NU 
07412009. quo uprovou u INFORMAÇÃO N' 01912009/CEUMC. 

Os uutos dos processos esfumo com vistu franqueudn na Comlssfio Especiul de Licitução, no 
seguinte endereço: Esplulludu dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sulo. 104, Ed. Sede. BrusrJinIDF. local 
e.~le onde deverJo ser pnlloclllizudos os eventuais recursos. 

A contagem do prezo de cinco dias úteis, paro a interposição de eventuais recursos, dur-se·11 a 
purtlr desta puhlicuçfio. conti.lOTIe o subitem 13.6 do Edital. bem como nos tennos do urtiga 109. inciso 
I. ulrnea Uh" e §5° e artigo 110, da Lei 0" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Este dt1t:umentll Pl1de ser verificado no endere\-'U elelronk-o http://www.in.gov.br/IlUlenticiclade.html. 
pelo Ct~digo 0OO320090K2500099 

A Comlssüo Especlul de L!CitllçúO, constiturdu pelu Pllr1aria MC n.o 432. de 24 de julhll de 
2009, publicudu no DOU de 27/07flOO9, com base nll(s) Editul(s) de Licituçüo. t~lmu públicu a ahertum 
de prozo pura apresellluçüo de lMPUGNAÇÃO(s) uo{s) recurso(s) intelllOsIO(s) contr.J~ hubilituçiiu de 
terceiros. na Concorrência e respeclivu(s) loculidude(s)/serviço(s) llldicudo(s) Ill1 Anexu Unicu cunfonne 
NOTAlMC/CONJURfTFC/N' 0754-2.2112007 e NOTAlAGU/CONJUR-MCrrFC/N° 122212.1712009. 

Os uUlo(s) do(s) processo(s) eslariio disponíveis nu Secreluriu da Comissiio Especial de Li­
cifnçuo, Sobreloja - sula 104. Ministério das Comunicuções, no seguinte endereço: Esplunuda dos 
Ministérios. Bloco R, EU. Sede, Brusfliu/DF. os eventuais recursos deverJo ser protocolizlldos no 
Protocolo Geral deste Ministério, sendo que u contagem do prozo de cinco dias úteIs terú lnrcio u purtir 
do primeiro diul1til seguinte il presente publicução, II teor do §5°. do art. 109 tia Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Brnsflin - ~f; 24 de ngosto de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente lia CumlsSliIl 

ANEXO ÚNICO 

Cuncorrente 

O DO PA-

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissüo Especial de Licituçüo. co.nsliturdu pelu Fortuna Me nll 432. de 24 de julho de 2009. 
puhticudu no DOU de 27/1212009, em confonnldnde com o Edilal de Licituçüo. lama pl1hlico os 
resultados da pontuuçilo dus Propostas de Preços pelu OUlorgu cPP) e do Valor Pondemdll (VP) utriburdo 
u cuela Iicitanle ela Concorrênciu abaixo citadu. 

Os autos dos processos esfumo com vista fnmqueudu na Comissão Especilll de Liciluçiio. no 
seguinte endereço: Esplllnuda dos Ministérios, Bloco R. Sobreloja ~ saiu 104, Ed. Sede, BrusOiuIDF. Incu! 
este onde deveriio ser protocolizados os evel1tuuis recursos. 

A contagem do prozo de cinco dins I1leis. paro u Interposição de eventuais recursos, dur-se-ú a 
partir desta publicuçiio, confonne o suhifem 13.6 do Edital. hem cumo nos teonos do artigu 109. incisll 
I. nUnea "b" e §5° e urtiga 110. da lei nO 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Concorrência n.a 09712001-SSRJMC. Loculidade de MutupúlMT. 

Processo N° : Pmponente(s) Valor Oferta~ 
do 

Serviçtl PP VP 

53670.001102iU2 SINTELCOM-SISTEMA DE IN- 428.000.00 FM 9H.H32 99.HK3 
TEGRAÇAO E COMUNICAÇAO 
L A. 

53670.001086iU2 RÃDlO EDUCADORA DE PEI-
X TO DE ZEVEDO L DA. 

380.OO0.UO FM 98.684 99.H6H 

53670.001087iU2 BORNER & GRlGOLETTO LT- 00.00 FM 98.447 99.K45 

R FM 9K 233 99 H23 
FM 98.016 99,802 

ARA- 221.607.00 FM 97.744 99.774 

FM 97 7 9 74 
FM 95.K61 99.586 

LTD K 
09K 

FM 91.935 99.194 

FM K7.532 98.753 

FM K7.500 KI.8K9 

FM Desclnssificudu 

COllcorri!nciu n.o 09712001-SSRlMC. LOl..'Ulidude de Not1eIÜndiuJMT. 

Processo N° : Proponellle(s) Vnlor Oferta w 

do 
Serviço PP VP 

53670.001087102 LT- 202.000.00 FM 97.525 99.752 

53670.001102102 FM 97.024 99.702 

53670.001086102 FM 96.711 99.671 

120.800.00 FM 95.861 99.5K6 

FM 95.349 99.535 

93 90 99 9 
FM 92.985 99,299 

FM 92121 99212 
FM 91.935 99.194 

FM 87.500 9K.750 

FM 87.500 81.K89 

FM Desclllssificudu 

Documento nssinudo digilUlmeme cnnforme MP n' 2.200·2 de 2410812001. que insfitui u 
Infruestruturu de Chuves Públicus 8rusileiru - lCP-Brllsil. 

~ .. i) f:'~ i" ' .. 
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Cllncllmncia n.O 097/2001-SSRlMC, Loculidnde de Nossu Senhoril do LivnunentolMf. 53670.oolO96/021~d'~~TEMA OE COMU- 97.600,00 FM 94.B77 99,4BB 

Pmcesso Na : Pnlpunente(s) 

5 670.001 256.00000 
53670.001 246.000,00 

Cuncorrencia n.O 097/200I-SSRlMC, Loculldude de Novu OlfmpiuIMT. 

53670.I)IJI 102/02 

53670.OIJI 101/02 
53670.(KJI 106102 

209.00000 
20 00 00 

LT- 198.000,00 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE MATERIAIS E COMPRAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Allutel lomu pl1hlico o resultudo do Preguo Amplo 110 
41/200H. Pmcesso na 53500.023493/2008 ~ uqulslçIío de 10 frug­
mClltcdont.'1 cum molor u indução mugnélicu. Vencedoru: Prosperar 
Comércio e Munutenção de Equipamentos Ltdu ~ ME; Vulor: R$ 
21.226,70. Hllmolllgado pelu Gerente-Gerul de AdmllllstrJção. con­
fllnne Aw 11° 4.834. de 2010812009. 

AOELSON DE ALMEIDA RAMOS 
Gerenl.: \l1l AdminillfrJçfiu de Aqulsi\'ÕI!~ 

t! Fnme~l!dmc~ 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL EM GOlAS 

A Agênciu Nucionul de Telecomuniculjiles ~ AnUlei, I,:um 
Era:rillíriu Regillllul em Gl1iús, ~iro u. Ruu 13. na 618, Setor Murlstu, 
Goiilniu/GO. lnscrilu no CNPJ stlb o nl> 02.030.715/0010-03, toma 
pl1hllcu au~ lllleressuuos que reulizuni licituçfio nu modulidude de 
pregilo umrln presenciulntl diu 09 de setembro de 2009, nu cldude de 
G(1lfiniu/GO. à'l 09hOO (honido Jocul), cujo objelo é u ctlntrutuçüo de 
empresa especiulizuda nu presluçfit1 de serviços continuudos de re­
cepçüo (Iofe I) e mensugeriu (lote 2) puru ufender us m:cessidudes du 
Anulei nu Estudo de Goiús (ER07), l.'Ollfonne especificações e COIl~ 
diçOes deste Editul e !>eus Anexos, que estam fi disposição dos in­
teressutltls '01 punir dll diu 25108/2009 nu sede do Escrit6rio Regional 
da Anutel/GO. Iltl endereço ciludo acima, e no endereço de internei: 
www.anutel.gov.br. Caminho: lnteruçilo com 11 sociedade-licitações­
Edituis em Andumenlo-de aquislçüo/ulienuçuo. 

BRUNO COSTA 
Pregueiro 

pp VP 53670.001092/02 RO.ll 31 FM 9 759 99 76 
53670.001091/02 ~TDÁO JORNAL DE CUIABA 62.000.00 FM 91,935 99.194 

Serviço 

FM 99,396 99,940 
53670.001097/02 ~~JEp~âd'l&sillqJATELEVl- 35.000,00 FM B5,714 BI.711 

53670.001094/02 ~&ÁO TAUÁ DE GUlRATINGA FM Desclassiticuda FM B047 998 5 
FM 97,967 99,797 

53670.001107/02 ~~JWc,(l"lWt~~O DE CO- FM DescltlSsit'icadu 
FM 96,914 99,691 

53670.001105/02 SISTEMA DE RÁDIO E TELEVI· 
tf.8ANORTE-MATOGROSSENSE 

FM Desclassificadu 
FM 95,861 99,5B6 

FM 95,500 99,550 

FM 94,565 99,457 COnl..'orrêncin n.O 097/200I-SSRflvIC, localidude de PurunuHu/MT. 

FM 94452 99445 Processo Na : 
FM 87,500 81,889 53670,001102/02 
FM DescluS!iificadu 

53670,001099/02 

Serviço PP VP 

FM 99,313 99,931 

FM 8348 98 5 
FM 97,744 99,774 

5 670.001101/02 

FM 97608 99761 53670.001097/02 

97 4 9755 53670.001093/02 
FM 97,475 99,747 

53670.001107/02 
FM ,11 99 71 
fM 95,861 99,586 

FM 95,551 99,555 

FM 95,455 99,545 

FM 95,454 99,545 

ESCRITÓRIO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

pli'ó~<Õ Tkl~\~~.~~71il09 

MAURO FlDELlX OA SILVA 
Pregoeiro 

ESCRITÓRIO REGIONAL NA BAHIA 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Quurttl TemIo Aditivo 110 CoatMo EROS na 007noos - Anulei 
Oulu de Assinuluru: 0710812009 
Contratudn: Executiva Comércio de Móquinus e Equipumentos put"J 
EscrMrillllda 
Vi&!ncio:lO/08/2009 u 09/08/2010 

~WoilioÓ5~~J,~1. ~~IO P~~rod~e deVif~~f~~)d~e;e~~t~~~tu9o~O~ 
~~~~u~e~f~~~~~9Artigo 57, inciso II du Lei 8.666/93 ; 

EMPRESA BRASIL,EIRA DE CORREIOS 
E TELEGRAFOS 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EXTRATO DE CONTRATO N' 163/2009 

Contraluda: LIRA CECILIANA. asslnudo em 17107/2009. com vi-
~~~~~I~ed~ (cinco) meses n punir da dutd . ~~y~Át 
DE MUSIC lcitllçuo 
na 9000060 lotai 

Serviço PP VP 

FM 98,476 99,B48 

FM 95,B61 99,5H6 

F 952H 91) 52H 
FM 95,09B 99,510 

FM 93,88B 99,3K9 

FM 92,562 99,256 

FM 

FM Desclu!isificudu 

Brnsílin . DF. 24 de ngO$lll de 2(J()9. 
ALVIMAR BERTRAND O, G. DE MACEDO 

Preltidellte da C~m1is.sll0 

EXTRATO DE CONTRATO N' 179/21109 

('on'IU"do: UNE - UNIÃO NACIONAL DOS ESTUDANTES. tIS­
sinudo em 15/0712009, cum vigênciu de 4 (quulm) meses 11 purtir da 

~~t~~:'1~~""Si~IC3Nà~~~~ lfÂtu~~~ ~:i~~~~illie~ihmd~~~ç~~ 
~~I~:1!~lIt~a9~2~~t~ç~;: ~~n:OO~)ObO~(Xr(~i~ ~W~~:05.020004. 

EXTRATO DE lNEXIG!81LlDADE DE 1.ICITAÇÃO 
IL N" 911001160 lL 

EXTRATO DE lNEXIGmlLlDADE DE UCITAÇÃO 
lL N' 91J01l1l71 IL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO EI.El'HÓNICO N" 9000174/21109 - CPl.ICECOM 

Relificumos o uviso puhlicadu 110 DOU do diu 21IOH/2009. 
Seçüo 3. Páginu 94, referenle uo PregOu Eleln1nico 900017Xi,009 -

5~~~~~~~O~S::~u~~op~õÂiç~t~R6~iC!8° N~e 8~~7~H~0~ 
leia-,o: PREGÃO ELETRÓNICO N' 9000174/2009. 

VALERIA ('ARVALHO PARIA CAMPOS 
Pregodrn 

DIRETORIA REGIONAL DO ACRE 

EX1'ltATO OE TERMO ADITIVO 

20 Tenno Aditivo 110 Controlo na 14/2004 • Locuçüo de Iml'ivc! des­
tinudo uo fUllclonumenlo da AClXupuriIDRlACR; Objeto du Tenno 

~ti~~~O~e~:~do':feu ~~~j~~UV~lo~~i~~ p~~~it$ i.W~As~e(~a,r~n\J~l: 
zentos e novenla e nuve reais e quurenta e alto celltuVtlS); Vigência: a 
punir da dutu de sua assil1uturll, 21/0812009 e ténnino em 02107/2010. 

Este documento flode ser verlficudo no endere\'u eletn1nlct1 http://www.in.gov.br/autenticidude.hlml. 
relu (.'\~t1jgtl 0OO320090H2500100 

Documento assinudo digitalmente confonne MP n'! 2.200~2 de 24/O~12001, que InstÍfui u 
Infmestruluru de Cbuves Pl1blicll.'1 Bruslleiro ~ ICP-Brasil. 
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Início Linl,s Fale C()nosco r~apa do 5il<l 

Você está em: Inicio> Consultas:> Processos 

Processos 

Escolha a(5) Parte(5} desejada(s): [J marcar/desmarcar todas as partes 

O RÁDIO CLUBE DE VERA CRUZ LTDA 

r. . ... B.usc.ar .PrQce:;S9s 

Novi'!. P~squlsa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 : 
iofQ[rnªj:-'!Q,PLQ.Çg~§_U.il!@S.tj,jlls,b.r . 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho 1lI. CEP: 70.095-900. Brasllla - DF 

Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

. Ótimo 

: Bom 

RUIITI 

. Péssimo 

Telefone: (6l) 3319-8000 Fax: (61) 3319 w 8700 -Informações Proce55Ui.'lls. i':.1} ::';.319,;':lHO 
© 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodtlçi.io permiti0;;! st:: (1(,'::'1." 1.~ r .... Il'lI.<".' 

http://www.stj.jus.br/webstjlProcesso/J ustica/fonetica. as p 16/4/2010 



Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: RÁDIO VERA L TDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RÁDIO VEHJ1 /. rV4 ". 

Emitido pelo site webserverUrfLgov.br em 16(04(2010 as 11 :37:02 

http://www.trfl.gov.brlProcessoslProcessosTRF/ctrflcpalctrflcpa.php?SECAO=TRF 1... 16/4/2010 



~UWS Ulli:l r 1 Ul;C;1i1i Ui:ll 

Seção JlUIdiciárõa de Mato GU"OSSO 

Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.362.624/0001-00 

r dt;1..: 1 Ul 1 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "04,362.624/0001-0J', 

.~ 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 16/04/2010 às 11:39:39 

http://processual-rnurfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj ,.. 16/4/2010 



consulta t'rocessual 

Seção Judidárna do I!)õstrõi!:o federal 
COlllsulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 04.362.624/0001-00 

nlg,e I or I 

Nenhum processo enconiTado com o argumento informado: "04.362.624j0001-00". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 16/04/2010 às 11:40:04 

http://processual-df.trfl.gov.br/Processos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnp,i... 16/41:?O I () 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

frEi Agê!rcüf :\'if.c: .... t...V!r,?! 

dt., l(:·h:.1'C!JI"UL·nlr:a{:df!'s 

,~ r'1enu Principal ..... 

[@7 Dados,?a~?,~.s.,~,I~ .••. .Jll1!;consulta .~ CriarAr5!PiY~;I~?.';cJ 
UF:MT 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Nossa Senhora do Livramento 

Usuário: -

( Concorrência: 97/2001 ) 

Data: 16/04/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

155463000 

Hora: 11:42:52 

http://sÍslcmas.analel.go v. br/sÍsco ll1/consplanobasico/clefaul t. asp 

Longitude 

56W204400 

Destaques do Governo IJT~1li:1I 

~i~~~~~;~~~· 
SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i menu ajuda 

Canal 

204 

Azimute ERP 
(KW) CL Obs. 

C 
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~.r:~~.~: .~~, .. consulta ,U [@ Consulta J~,.", 
UF:MT 

SERViÇO: FM 

Localidade: Matupá 

Entidade 

Usuário: -

( Concorrência: 97/2001 ) 

Data: 16/04/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 
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Latitude 

105032700 

Hora: 11:44:27 

Destaques do Governo 

SISCOM»» 

longitude Canal 

54W555800 254 

Azimute 
ERP 

(KW) 
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Cl Obs. 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SFRVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [SIS versão 2.2.1] Page Iof 1 
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r:.le rc.:·jecf:}!iiGnlc:a~·.{jf:'.'i 

~ Nenu Principal .... 

~ Dados da consulta l!CQ. Consulta ~ Criar Arquivo Texto J 
UF: MT 

SERViÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Nova Olimpia 

Usuário: -

( Concorrência: 97/2001 ) 

Data: 16/04/2010 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

f 
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i. 
~. 
!r 

fa7,' 
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~ ~ ~" 
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, ~ 1:." ;'h);:, ~ #. T ~."" t:Jh f! 

Latitude 

145475000 

Hora: 11:44:42 

·~ttHU~ 
h 11 P ://S iSlcmêls.anêllel.,2.0V .br/" iscom/consplanohas ico/clcfaull.as p 

Longitude 

57W171700 
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CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o I, de 03 ele novembro de :?004 
_ art. 2°, inciso 1, alínea "d" - certifico que não restaram no processo 11." 

53670.001095/2002 - RÁDIO VERA LTDA. - pendência de recursos sem apreciaçuo por 
esta comissão. 

B;;;;Je ab~l de ~OlO 

ANDRÉA LIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências ele sua 
alçada. 
Em, 1-1:, de //;gUL-' de 2010. 

~j~ ~ '" 
AL BERTRAND . G. DE MACEDO 
Preside, te da Comissão special de Licitação 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

NOTA Nº 2402- 2.17/2010/CLLlCONjUR-MC/AGU 

CONCORRÊNCIA Nº 097/2001 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.004765/2001 

ASSUNTO: Concorrência Nº 097/2001/SSR/MC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora 
em frequência Modulada, nas localidades de MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OLÍMPIA e PARANAíTA, todas no Estado do Mato Grosso. Concorrência já 
homologada para as localidades de Nortelândia e Paranaíta/MT. Pela HOMOLOGAÇÃO do 
certame para a localidade de Matupá, com adjudicação do objeto à entidade RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a 
localidade de Nova Olímpia, com adjudicação do objeto à entidade ç.F COMUNICAÇÕES 
LTDA. Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nossa Senhora do Livramento, 
com adjudicação do objeto à entidade RADIO VERA ~TDA. 

Senhor Consultor jurídico, 

A Comissão Especial de LicitaçãQ encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria jurídica os processos da Concorrência nº 097/2001 - SSR/MC em referência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, para as localidades de MATUPÁ, NORTELÂNDIA, NOSSA SENHORA 
DO LIVRAMENTO, NOVA OLÍMPIA e PARANAíTA, todas no Estado do Mato Grosso. 

2. No que concerne às localidades de NORTELÂNDIA e PARANAíTA, já houve 
apreço por esta CONjUR, resultando na elaboração do PARECER/AGU/CONjUR-MC/ACO/Nº 
1871 - 2.17/2009 e NOTA/AGU/CONjUR-MC/ACO/Nº 1389 - 2.17/2009 (respectivamente às 
fls. 243/247 e fls. 256/257 - processo piloto), em que se concluiu pela homologação do 
certame, com adjudicação do objeto às entidades vencedoras DORNER E GRIGOLETTO 
LTDA. e SOCIEDADE RÁDIO VANGUARDA LTDA., respectivamente, conforme se verifica nos 
Despachos do Ministro de 30.09.2009 (fI. 250) e de 28.12.2009 (fI. 260). 

3. Não seria despiciendo frisar que houve nos autos a ANULAÇÃO definitiva do 
procedimento, a partir da fase de habilitação, da entidade SINTELCOM - SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., para as localidades de MATUPÁ, NOSSA SENHORA DO 
LIVRAMENTO, NOVA OLÍMPIA e PARANAíTA, haja vista a não apresen~ação da declaração 
conforme o Anexo 11 do edital, conforme o acostado na citada NOTAlAGU/CONjUR­
MC/ACO/Nº 1389 - 2.17/2009 (Despacho do Ministro de 28.12.2009 - fI. 260). 

4. Dar-se-á prosseguimento, portanto, às demais localidades, que se encontram, 
outrossim, na fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da 
autoridade competente para assinar o contrato com os. atos até então praticados pela 

Esplanada dos Ministérios, Bloco UR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

_:~~:: .. ~.~:;=-~:;~!' 
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Continuação da NOTA Nº 2402- 2.1712010/CUJCGAA/CONJUR-MC/AGU 

Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos 
atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

5. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ I!! A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2l! A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

6. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILH01

: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração 
e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a 
classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo 
juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condi.cionamento à revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a 
qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que 
o ato é conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-Ia desde que existam circunstâncias novas, 
inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite que a 
Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente precisamente a mesma 
situação que fora reputada conveniente em momento pretérito." 

7. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

8. Preliminarmente à manifestação das possíveis homologações para as três 
localidades restantes, faz-se mister emitir juízo acerca das medidas adotadas pela CEL 
quanto à identificação de supostas infrações praticadas por algumas das licitantes, senão, 
veja-se. 

9. A ata de reunião da CEL, de 11.11.2008 (Ata nº 093/2008 - fls. 215/219), 
detectou semelhança na formatação das propostas de preços de algumas empresas, o que 
poderia levar à dedução de que algumas delas detinham conhecimento sobre as propostas 
de outras. Por cautela, resolveu a CEL converter o julgamento em diligência, a fim de 
esclarecer as similitudes apontadas, quais sejam: m as propostas das empresas RÁDIO 
CLUBE FM ARENÓPOLlS LTDA e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA. para a localidade de Nova 
Olímpia; @ as propostas de RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e de RÁDIO VERA LTDA., 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Ucitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 
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Continuação da NOTA Nº 2402- 2.17J2010/C!l./CGANCONJUR-MC/AGU 

para as localidades de Matupá, Nossa Senhora do Livramento e Nova Olímpia; e (iii) as 
propostas das entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA., 
SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO PORTAL DA 
COMUNICAÇÃO LTDA., para a localidade de Nova Olímpia e entre essas três últimas e SINAL 
BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. para a localidade de Paranaíta. 

10. Embora as entidades tenham sido intimadas a se manifestar (inclusive, com 
publicação de avisos, conforme fI. 222 e fI. 225 do processo piloto), mantiveram-se inertes a 
respeito. 

11. Em seguida, fora elaborada a INFORMAÇÃO Nº 19/2009/CEL-SSR/MC, acostada 
às fls. 226/228 do processo piloto (aprovada pela CEL por intermédio da Ata de Reunião Nº 
074/2009 - fi. 229). Quanto à primeira semelhança, entre as propostas das empresas RÁDIO 
CLUBE FM ARENÓPOLlS LTDA e RÁDIO SOM DA TERRA LTDA, foram as mesmas preenchidas 
à máquina datilográfica; afirma a CEL que houve diligência, mas que, ao final, não se 
deparou com subsídios suficientes a que se pudesse concluir por alguma eventual fraude -
afinal, o modelo utilizado para apresentação da proposta de preço fora justamente o 
extraído do edital; ademais, continua esse Órgão, "as pessoas que subscrevem as propostas 
são diferentes, não há rubrica ou qualquer outro elemento ou traço que possa conduzir a 
uma conduta tipificada por lei como crime, ou que possa sustentar indício consistentes." 
Realce-se que nenhuma das entidades ora citadas fora vencedora nas localidades a que 
concorreram. 

12. Quanto às empresas RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. e RÁDIO VERA LTDA. 
(segundo grupo), "de igual forma não se verificam semelhanças ou fatos que possam 
conduzir a uma conclusão de que as empresas têm alguma comunicabilidade". Acrescente­
se que houve a desclassificação da entidade RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA., haja vista 
sua dissolução (distrato social e baixa no CNPj), conforme registrado na Ata Nº 009/2009 (fI. 
223 do processo piloto). 

13. Quanto ao terceiro grupo, é apontada, outrossim, semelhança entre a 
formatação das propostas das entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO­
GROSSENSE LTDA., SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA., SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO PORTAL DA COMUNICAÇÃO LTDA. e SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
Afirma a CEL na Informação em comento: "em que pese a maioria se auto intitular como 
sistemas de comunicação, da mesma forma que o primeiro [grupo de empresas] não tem 
qualquer elemento que possa vincular uma empresa a outra, seja o quadro societário, data 
de constituição, assinatura das propostas ou rubricas." Aduz, todava, o fato de duas destas 
empresas compartilharem o mesmo endereço - SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE 
MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

14. Além do mais, fora identificado que as duas entidades supra constituíram 
mesmo procurador (GUSTAVO GROSZEWICZ) para representá-Ias no certame, a saber, as 
entidades SISTEMA DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. (fI. 38 do 
processo da entidade) e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. (fI. 39 do processo 
da entidade). 

15. Em conclusão, sugeriu-se que fossem desclassificadas as empresas SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA (mesmos endereço e procurador) e que fossem desconsideradas as 
suspeitas dirigidas às demais entidades, "vez que não é possível se apontar indícios 
consistentes de crime' . 
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Continuação da NOTA N2 2402- 2.1712010/CUJCGAA/CONJUR-MC/AGU 

16. Acatada a Informação da CEL, procedeu-se à desclassificação das entidades 
sugeridas, conforme Aviso publicado no DOU de 25.08.2009 (fI. 237 do processo piloto), não 
constando nos autos recursos em face desta decisão. 

17. Faz-se imprescindível destacar, ainda, que nenhuma das empresas 
supracitadas (cujas propostas apresentaram alguma semelhança etc.) sagrara-se vencedora 
para as localidades a que concorreram. 

18. Ato contínuo, foram os autos encaminhados a esta CONJUR, ao que se 
sucederam as homologações já apontadas para as localidades de Nortelândia e Paranaíta, 
além da anulação da habilitação da entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., conforme já relatado nos parágrafos 2 e 3 do presente parecer. 

19. Como já consignado, foi dada oportunidade às interessadas para que se 
manifestassem, em observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa - embora tenham se mantido inertes, conforme já anunciado. 

20. Primeiramente, deve ser salientado que a licitação pública é um procedimento 
que respeita certos princípios e diretrizes, sendo regida pela Lei 8.666, de 1993, cujo art. 3º, 
caput, aduz: 

"Art. 32 A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos." 

21. É notório que para obtenção da proposta mais vantajosa, a competição entre 
os licitantes deve ser a mais ampla possível. Assim, qualquer conduta qUe possa restringir 
esta competitividade é contrária à legalidade e aos objetivos do próprio certame. O caráter 
competitivo das licitações é tão relevante que afrontá-lo é crime, segundo a Lei 8.666, de 
1993, in /itterís: 

22. 

"Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

A mesma lei criminaliza a quebra de sigilo das propostas: 

"Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento Iicitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa." 

23. Quanto ao fato de um único procurador representar mais de uma licitante 
numa mesma concorrência, pode-se entender que não é o ideal. Por isso mesmo, o novo 
edital do Ministério das Comunicações veda tal possibilidade. Não obstante, o edital da 
Concorrência 097/2001 não traz proibição acerca de um mesmo procurador representar 
mais de uma proponente no certame. 

24. Nas licitações de radiodifusão, por vezes, o procurador apenas comparece às 
sessões públicas, munido dos envelopes lacrados das licitantes. Neste caso, não haveria 
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afronta a princípios regentes do certame ou às normas pertinentes. Claro que tal fato pode 
consistir, em certos casos, em representação de interesses contrapostos. Aí sim, surge o 
problema. 

25. o artigo 355 do Código Penal criminaliza o patrocínio infiel, in verbis. 

"Patrodnio infiel 

Art. 355 - Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever profissional, 
prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é confiado: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

Patrocínio simultâneo ou tergiversação 

Parágrafo único - Incorre na pena deste artigo o advogado ou procurador judicial que 
defende na mesma causa, simultânea ou sucessivamente, partes contrárias." 

26. Necessário que se especifique que em Direito Penal prevalece a ideia da 
tipicidade, isto é, somente é crime o fato típico, exatamente como delineado na lei. Não 
cabe analogia com relação à tipificação. 

27. O jurista Julio Fabbrini Mirabete2 explana: 

"O crime do art. 355 somente pode ser praticado por advogado, que é o bacharel 
legalmente habilitado pela inscrição na Ordem dos Advogados, a defender interesses 
em juízo, ou por procurador judicial, a quem também é permitida tal atividade. [ ... ]." 

28. A jurisprudência citada pelo mesmo autor sinaliza que a inexistência de 
relação judicial e de traição de dever profissional descaracterizam o crime. Vejamos: 

"Inexistência de relação judicial: crime não caracterizado - TACRSP: 'para a 
configuração do delito de patrocínio infiel exige-se que a conduta do agente seja 
praticada em relação a causa judicial (civil ou penal), de forma que a atuação 
extrajudicial do advogado ou procurador não pode dar lugar ao crime em questão, 
embora possa significar transgressão disciplinar: (RT 580/352) 

Inexistência de traição do dever profissional: crime não caracterizado-TACRSP: 
'(nocorre o delito de patrocínio infiel se o Advogado não trai o seu dever profissional, 
prejudicando interesse que lhe é confiado em causa judicial: (RJDTACRIM 39/405). 

Simples dano potencial: crime não caracterizado - TJSP: 'Patrocínio infiel. Inocorrência 
de efetivo prejuízo. Anulação do processo divisório em que se manifestaria. Simples 
dano potencial, elemento insuficiente para a consumação do delito. Ordem concedida 
para o trancamento da ação penal.' (RJTJESP 23/400-1)." 

29. Vê-se que o dano potencial não basta para configuração do delito de 
patrocínio infiel, o que significa que seria mister a ocorrência de dano efetivo, isto é, efetivo 
patrocínio de interesse de uma licitante em detrimento da outra. Ademais, a jurisprudência 
é clara ao restringir a aplicação do dispositivo legal à atuação judicial, afastando a 
incidência do crime em caso de atuação extrajudicial. 

30. Claro que se poderia argumentar que uma conduta que alcança tamanha 
reprovação a ponto de ser prevista no ordenamento jurídico como crime deveria, no 
mínimo, ter alguma repercussão em âmbito administrativo. 

2 MIRABETE, jólio Fabbrini. Código Penal Interpretado. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2001. p. 2166. 
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31. Trata-se da preservação da moralidade no certame. Todavia, consoante já 
mencionado, o Edital não traz expressa vedação à eleição de procurador comum por 
diversas licitantes numa mesma concorrência pública. 

32. A proibição deveria sim constar do instrumento convocatório, tanto que foi 
incluída no novo modelo de edital dessa Pasta. 

33. Porém, à medida que não consta a proibição, fica difícil penalizar as licitantes 
que se valeram de procurador comum, a menos que se comprove dano efetivo ao interesse 
de uma em detrimento de outra. Cláusulas editalícias devem contar com interpretação a 
mais favorável possível às licitantes, quando lhes faltar clareza. Em outros termos, nos 
casos cuja redação do Edital não seja clara, cristalina, não se pode requerer que a licitante 
faça interpretação extensiva. O Tribunal de Contas da União possui decisão no sentido de 
que deve prevalecer a interpretação mais favorável ao concorrente, se pairar dúvida sobre 
dispositivo do instrumento convocatório: 

"Análise: 
A audiência se resume na resolução de duas questões: a possibilidade de se exigir do 
licitante certidão de inexistência de débitos não inscritos em dívida ativa e a exigência 
de certidões de regularidade fiscal não suficientemente especificadas no edital de 
licitação. 
Quanto a esta última questão, entendemos que a forma de comprovação da. 
regularidade fiscal deverá estar suficientemente detalhada no Edital, não cabendo à 
Comissão de Licitacão fazer interpretacão extensiva dos requisitos de habilitacão 
presentes no instrumento convocatório. 
Ainda assim, caso duas ou mais interpretacões forem possíveis, deverão ser admitidos 
os licitantes que atenderem a quaisquer delas. Estes deverão ser habilitados, até 
mesmo, por isonomia, caso contrário, aqueles que não conhecerem a jurisprudência 
das Comissões restarão prejudicados.( ... )" 
(Acórdão 1848/2003 - Plenário) (grifas nossos). 

34. Ao mesmo tempo, não se pode ignorar a presença de dano efetivo decorrente 
da representação por procurador comum, bem como qualquer afronta ao sigilo das 
propostas, ao princípio da competitividade, à efetiva concorrência e à busca da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. Se à coincidência de procurador entre 
proponentes associar-se a inobservância das normas e princípios que regulam o certame, 
não há que se falar em tolerância, em virtude disso. 

35. No caso em tela, a Comissão Especial de Licitação aponta para coincidências e 
formatação na documentação e procurador comum com relação a algumas proponentes. 

36. As propostas formuladas pelas empresas possuem identidade de formatação 
de empírica constatação, apresentando-se como indícios de que esse grupo de empresas, 
conhecendo as propostas de preço umas das outras, não leve a efeito um dos princípios 
mais caros à licitação, qual seja, o da efetiva concorrência entre as proponentes. 

37. Todavia, não é o mesmo caso apontado pela Consultoria Jurídica com relação 
a entidades que ofertaram propostas escalonadas. Naquele caso, havia maiores 
coincidências, posto que além da identidade de formatação e procurador, havia ainda a 
identidade de denominação (rádios com firmas que remetiam a números, por exemplo, 
RÁDIO 810 LTDA, RÁDIO 1010 LTDA) e, mais grave, propostas de preço literalmente 
escalonadas, visto que iam sendo colocadas de forma decrescente, com diferença de dois ou 
três reais, sucessivamente. Note-se que havia um escalonamento em valores constantes da 
primeira à ultima proposta. A proximidade entre os preços era de tal ordem, que o 
coeficiente do valor ponderado das propostas das empresas resultava, por vezes, 
rigorosamente o mesmo, ensejando o sorteio. Assim, nestes casos (o que não fora 
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configurado no certame em análise), as coincidências eram maiores e evidenciavam mais 
claramente a ligação entre as empresas envolvidas, o que demandou sua desclassificação 
superveniente em diversas concorrências no Ministério das Comunicações, sem sequer se 
manifestarem, embora lhes tivesse sido ofertada a oportunidade de exercer o contraditório 
e a ampla defesa. 

38. No caso que ora se examina, a Consultoria Jurídica entende que há menos 
coincidências, o que demanda maior cautela. 

39. No que pertine às licitantes com o mesmo procurador, é de evidenciar, no 
caso em apreço, ·que o mesmo não fora responsável pela assinatura das propostas (mas, 
sim, os respectivos sócios-gerentes), o que poderia demandar que sua função restringira-se 
a apenas entregar os envelopes intactos. Assim, realce-se, a existência de procurador 
comum, por si só, não basta para configurar eventual fraude.(mesmo porque não consta 
vedação editalícia); buscam-se, pois,· mais elementos. 

40. O que mais chama atenção é a identidade de formatação das propostas 
técnicas e de preço. Mesmo intimadas a se manifestar, as entidades mantiveram-se inertes. 
Diante do quadro, decidiu a CEL por desclassificar as concorrentes SISTEMA DE RÁDIO E 
TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, visto que apresentaram: (i) mesmo endereço; (ii) idêntico procurador e (ii) 
semelhante formatação de proposta - o que evidenciava, pois, indícios de conluio. Ainda 
assim, as entidades não recorreram da decisão. Opina-se, ainda, que deveria se averiguar 
se para tais licitantes há ou não a necessidade de aplicação de sanção administrativa 
(suspensão do direito de licitar ou declaração de inidoneidade ou multa). 

41. Exaurida a análise quanto à decisão da CEL em desclassificar as entidades 
supra mencionadas (objeto da referida INFORMAÇÃO Nº 19/2009/CEL-SSR/MC), constata-se 
que há localidades para as quais não se sagraram vencedoras as empresas envolvidas nos 
indícios de conluio. Nessa esteira, não haveria sentido em atrasar o certame para estas 
localidades, uma vez que as vencedoras não estariam envolvidas na suposta fraude, senão, 
veja-se. 

1- MATUPÁ 

42. Quando do último advento dos autos a esta CONJUR, fora elaborada a 
REQUISIÇÃO/AGU/CONjUR-MC/ACO/Nº 88 - 2.17/2009 (fls. 102/102-v - processo da entidade 
Nº 53670.001086/2002), por intermédio da qual foram requisitadas diligências no sentido de 
(i) averiguar se à época da entrega da documentação de habilitação a entidade RÁDIO 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA. (a que se sagrara vencedora) estava em 
atividade; e (ii) a necessidade de o contrato social ser visado por advogado (sendo que esta 
última exigência restou superada em virtude de novo posicionamento desta CONjUR em 
dispensá-Ia). 

43. Em resposta, elaborou a CEL a Certidão de fi. 103, cujo teor certifica que a 
entidade em comento, por não possuir outorgas para exploração de serviços de 
radiodifusão, revelava-se inativa em 25 de abril de 2002, visto que não possuía outro 
objetivo social além da execução do citado serviço. Ainda sobre o tema, faz-se anexar 
extrato retirado do sítio eletrônico da Rec~ita Federal, em que se verifica a situação 
cadastral ativa da entidade (fI. 111). 

44. Em seguida, depara-se com documentos (fls. 104/109) a atestar o 
cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 1/2006, além da Certidão de 
fI. 110, em que se declara a inexistência de recursos pendentes de análise. 
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45. Ressalte-se, ainda, que deverá ser dado cumprimento ao disposto no item 
12.2 do edital (fI. 40 do processo piloto). cujo teor versa sobre a necessidade de ser 
apresentada cópia do ato de assentimento prévio, nos seguintes termos in verbis: 

"A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de 
assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do 
serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de 
fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9º do 
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980." 

46. Restadas cumpridas as exigências editalícias e uma vez que a entidade 
sagrada vencedora não está envolvida nas suspeitas de conluio a que se fez referência 
acima, opina-se pela homologação do certame para a localidade de MATUPÃ/MT, com 
adjudicação do objeto à licitante RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., 
devendo a entidade providenciar o preenchimento do item 12.2 ao edital (assentimento 
prévio), conforme mencionado no parágrafo 45 supra. 

11- NOVA OÚMPIA 

47. Quanto à localidade de Nova Olímpia, inicialmente havia se sagrado 
vencedora a entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., no 
entanto, conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; em segundo lugar, consta a 
entidade E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. (fI. 104 do processo desta entidade Nº 
53670.001101/2002). 

48. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃO/AGUlCONJUR­
MC/ACO/Nº 93-2.17/2009 - fI. 105 do processo da entidade). de modo a que o contrato da 
entidade fosse devidamente visado por profissional de advocacia - o que restou 
prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJURo 

49. Às fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em 
cumprimento à já mencionada Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1/2006; por fim, 
à fI. 113, depara-se com Certidão em que se declara a inexistência de recursos pendentes 
de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta à fI. 106 foi formulada com argumento de 
pesquisa equivocado ("F E F COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA."). uma vez que o nome da 
entidade vencedora é "E.F. COMUNICAÇÕES LTDA", o que deve ser sanado. 

50. Uma vez que restaram cumpridas as exigências editalícias e que a entidade 
sagrada vencedora não está envolvida nas suspeitas de irregularidades, opina-se pela 
homologação do certame para a localidade de NOVA OLíMPIA/MT, com adjudicação do 
objeto à licitante E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., devendo a entidade providenciar o 
preenchimento do item 12.2 do edital (assentimento prévio), consoante mencionado no 
parágrafo 45 supra. 

111- NOSSA SENHORA DO UVRAMENTO 

51. No que concerne à localidade de Nossa Senhora do Livramento, inicialmente 
havia se sagrado vencedora a entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., no entanto, conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; 
em segundo lugar, consta a entidade RÁDIO VERA LTDA (fI. 133 do processo desta entidade 
Nº 53670.01095/2002). 
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52. Insta mencionar que houve interposição de recurso pela entidade SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. em face da habilitação da entidade 
RÁDIO VERA LTDA - recurso que fora conhecido, mas não provido, conforme Despacho do 
Exmo. Ministro de 08.07.2004 (fi. 78 do processo da entidade), fundamentado no 
PARECER/MC/CONjUR/BRN/Nº 0718-2.21/2004 (fi. 73-75). 

53. Registre-se, ainda, que a entidade RÁDIO VERA LTDA. fora apontada na 
INFORMAÇÃO Nº 19/2009/CEL-SSR/MC, por apresentar a formatação da proposta 
semelhante a da entidade RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. (a qual fora posteriormente 
desclassificada, consoante já anunciado no parágrafo 12 da presente peça). Verifica-se, 
também, ao consultar os processos de ambas as entidades, que as mesmas detinham o 
mesmo procurador, a saber, ANTONIO GOMES TRIUNFO (fi. 40 e fI. 41, respectivamente, dos 
processos das entidades). Ocorre que as propostas das entidades não foram assinadas pelo 
procurador citado - o que leva a concluir, outrossim, que sua função possa ter se restringido 
apenas à entrega dos envelopes, além do que, conforme sobejamente apontado, não há 
vedação no edital. Nesse sentido, opinou a CEL por desconsiderar as suspeitas envolvendo 
as empresas citadas, haja vista a inexistência de indícios mais robustos, diferentemente das 
entidades desclassificadas - o que pareceu razoável. 

54. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃO/AGU/CONjUR­
MC/ACO/Nº 92-2.17/2009 - fI. 134 do processo da entidade), de modo a que o contrato da 
entidade fosse devidamente visado por profissional de advocacia - o que restou 
prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJURo 

55. Às fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em 
cumprimento à já mencionada Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 1/2006; por fim, 
à fI. 141, depara-se com Certidão em que se declara a inexistência de recursos pendentes 
de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta à fi. 134 foi formulada com argumento de 
pesquisa equivocado ("RÁDIO CLUBE DE VERA CRUZ L TDA. "), uma vez que o nome da 
entidade vencedora é "RÁDIO VERA LTDA", o que deve ser sanado. 

56. Também no presente caso restaram cumpridas as exigências editalícias, 
opinando-se, pois, pela homologação do certame para a localidade de NOSSA SENHORA DO 
LlVRAMENTO/MT, com adjudicação do objeto à licitante RÁDIO VERA LTDA., devendo a 
entidade providenciar o preenchimento do item 12.2 do edital (assentimento prévio), 
segundo o mencionado no parágrafo 45 supra. 

57. Deve ser corrigida a numeração dos autos, a partir da fI. 133. 

IV - DA CONCLUSÃO 

58. Em razão do exposto, opinamos pelo seguinte: 

I - Que a CEL averigúe a necessidade de se aplicar às entidades desclassificadas SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. sanção administrativa (suspensão do direito de licitar ou declaração 
de inidoneidade ou multa), em razão do exposto na INFORMAÇÃO Nº 19/2009/CEL-SSR/MC; 

11 - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Matupá/MT, com adjudicação do 
objeto à entidade RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.; 

111 - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nova Olímpia/MT, com 
adjudicação do objeto à entidade E.F COMUNICAÇÕES LTDA.; e 
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45. Ressalte-se, ainda, que deverá ser dado cumprimento ao disposto no item 
12.2 do edital (fI. 40 do processo piloto), cujo teor versa sobre a necessidade de ser 
apresentada cópia do ato de assentimento prévio, nos seguintes termos in verbis: 

"A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicaçãÇ> da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de 
assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do 
serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de 
fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9º do 
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980." 

46. Restadas cumpridas as exigências editalícias e uma vez que a entidade 
sagrada vencedora não está envolvida nas suspeitas de conluio a que se fez referência 
acima, opina-se pela homologação do certame para a localidade de MATUPÁ/MT, com 
adjudicação do objeto à licitante RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA., 
devendo a entidade providenciar o preenchimento do item 12.2 ao edital (assentimento 
prévio), conforme mencionado no parágrafo 45 supra. 

" - NOVA OLíMPIA 

47. Quanto à localidade de Nova Olímpia, inicialmente havia se sagrado 
vencedora a entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA., no 
entanto, conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; em segundo lugar, consta a 
entidade E.F. COMUNICAÇÕES LTDA. (fI. 104 do processo desta entidade Nº 
53670.001101/2002). 

48. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃO/AGU/CONjUR­
MC/ACO/Nº 93-2.17/2009 - fI. 105 do processo da entidade), de modo a que o contrato da 
entidade fosse devidamente visado por profissional de advocacia - o que restou 
prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJURo 

49. Às fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em 
cumprimento à já mencionada Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 1/2006; por fim, 
à fI. 113, depara-se com Certidão em que se declara a inexistência de recursos pendentes 
de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta à fI. 106 foi formulada com argumento de 
pesquisa equivocado ("F E F COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA."), uma vez que o nome da 
entidade vencedora é "E.F. COMUNICAÇÕES LTDA", o que deve ser sanado. 

50. Uma vez que restaram cumpridas as exigências editalícias e que a entidade 
sagrada vencedora não está envolvida nas suspeitas de irregularidades, opina-se pela 
homologação do certame para a localidade de NOVA OL!MPIA/MT, com adjudicação do 
objeto à licitante E.F. COMUNICAÇÕES LTDA., devendo a entidade providenciar o 
preenchimento do item 12.2 do edital (assentimento prévio), consoante mencionado no 
parágrafo 45 supra. 

111 - NOSSA SENHORA DO UVRAMENTO 

51. No que concerne à localidade de Nossa Senhora do Livramento, inicialmente 
havia se sagrado vencedora a entidade SINTELCOM - SISTEMA DE INTEGRAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., no entanto, conforme já anunciado, fora a sua habilitação anulada; 
em segundo lugar, consta a entidade RÁDIO VERA LTDA (fI. 133 do processo desta-entidade 
Nº 53670.01095/2002). 
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Continuação da NOTA Nº 2402- 2.17J2010/CLL./CGAAlCONJUR-MC/AGU 

52. Insta mencionar que houve interposição de recurso pela entidade SISTEMA DE 
RÁDIO E TELEVISÃO NORTE MATO-GROSSENSE LTDA. em face da habilitação da entidade 
RÁDIO VERA LTDA - recurso que fora conhecido, mas não provido, conforme Despacho do 
Exmo. Ministro de 08.07.2004 (fI. 78 do processo da entidade), fundamentado no 
PARECER/MC/CONjUR/BRN/Nº 0718-2.21/2004 (fi. 73-75). 

53. Registre-se, ainda, que a entidade RÁDIO VERA LTDA. fora apontada na 
INFORMAÇÃO Nº 19/2009/CEL-SSR/MC, por apresentar a formatação da proposta 
semelhante a da entidade RÁDIO TAUÁ DE GUIRATINGA LTDA. (a qual fora posteriormente 
desclassificada, consoante já anunciado no parágrafo 12 da presente peça). Verifica-se, 
também, ao consultar os processos de ambas as entidades, que as mesmas detinham o 
mesmo procurador, a saber, ANTONIO GOMES TRIUNFO (fI. 40 e fI. 41, respectivamente, dos 
processos das entidades). Ocorre que as propostas das entidades não foram assinadas pelo 
procurador citado - o que leva a concluir, outrossim, que sua função possa ter se restringido 
apenas à entrega dos envelopes, além do que, conforme sobejamente apontado, não há 
vedação no edital. Nesse sentido, opinou a CEL por desconsiderar as suspeitas envolvendo 
as empresas citadas, haja vista a inexistência de indícios mais robustos, diferentemente das 
entidades desclassificadas - o que pareceu razoável. 

54. Nos autos em questão fora emitida requisição (REQUISIÇÃO/AGUlCONjUR­
MC/ACO/Nº 92-2.17/2009 - fI. 134 do processo da entidade), de modo a que o contrato da 
entidade fosse devidamente visado por profissional de advocacia - o que restou 
prejudicado, conforme novo posicionamento desta CONJURo 

55. Às fls. seguintes verificam-se extratos que foram anexados pela CEL, em 
cumprimento à já mencionada Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONjUR nº 1/2006; por fim, 
à fI. 141, depara-se com Certidão em que se declara a inexistência de recursos pendentes 
de análise. Ressalta-se, todavia, que a consulta à fI. 134 foi formulada com argumento de 
pesquisa equivocado ("RÁDIO CLUBE DE VERA CRUZ LTDA."), uma vez que o nome da 
entidade vencedora é "RÁDIO VERA LTDA", o que deve ser sanado. 

56. Também no presente caso restaram cumpridas as exigências editalícias, 
opinando-se, pois, pela homologação do certame para a localidade de NOSSA SENHORA DO 
L1VRAMENTO/MT, com adjudicação do objeto à licitante RÁDIO VERA LTDA., devendo a 
entidade providenciar o preenchimento do item 12.2 do edital (assentimento prévio), 
segundo o mencionado no parágrafo 45 supra. 

57. Deve ser corrigida a numeração dos autos, a partir da fi. 133. 

IV - DA CONCLUSÃO 

58. Em razão do exposto, opinamos pelo seguinte: 

I - Que a CEL averigúe a necessidade de se aplicar às entidades desclassificadas SISTEMA 
DE RÁDIO E TELEVISÃO NORTE- MATO-GROSSENSE LTDA. e SISTEMA INTEGRADO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. sanção administrativa (suspensão do direito de licitar ou declaração 
de inidoneidade ou multa), em razão do exposto na INFORMAÇÃO Nº 19/2009/CEL-SSR/MC; 

(( - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Matupá/MT, com adjudicação do 
objeto à entidade RÁDIO EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.; 

111 - Pela HOMOLOGAÇÃO dà certame para a localidade de Nova Olímpia/MT, com 
adjudicài;ão do objeto à entidade E.F COMUNICAÇÕES LTDA.; e 

:~.L;i;'.:': -c; "i. ;:~i; i (:-!!'~'.J~C;i;D:~~;{~~;~~ 

t;~;'4)'·:"â:;·:,·;~~:{L~D12J 
~_~,,,,,,,,=,,,,,,,,,",~~~c,,,~,~ 
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Continuação da NOTA NQ 2402- 2.1712010/Cli/CGAA/CONjUR-MC/AGU 

IV - Pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a localidade de Nossa Senhora do Livramento/MT, 
com adjudicação do objeto à entidade RÁDIO VERA LTDA. 

58. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Excelentíssimo Ministro das 
Comunicações e, após, à CEL, para providências ulteriores. 

À consideração superior. 

/n"n-I,f tJv Myp,~ Iv '" J-(roúwd,a 
C'AMíLALORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Brasília, 30 de novembro de 2010. 

C ordo. Ao GabA ete do 
c n~or e o sugerido 

E celentíssimo Ministro das Comunicações e, após, à CEL, 

((JI~ (,2()/o, 

!~.I HE~E E 
\nsultor Jurídico 

.- ~.~~~ 
"--~"~ "';.:;;r? ~'~-~-- -
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MINISTÉRI.D DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em . 01 de de 2010. 

J' )llho a NOTA N° 2402-2.17/2010/CLL/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta 
decisão e HOMOLOGO o certame, promovendo as adjudicações propostas, d~ acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

JOSÉ ARTUR ROI LEITE 
Ministro das C 'municações 

ANEXO ÚNICO 

, 

N° DA UF LOCALIDADE SERViÇO PROPONENTE N° PROCESSO 
CONCORRÊNCIA VENCEDORA 

" SSRlMC 

097/2001 MT MATUPÃ 11M RÁDIO 53570.001086/02 
EDUCADORA DE 

PEIXOTO DE 
AZEVEDO L TOA. 

097/2001 MT NOVA OLíMPIA FM E.F 53670.001101/02 
COMUNICAÇÕES 

LTDA. 

097./2001 MT NOSSA FM RÁDIO VERA L TDA. 53670.001095/02 
SENHORA DO 
LIVRAMENTO 

r., . 

~,;êf54-'-lX:9tv 





N" 231, sexta-feim, 3 de dezembro de 2010 

11 ~ apresentur ti documentuçilu confonnc estabelecido no 
ilem 5. suhilem 5.1 uo 5.5 du Nonnu n.o 0112001. uprovada pelu 
Pnrturia Me n,C! 776. de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 3° Findo o pruzo de que trutu o Art. 2°, os pedidos de 
llUlllrgul'i relativos u luculidulle mencionudu serilo upreciudos puro 
pllssfvel uUlunzuçün de ulllizuçiio do cuntll pura ti prestação do ser­
viço. 

lempludu~r1~P~: ~dl:ffu;;:: d~eU~ls~~~~~~~~ ~~~:;l~U:~: I~~U ~~~~ 
Purtaria, sefÜU Indeferidos c arquivados. 

Art. 5n E.'itu l'clrturiu entro em vigor nu duta de SUa pu­
hlicuçútl. 

JOSÉ ARTUR ALARDI LEITE 

PORTAIUA N" 1.262, DE 2 DE llEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso das utrihuições que lhe confere o nrt. 87 da ConsllIulçiio. re­
solve: 

Art. 1" Publlcur Consulta Pública puro u execuçüo do Serviço 
de RelrttllsmissÜll de Televisüo - RTV nu loculidude de Assis, Esludo 

de Süo. ~~~l2;uO~1 i~~~~~:J~:n!~ e p~l~i~i~~~u~~d~elea~om;u~s~xe_ 
cuçüo do referido serviço deverão. no prozo de 30 (trinta) dias u 
contur da publicuçiio deslu Portariu, ulender 11S exlgêncills ubulxo 

) descrifusi _ munifeslur o Interesse, mediunte requerimento dirigido 
utl: 

Ministériu das Cumunicu~'Ôes 
~~iu:~~~ ~~sS~~ist~~~s Comunlcuçüo Eletrônicu 

70.044-900 - Br.tsUiu - DF 
11 - apresentur u documentuçüo clmfonne estahelecldo no 

item 5, subitem 5.1 uo 5.5 du Nonnu n.o 01/2001, aprovudu pelu 
Porturiu MC 11.° 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 3° Findo o prazo de que trotn o Art. 2°, os pedidos de 
outorgus relutivlls U loculidude mencionudu serilo nprecludos puro 
puss!vel uuturi1.uçilo de utilizuçiio do cunul puro u prestuçüo do ser­
viço. 

Art. 4" Derenninar que as proce5!'ios das entidades nüo con­
lempludw;, upú.'i u definlçilo du uutorizuçüo do cunul de que truta esta 
Pt1rturlu, seriIo indeferidos e arquivados. 

Art. 5" E.o;lu Porturiu entro em vigor nu dutu de suu pu­
blicaçün. 

JOSÉ ARTUR ALARDI LEITE 

PORTARIA N" 1.263, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
USI1 das 'utrilmiçües ljue lhe contere o art. 87 du Constituiçüo, re­
sulve: 

de Retru~~~i~il~~~i~:I;~~~~I~u ~{tJi~~ ~~:lid~~~cd~üLi~~. SÊs'i~J~ 
de Siin Puulo. cUllal 50+ (cÍllljUenlu, deculudo pum muis). 

Art. 2° Os inleressudos em particlpur du seleçiio puro exe~ 
cuçüo du referido serviçll devetüo, no pruzu de 30 (lrintu) dius u 
conlnr clu puhlicaçUo deslu Porturia, utender us exigências ubuixo 
de.'icrllus: 

uo: 
I - manifestur o Interesse, mediante requerimento dirigido 

Ministério dus Comunlcuções 
Secretunu de Serviços de ComuniCtlçüo Eletrônicu 
Esplunudu dos Ministérios 
70.044-900 - Bm,lIia - DF 
II . upresentur ti documenluçiio confonne eSlubelecido no 

hem 5, subirem 5,1 uo 5.5 du Nonnu n.o 0112001, aprovada pelu 
P1lI1urlu MC n.O 776, de 14 de dezemhro de 2001. 

Art. 3° Findo o prozo de que lrulu o Art. 2°. os pedidos de 
oUfurgus rt:1utivllS U lucnlldnde menciolludu serüo upreciudos puru 
possfvel uuttlrizuçiio de ulilizaçfIo do cunul paru ti prestaçüo do ser­
viço. 

templud:'rt~P~: ~~:fin:;~~ J~eu~~ofi~~~~do ~~~l~r~~a~~: t':!~u ~~~~ 
Purturiu, seroo Jndeterldos e urquivudos. 

Art. 5" E.o;tu Porturiu entro em vigor nu dutu de suu pu· 
hlicuçilo. 

JOSÉ ARTUR ALARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.264, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
UStl dus utribui\-'fies que lhe cl1nfere o art. 87 da Constituiçno,re· 
solve: 

de Retru~~i~;il~S!iT:I~i~l~~l~u ~Ii~~ r;:lid~~~cd~üJou~~,SE!;'JJ~ 
de Silo Puulo, canal 55 (clnqUenlu e cinco). 

Art. 2° Os interessados em participar du seleçilo puro exe­
cuçüu do referido serviço deveriitl, no pruzo de 30 (trinta) dius u 
l.'Ontur du puhUcuçfio deslu Pllrturiu, atender us ex.igênclus ubuixo 
descrltus: 

nu: 
I - munifestur li interesse. mediunle requerimento dirigido 

Ministério dus Comunlcuçües 
SecrelUriu de Servi,'Os de Cmnunicuçílo Eletriinicu 
Esplunudu dos Mlmst~rios 
70.044-900 ~ Brusniu ~ DF 

Diário Oficial da União-

11 ~ upresentur a documentaçüo conforme eSlubelecido no 
Item 5, subitem 5.1 ao 5.5 du Nonnu 0.° 0112001. uprovuda pelu 
Porturiu MC n.o 776, de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 3° Findo o pruzo de que trula o Art. 2°, os pedidos de 
outorgus relativos li loculidude menclonudu serilo upreciudos puro 
possfvel uutorizuçüo de utilizuçllo do cunul rnru u prestuçüo do ser­
viço. 

ISSN 1677-7042 123 

An. 4° Detennlnur que os proce.'>StlS dus emidudel'õ nih1 1.'\111~ 
lempludus, upós u definiçiio du uutllrizuçfio do cUllul de que lrulu estu 
Porturiu, serilo indeferidos e urqulvudos. 

Art. 5" E.'iIU Purtariu enlrJ em vlgt1r nu dulu de suu pu­
blicuçüo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em J' de dei'.embro de 2010 

Acolho n NOTA/W 234J- 2.17 /201OIPBS/CGAAlCONJUR·MC/AGU. Conslderundo inexistir pnwhnenlo Judiciul tlU delermlnuçílt1 
exnrudcveto Tribunul de Conlus du Uoifio delenninundo a suspensfio do IriImlle admlnlslrutivo Ctlncemenle ti Concorrênl!la n" 029120Ul~ 
fo~~ude~ ~:ri~f::t~~ Sg ÁUJ;~o dÚn~~veniêncln e oportunidude determino u continuidude du Concorrenclu n" 0291200I-SSRlMC fluro U8 

ANEXO ÚNICO 
'IlOl'ONI:-:NTE I\. Ul./tUI\. N" nn I'IU CI:-:''\SU 

Ul\.nIO E TV SCItA!'I'() Lll>A 5JIOII.IIIl1I4?1JUI 

Acolho u NOTA N" 2402~2,17/201O/CLUCONJUR-MC/AGU. invoçundo seus fundamentos como rotiio deslu decisüu e HOMOLOGO 
O certume,.promoyendo us udjudicuções propostus, de ucordo com o Anexo Unic.ll, nos lennos du legisluçün vigente e dus nunntL'i esluheleciJus 
no respectivo &htal. 

ANEXO ÚNICO 

N' UA CONcoURI2NCIA UF 
SSIUMC 

LOCALlUADE SERVIÇO 

D971lnUl MT MA11lP.t flIl 

1l91JJn ,'T NOVA 01.1".· '" U97/l11111 MT NOSSAJ~~:~~no LI· .AI 

Em 2 de: dei'.embro de 2010 

Processo n" 53680.000099/1998. 
MOlo o PARECER N' 0956-1.0lI201OIDPF/COCElCON­

JUR-MC/AGU. Encuminhe-se cóplu do presente processo uo Exmll. 

~!'m~~t,;;,~~d~~~~j~d~~iUVn~~:~n~~ruo ~ua~~:ill"!n~~~i~:c~~~grgOu. u~~; 
molde.'i do exposto pelo Purecer Jurrdico mencionudo. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 23 de setembro de 2010 

N' 10.491 -

Ref.: proOecoN;~l~8''IJli?M~~06A AOÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇOES. no uso de suas utribuições leguis, regu­
lumentares e regimentais. examinundo o Pedido de Reconsideruçüo, u 
MunlfestuçUo e Alegações Adicionnis Interpostos pelu TELEMAR 
NORTE LESTE S/A, ConcessionlÍria do STFC. Setor 12 do Pluno 
Oer,1 de OUIOlJ!OS - POO. CNPJ/MF n" 33.000.118/0010·60. em face 

~~ci~c~:5;62~d08~~QiD~BdQIfs~?d~ ~b~~oJ~:e~b~u d~o 2~Qg~ 
decidiu. com buse nus ruzões e justificulivus constuntes du Análise n° 
5101201O-GCAB. de 14 de outubro de 2010, em sua Reuniiio n" 585, 
f\':ulizudu em 4 de nuvembro de 2010: i} conhecer du Recurso Ad­
minislrulivo. por ter preenchido ns condições de udmisslhilidude. pu­
ru, no mérito. negur-Ihe provimento e; li) f\':ceher o Pedido de Re­
collslderuçüu, u Munifestaçüo e os Alegações Adicionuis como pe~ 
tições upresenladus no ex.ercrcio do direilo u.ssegurudo no artlgu 5°, 

I'UOI'ONENTE VENCEUOItA W l'ItOCE.'iSU 

ItÁUlO EDUCADOM DE PEIXOTO IJE AZEVEIlO 
I.TIM. 

5JIi711.UIlIIJKfilUZ 

F_F CO"UN'CACI\" 0:'" • !l'1i711.1HIIIUl1U1 

SJIi7l~lmln!J!'IU:! 

inciso XXXIV. ulfneu "u'\ du Ct1nstiluiçDn Federul e, no mérito, 111-
deferir os pedidos uU conMunles. 

N' 10.494-
Ret:: Processo n" 53500.023834nOott 

O CONSELHO DIRETOR DA AOÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕes, nt1 uso de suus utrihui~'tie.'i leguls. regu­
lumenlures e regimentuis, exuminundo n Pedido de ReC\lllsideruçüo 
upresentuc.lo pelu Telecomunlcuçüc." de Süo PUUlll S/A. CNPJIMF nO 
02.558.157/0001-62, Cllllcessionúriu tll1 Serviçll Telefllnku Flxu Co­
mutado - STFC, Setor 34, contru decisiitl pnlferidu pelo Cunselhu 
Diretor, por Intennédio dt) Despucho n" M.75MI2009·CD, de 14 de 
dezembro de 2009, nos UUlos tltl Pnlcesso em ep!grufe, que tem por 
ohjeto u overiguuçfIo do descumprimento de melus estuhelecldus no 
Pluno Gemi de Metus de Qualidude flurJ (1 STFC, decidiu, em suu 
Reunliio n" 585. reulizudu em 29 de lluruhm de 2010, l.'Onhecer dt1 
Pedido puro, no mérito, negur-Ihe provJmel1lt), pellL'i rozôes e fim. 
damentos constunles du Anúlise n" 520120 I O-OCAB, de 21 de tlU­

tubro de 2010. 

RONALDO MOTA SARDENfiERO 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 7.K~6, DE 2 DI! DEZEMBRO DE 211111 

AUloeiz", J. F. RACINO S/C LTDA. CNPJ n" 
97.383.137/O001~04 u reulizur operuçüu temfll1ruriu de eljuipumellllls 
de roldiocomunicuçüo, nu(s} cidude(s) de Plnhuis/PR. no perfodn de 
0211212010 a 06/1212010. 

IlDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinlc;l1dcllte 

ATO N' 7.847, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2010 

Au.urim VICAR PROMOCOES DESPORTIVAS S.A .. 
CNPJ n" 00.532.51110001·54 u reulizur operuçütl temponíriu de cqui­
pumentos de rudlocomunlcuçüu. nu(s) ciJuJe(s) de PinhuislPR •• nl1 
perludo de 0211212010 a 10/1212010. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinlendente 

,no N' 7.848. IlE 2 DE DEZEMBRO DE 211111 

Autorizur u(o) Emhulxudu du Repllblicu Dumillicul1u u reu~ 
llzur oper.lçfio temporúriu de etluipumentm; de rudit1cumun1cuçün. 
IIU(S) cidude(s) de Munuus/AM, , Iltl perflldo de 01/1212010 u 
0611212010. 

EDlLSON RIBEIRO DOS SI\NTOS 
SupC'rinlen~It:lltC' 

E."te dtll.llmento pode ser verificudo no elldef\':r,'O eletronk'O http://www.in.gov.brkutenlitilude.h!ml, 
pell1l.'\'dlgn 00012010120300123 

Documentu ussinudo digitulmente confonne MP n! 2.200-2 de 24/OHI2001, que Institui u 
Inrroestrutum de Chaves Púhlicas Brusileim - ICP-Brusil. 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNlCAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 1358 ,DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010. 

o MJINI{§1fRO ID>E E§1fAID>O ID>AS COM1UNJICAÇÔES9 no' uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços/de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53670.001095/2002, Concorrência nº 097/200 l-SSRlMC, resolve: 

Art. 1 º Outorgar permissão à RÁDIO VERA LTDA. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no município de Nossa Senhora do Livramento, Estado de Mato Grosso. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

JO§ÉART 



ISSN I677-7042 

PORTARIA N' 1.357, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc­
guJamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rednção que lhe foi dada 
pelo Decreto nO 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tenrlo em vista 
o que consta do Processo n.0 53650.00035112002, Concorrência nO 

088/2001-SSRJMC, resolve: 
Outorgar permissão li Rádio Portal de Caxias Ltda para CX~ 

piorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modu1ad~ no municIpio de 
Teresina, Estado do PiauI. A pcrmissilo ora outorgada somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacionnl, nos 
termos do artigo 223. § 30. da Constituiçuo. 

JOSE ARTUR Fn..ARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.358, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 
52.795, de 31 de oulubro de 1963, com n redação que lhe foi dada 
pelo Decreto DI! 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcndo em vista 

) g9~ao81~~táiJ,~:!i~c:n.1I 53670.001095/2002, Concorrência nU 

Out01'g1lf permissão li Rádio Vem Ltda para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em frcqDência modulada, no município de Nossa Se­
nhora do Livramento, Estado de Mato Grosso. A permissão ora ou­
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con­
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3°, da Constituição. 

JOSE ARTUR Fn..ARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.359, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o urtiga 32 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aproV'cldo pelo Decreto nO 

Diário Oficial da União - Seção 

~~i~9Õ~~~t~ln~1.7~b~bJ~ 2dS J!~!v;~br: d,;dl
u
3gN, ~u~n~~ ~~ ~sfn 

g91aeooI~sãR11J.~s~l~e:n.0 53670.001086/2002, Concorrência nO 

Outorgar permissão li Rádio Educadora de Peixoto de Aze­
vedo Ltda para explorar, pelo {l:razo de dez anos, sem direito de 
exclusividade] serviço de radiodifusão sonora em frcqDência modu­
Inda, no mumcfpio de Matupá, Estudo de Mato Grosso. A permissüo 
ora outorgada somente produzirá. efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional. nos termos do artigo 223, § 3°, da Consti­
tuição. 

JOSE ARTUR Fn..ARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.360, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. em conformidade com o urtigo 32 do Re­
fzlamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nO 

p~i~9Õ~~~t~ln~i.7~Õ~bJ~ 2di J!:~v;~br: d~dla3gN. ~u~~~~ ~':! ~~~ 
g91ã08r1Mkíkf~r~:;j~c:n.o 53670.001101fl002. Concorrêneia nO 

Outorgar pennissiio li E.F. Comunicações Ltda para explorar. 

~;JioJi~fio d;ondo~ ~:?re~hêngl~~~d~iaJ~e~~i~:~1pi~edd~0~; 
Olimpia., Estado de Mato Grosso. A permissão ora outorgada somente 

re':'~~1o e~N:~ ~:f3:s§ aE~s d~e~~:W~çt.Congresso Nacionnl, nos 

JOSE ARTUR Fn..ARDI LEITE 

PORTARIA N' 1.372 , DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuiçõcs que lhe confere o inciso IV do par.ígrafo único do 
art. 87 da Constiluiçiio, resolve: 

Art. 10 Revogar a Portaria MC no 1.253. de 2 de dezembro 
de 20 I O, publicada no Diário Oficial da União de 8 de dezembro dc 

20 I O. Set~. ligáª~: ~!'rtnria entrcl em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSÉ ARTUR Fn..ARDI LEITE 

DESPACROS DO MINISTRO 
Em 20 de dezembro de 2010 

Aeolho a NOTAIN" 2502 - 2.17 I 201OIPBS/CGAA/CONJ;UR-MC/AGU, invocando seus fondamcnlos como l11Zão desla deeis.o e 
HOMOLOGO a adjudicaçiio proposta, de acordo com o Anexo Ucico. nos termos da legislação vigente c das normas estabelecidas no 
respectivo Edilal. 

ANEXO ÚNICO 

N" o CONCORRI1NClA l'iSRIMC UF LOCAUDADE 

13511997 MO MONTE AZUL 

PROPoNENTE VENCI!DOR 

RBC ~ REDE BRASILEIRA DE CO­
MUNlCA Ao LIDA. 

N" PROCESSO 

53710.0002211198 

Aeolho a NOTAIN' 2502 - 2.17 I 201OIPBS/CGAA/CONJUR-MC/AGU, de sonc a CONHECE~ e DAR PROVIMENTO AO 
PEDIDO DE DESIS'I13,NClA formulado pela empresa Rádio Difusorcl Pbocnix S/C LIda.. conforme Anexo Unico, DOS termos da legislação 
vigente c das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA 

N'" DA CONCORR CIA SSRIMC UF 1.0CALIDADE 
135/1997 MO UOERADA 

Aeolho o PARECER N" 0977 -2.29/2010/CLUCGANCON­
JUR-MC/AGU. invocando seus fundamentos como razUo desta de­
cisão, de sorte n não conhecer da manifestação interposta pela em­
presa DISMAF DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LIDA., 
por não configurar hipótese de supervisão ministerial que ensejaria a 
aprcciaçiio da matéria nesta Pasta Ministerial. 

JOSE ARTUR FILARDI LEITE 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria nO 1.337, de 16 de dezembro de 2010, publicada 
no Diário Oficial da União de 20 subscqOentc, seção 1. página 782, 
onde se lê: Processo 0.° 53000.013191512010. leia-se: Processo 0.° 
53000.013915/2010. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

CONSULTA PÚBLICA N' 50, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

O CONSELHO DmETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das nLribuições que lhe foram con­
feridas pelo art. 22, da Lei 00 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo 
art. 35. do Re!,rulamento da Agência Nacional de Telecomunicações. 
aprovado pelo Decreto no 2.338. de 7 de outubro de 1997. deliberou 

MANtFESTANTE 
n DlO DlruSORA rl10ENlX S/C 

L11)A. 

rnoCl!.o;so 
53710.000199/08 

em sua Reunião no 592, realizada em 16 de dezembro de 2010, 
submeter a comentários e sugcstões do público em gemi, nos termos 
do art. 42 da Lei no 9.472, de 1997, do art. 67 do Regulamenlo da 
Anatel. e do constante dos aulos do processo no Processo no 
53500.007133/2004, ti Proposta de Revisão do Re!,rulnrnento de Ex~ 
ploração Industrial de Linha Dedicada, aprovado pela Resolução no 
402. de 27 de abril de 2005. de acordo com o anexo à presente 
Consulta Públiea. 

A Proposta de Revisiio do Regulamento de Explomção In­
dustrial de Linha Dedicada tem por objetivo proporcionar uma rea­
valiação do conjunto de regras que disciplinam a exploração in­
dustrial de linha dedicada (EILD) no Brasil, tendo em vista a sua 
adequaçiio ao atual panorama tecnológico c mercadológico nacional. 
a necessidade de torná-Ias mais aderentes às metas previstas no PGR 
e a promoção da competição na oferta dos serviços de telecomu­
nicações. 

O texto completo da Proposta de Revisão do Regulamento de 
Exploração Induslrial de Linha Dedicada estará disponível na Bi­
blioteca da Analel, no endereço subscrilo. e na página da Analel na 
Internet, a partir das 10 horas da data da publicação desta Consulta 
Pública no Diário Oficial da União. 

As contribuições e sugestões fundamentadas e identificadas 
devem ser encaminhadas. preferencialmente. por meio do formulário 
eletrônico do Sistcma Interativo de Acompanhamento de Consulta 
Pública, disponIvel no endereço bUp:/Isistemas.anale1.gov.br/SACP/. 
relativo a esta Consulta Pública., até às 24h do dia 18 de março de 
2011. 

Serão também consideradas as manifestações encaminhadas 
por carta, fax ou correspondência elelrônica recebidas até às 18b do 
dia 16 de março de 2011, pura: 

N° 243, terça-feira, 21 de dezembro de 2010 

AGilNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANATEL 

2010 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 
GERÊNCIA DJ,l REGULAMENTAÇÃO - PVSTR 
CONSULTA PunLICA No 50, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

Proposta de Revisão do Regulamento de Exploração lndus­
mal de Linha Dedicada 

Selor de Autarquias Sul - SAUS - Qlll1drn 6, Bloco F, Térreo 
- Biblioteca 

70070-940 - Brasllia - DF - Fax. (61) 2312-2002 
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel c 

permanecerão à disposição do público na Biblioteca da Agência. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

CONSULTA PÚBLICA N' 52, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2010 

Proposta de Regulamento de Acompanha­
mento e Controle de Bens, Direitos e Ser­
viços Vinculados li Conccssiio. em subs­
tiluição . ao Regulamento de Controle de 
Bens Reverslveis, aprovado pela Resolução 
n.o 447, de outubro de 2006. 

O CONSELHO DmETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das alribuições que lhe foram con­
feridas pelo arl 22, da Lei n.. 9.472, de 16 de julbo de 1997, e pelo 
art. 35, do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações. 
aprovado pelo Decreto n.o 2.338. dc 7 de outubro de 1997. deliberou 
por meio da Reunião n.O 592. de 16 de dezembro de 2010. submeter 
a comentários e sugestões do público gemi. nos termos do art. 42 de 
Lei n.O 9.472. de 1997, do art. 67 do ReguJamento da Analel, c do 
constante dos autos do processo 0.° 53500.002058/2008, a Proposta 
de Regulamento de Acompanhamento e Controle de Bens, Direitos e 
Serviços Vinculados li Concessão, em subslituiçiio ao Regulamento de 
Controle de Bens Reverslvcis, aprovado pela Resolução n.O 447, de 
19 de ouluhro de 2006. 

O texto completo da Proposta de Regulamento de Acom­
panhamento e Controle de Bens, Direitos e Serviços Vinculados li 
Concessão. em substituição ao Regulamento de Conlrole de Bens 
Reversrveis. aprovado pela Rcsoluçiio 0.0 447, de 19 de outubro de 
2006, estará disponIvel na Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito 
e na página da Analel na Interne!, a partir das 14h da data da 
publicação desta Consulta Pública no Diá.rio Oficial da União. 

As contribuições c sugestões fundamentadas c devidamente 
identificadas devem ser encaminhadas, preferencialmente. por meio 
do formulário eletrônico do Sistema Intcrativo de Acompanhamento 
de Consulta Pública, disponível em http://www.anatel.gov.br/. relativo 
a esta Consulta Pública, até às 24 horas do dia 18 de março de 
2011. 

Serão também consideradas a.o; manifestações encaminhadas 
por carta, fax ou eOlTCspondência eletrônica recebidas até às 18 horas 
do dia 16 de março de 2011, paro: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
ANATEL 

2010 

SUPERINTENI;lÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SPB 
CONSULTA PUBLICA No 52, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

Proposta de Regulamento de Acompanhamento c Controle 
de Bens. Direitos c Serviços Vinculados li Concessão, em substituição 
ao Regulamento de Controle de Bens Reversíveis. aprovado pela 
Resotuçiio n.o 447. de 19 de outubro de 2006. 

Setor de Autarquias Sul ~ SAUS - Quadra 6, Bloco F, Térreo 
~ Biblioteca 

70070-940 - Brasllia - DF - Fax: (61) 2312-2002 
Telefone: 0800 33 200 I 
Correio eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br 
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e 

permanecerão à disposição do púbUeo na Biblioteca da Agência. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

ATO N' 65.786, DE 2 DE JULRO DE 2007 

Processo nD 535080168092006 ~ Aplica às entidades abaixo 
relacionada. o; a sanção de caducidade das autorizações para exploração 

3~ ~~s;!~~o ~~d~~~df~ 9~ !e!~~:ã ~~~~çlo°~Dd~S~deri~:nj~ 
março de 200 I. A sanção aplicada niio implica a isençiio de eventuais 
débitos, decorrentes da autorização anteriormente outorgada. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico bttp:llwww.in.gov.bdm.ia:iliciWdc.html. 
pelo código 00012010122100084 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/0812001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brao;il. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASfuA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53670.001095/02 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1358, de 17 de dezembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 21 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, t) J- de dezembro de 2010. 

CARLOSALBERTOFREmE ENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviçode Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 097/2001 - SSR/MC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
púb~Go que estará recebendo dos interessados em participar. desta Licitação, 
simultàneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 11/03/02, às 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Goiás, situada à Rua 13, nO 618, 1° Andar - Setor Oeste -
Goiânia/GO - CEP 64120-060. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
" média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei nQ 236, 
de 20/05/63, pela Lei nQ 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nQ 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nQ 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorg.a..c::laE.errnissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

( ) 1 2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de' seus Anexos" deverão ser dirigidas 
ao Pres,idente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Goiás, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
àntes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica 
e da Propost~ de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
, Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Lici~ação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua 13, nO 618, 1 ° Andar 
Setor Oeste 
Go,iânia!GO 
CEP 64120-060. 
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Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

'ô) dat~, nome e assiRatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, ,fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibil:zadas ao público em geral na, salas de vistas das Comissões e na página da 

I) Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na. página da Internet do 
Ministério das Gomunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O' Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
I , interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante, de ilegalidade, mediante parecer 
es::.rito e oBvidê.iillente ',:undamer:t&8v. ','.. . :-":";';':'" :r'·'.· 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não cãberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5: 1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade Ç.ompetente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de Iicitaç o 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga re· '~c '\ s às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDBT Al 

3.1 Eventuais impugnações. ao Edital serão re_cebjdas .até o quinto dia útil que anteceder a 
abertL!ra.dos. envelopes de-Documentação de Habilitaçãü e rropostas.- . . .... 

3.2 O não oferecimento, no prazo 'Iegal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes_ 

.. ',.: .. -

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso_ 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial' de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. . 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: . . 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, bràsiieiros: naturalizàõo's há mais '·.de de:i:an"bg;::."''-ôu portugueses com iguald':ide. 'de 
direitos .civis reconhecida; 

-:t-.1·:Z As Fundaçôes. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que .tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2_ Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2:3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, u 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 '·para os efeitos ·da presente licitação e· da contratação "'respectiva é vedada ·a 
subpermissão. 

5. REQWSITOS PARA A HABIUTAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Juridica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

\) apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões, declarações e 
.) atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu 'a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de, ca.da sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
('I sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 

seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, ,.;:;arteira profissí6'nal,:-::/ca"'céi'r'à:,j'eridentidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2'.4 Certid~es cJos ~artórios Distribuidore(~í-~e;;) Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últímes 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exereeram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

. 5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, med,iante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; ~\ 

5.3 A proponente déverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante~_~ 

5.3.1 Para as proponentes em atividade,' apresentação do Balanço Patrimonial e tias 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
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lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substi' . ~ :por • 

, balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acO'rdO' com a legislaçãO', na data de apresentação da 
, DO'cumentação de HabilitaçãO' e das PropO'stas, nãO' tenham apuradO' as demonstrações 
financeiras referentes aO' seu primeirO' exercíciO' sO'cial, e para as prO'ponentes criadas 
exclusivamente para a execução dO' serviço de radiodifusãO' e inativas, apresentaçãO' do 
balanço de abertura, levantadO' em até 30 dias após a data _.da sua constituiçãO' e em 
cO'nforrntdade ... "com tO'çios os .requisitas da ~e.gi5Iação sO'cietária e"'C0111Brefal; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situaçãO' financeira, e pO'rtantO' apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do O'bjetO' da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações cO'ntábeis O'u do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimôniO' líquidO' possui valor igualou superiO'r a 10% do valO'r do PreçO' Mínimo 
cO'nstante dO' AnexO' I e que-resulte na verificaçãO' dO' índice de Solvência maior ou igual a 1,0 

\ (um vírgula zero), segundO' a fórmula abaixo: _~:"l-'" 

O'nde: 
IS = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

IS : índice de Solvência 
AT : AtivO' TO'tal 
PC : PassivO' Circulante 
ELP : Exigível a LO'ngo PrazO' 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa, de pedido de falência O'u cO'ncO'rdata, expedida pelos 
distribuidO'res da sede da propO'nente ou da cO'marca a que pertença, com data não anteriO'r a 
90 (nO'venta) dias dáquela referida no 'preâmbulo deste Edital; 

! , 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da PessO'a Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
! I cO'ntribuintes estadual e nO' cadastro de contribuintes municipal, relativO's à sede da pessoa 

jurídica; 
• ' '. ',!. °'0 • : ,,~.: ";'::';' ·.~~:"f~~: ;01"::;":-' 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova d~ regularidade relativa a: 

a) Previdênéia Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

s. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇA"OUA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO \lI; 

6.1.4 O percentuál' do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
e~ecução do serviço 'ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 11\; 

i 
') 6.1.5 O percentual.do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 

noticio'so produzido e gerado na própria localidade de. execução do serviço ou no município 
'. ..." . . . ..~._'".;.,..:, ... ..: .::.:....-.~-:..... . . . . 

ao qual pertence a loc·alldade·. objeto da outorga,"observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazQ, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (séis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 ~ Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente~ 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conformeprevisto no artigo 54 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcienamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 
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6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao--Gerr rato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

1. CIR~TÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela o'utorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de, Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇ:ÂO E IRECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 'A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1. 'j As Pr.opostas Té.G'f'jjcas e Prbpo'sfás~~Yii-Et~:~'P'tE{ÇO pela Outor.ga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
pr~stação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentqs de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmen,te, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da docúmentação prevista no su.bitem 5.2.1 deste Edital, no cas de 
dirigente(s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último,'~om • 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. ' 

, " 

8.3 A,· Documentaçã.o de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

...:o •••• . 

CONJUNTO N2 11- DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
JEdJiJaR da Concorrêncna nQ OOVOl1 - SSRfMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)c}.e Prestação do (indicar a localidade de inferesse) 
Serviço: Serviço/UF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

.. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 11 - Documentação de HabiRitação: 
Habilitação Juddica 
QlI1aHficação Econômico-Financeira 
ReguRalt'idade Fiscal. 

. 

CONJUNTO NQ 2 - PROPOSTA TJECNICA 
Edital da Goncorrênda ~2 ,IlO1Lfi.]l·-'SSRlMC· . ~ • ,.1:. .... ,.. ~,# .... f1-"", :-- ,,"4' ....... 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) 
~f':rvl r,()!T TF·· 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 
'. .. 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
Proposta Técnica 

.. '. 
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CONJlUN1fO N2 3 - PROPOS1f A DE PREÇO PELA 'OU1fORGA 
. , 

Edital da COJi1lCoJrJrêJi1lclla ll1l2 OOJl./OJl. - SSR!MC 
SERVliÇO DE RADJIODJIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Servi~()1T TF· 

Raz~,o Social d~ proponente: . (indicar a Razão Social) '" . \ ........ " 0. 0 • .' 

~ .. --. - - ~'- ... - ... 

COJi1lteiúdo: 
COJi1l]umto :mo 3: 
PJroposta de PJreço pela Ol!lltoJrga 

.. -_. . 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de -uma delas, acarretará .em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 ,Todos os documentos, incluindo as declarações e àtestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 ,4, Proposta Técnica e.a .Pr~::>Dst2 dl9 .. Preçq,pf.'~a.:_,D.utorga .. não . poderão ~or.ter. r-?suras, 
emendas ou entreli.rihãs: mesmo que ressalvada-s' 'e, deverão ser preferencialmente, 
datilográfadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de' Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada"uma das folhas. estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órg~o da imprensa oficial. ~ 

8.9' As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit I d erão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da I' que 
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9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por el.as des,emlOlvidos, estão estabelecidas na 
Portar)a IYIC n.Q 811., de 29/12/97, DOU de 30/12f97,' suas altel"ã'ÇÕeS, legislação específica;" 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior" em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus memqros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata':' exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a ~essão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invó~ucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
fUbricar os invóiuGíOs ,fe~hadps, 'a DC'icumentaçãn:':de";'Habi'litação e as Propostas cias delTIbis 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.42 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necess'ário, ,de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as~ a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documentQ, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 

, Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão, 

9.4..4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão r. c 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta e 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acor? 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes cola' . c I>- elos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n2 1, por localidade,. e .. rubrica dos Documentos de 
Habmtação. ;pelqs membros· da . Comissã.g e por' um representante de -r.."3da proponente, a' 
sessão' será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento' de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

( 

\ 9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilütada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) /interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) ap'resentação de impugnaç~o a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

. a) a Unidade. da Federflção (UF);' .:" .-: " ,·.,t:-',., 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) . o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5-.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão _de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 



I ! 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n.Q 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n.Q 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
moti\t~ relacionado .à habilitação jL!Tíclic-a, .qualificação ·econômico ... financeira e' Tegularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁUSE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, à Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abe~ura dos Conjuntos n.Q 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos;. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão: Especial de Licitação ana;isará ~a :-cónTormidade da PíOposta T écrt;ca .:;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

1 0.4 Somen~e serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
ponto.s para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52.795/63, alterado pelo 

'.. Decreto n.Q 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.t? A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestpção do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 
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10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformida com o • 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de pr~stação do serviço, será atribuída a -seguirr'.e pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas .alterações, será: 

a) pr = 0,75 x (Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt s 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
. emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: ,. 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo:míoimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não ~ncluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% s T s 8% 

b) Condição Mínima: T = 5%·· ............. 

10..7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

. . 

a) P4 = 78,0 x [(% T - 2) 1(% T + 2)], para 2% s T s 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: ~ 
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a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) I (%T + 2)], para 2%:$ T:$ 4% 

b) Co.ndição. Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6"::; 8 + 40 x' [(36 - pz) I (36 + Pz)], para 9 :$ pz :$ 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Propo.sta Técnica não deverá conter o.s percentuais 
relativos aos limites de tempo. fixados e exigidos para cada tipo. de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro. de 1963. 

10.7.3 A valoração da Propo.sta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
ponto.s resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., co.nforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 +,P3 + P4 + P5 + P6) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automati~amente revalidadas· por iguais e sucessivos período.s. Caso. a proponente 
hão. pretenda manter válidas suas propostas até o. final do processo Iicitatório, deverá se 
manifestar por eSGrito à Comissão Especial de Licitação., até cinco dias antes do transcurso. 
de cada período. . 

111. A~ERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interposto.s, a Comissão co.nvo.cará, co.m 
~rês dias úteis ,de :antecedênCía, a sessão pública pa'tà àbertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.'2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço. 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propo.stas Técnicas, intactas, das 
propo.nentes . cuja Propo.sta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação. 
do. serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido. classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outo.rga será iniciada pela verificação de sua 
confo.rmidade com b' Edital e seus Anexos. 
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11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidãde com o ' 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) I Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período'. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será conside'rada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver omaior valor expresso pela seguinte fórmula: 

onde, 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderadC? das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente;, 
PT: Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :' Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
, duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação 
constará de ata e será publicado no Diário OficiaLda União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a ir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 
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recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMAUZAÇÃO DO CONTRATO 

à • 

12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que.tiver..apresentado o maior resultado conforme,o subitem 11.7.1. 

. . 
~.' ........... 

12.1. f O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.2. A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto nO 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por lócalidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo' ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
item 1 deste Edital. ' 

12.4 A assinatura 'do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a émpresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do, direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integ ante 

, do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se mani~ star 
por escrito, ou no· ''máximo em dois dias úteis". após a Comissão efetuar a nv 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não ace 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.8 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.9 O não pagamento da"segunda parcela na, data fixada por _este Edital, implicará o 
cant~lal'J1.enío da o,l,Jtorga, sujeitaRCIo a .permissionária às sanções e pe-nalidades piE:Nistas ' 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil ,do mês seguinte ao de sua assim:~tura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.12 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
ca,sos de: 

,a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anuiação ou revogação da'Ucitação_ 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A rep:resentação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão.: 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13}.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 
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13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais pro ·-onentes, • 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execllção do serviço .ou no ProtoGOioGeral d0 . Ministério das Gomunicações em Brasília, . 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no ·.caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes especificos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações.' com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu rece~imento com as informações da Cor~issão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; ... , .. 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

. 14.1- A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido' no Edital, caracteriza o des.cumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo' o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a peqido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subit~ns 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo 'Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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~6. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3·j~NEXO 111- Modelo de Proposta·-~ écnica, por localidade de"exe-cução·do serviço: 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF,. 5 de novembro de 2001. 

Mi 
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ANEXO I 

ESPECIF~CAÇÕES TÉCNICAS DO SERV~ÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

.: .• !" 
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_ ANEXO I 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N.o 097/2001-SSR/MC 

-- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

ESTADO: MATO GROSSO 

--

Localidade de Execução Tipo de Canal Classe Grupo de - Potência Efetiva Altura Obs. Preço Data de 
do - Serviço enquadramento Irradiada da Mínimo da recebimento dos 

Serviço Torre Outorga documentos de 
(m) (R$) Habilitação e 

Propostas 
Máx Limitação 
kW Az KW ... ,.,..---

MATUPA FM 254 C A 0,3 10.000,00 11/03/02 

NORTELANDIA FM 215 C A 0,3 10.000,00 11/03/02 
\ 

NOSSA SENHORA DO FM 204 C A 0,3 10.000,00 11/03/02 
LlVRAIV!ENTO r 

--_ ... -.... .... 

NOVA OLlMPIA ,F' FM 203 C A 0,3 101.000,00 11/03/02 

PARANAITA / FM 203 C A 0,3 (10.000,09 Y 11/03/02 
'-------- _ ....... -

,~~~l fô~ '), 
/~-\ "I~' 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

", REFERENTE AOS SÓCIOS-t:'DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
, . 
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que: 

ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
nfl localidade i Estado __ , e que não excederá os 
limites fixados'no art. 12 do'Decreto:'lei n-Q'236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

.-
.d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 

imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum. dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em ex~esso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
·fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

25 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

. POR -LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

\ ) 

\ ) 

I 
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ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: ' CNPJ/MF: _______ _ Oata: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência nQ _I_-SSR/MC Localidade: __ --'-__ UF: --
1. Temp·o total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos " . 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos . (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A) x 1 00 
~_ .. _._._-_._ ..... __ ._-_ .. _. __ ... _---_ .... _-~ ..... _._-... _._ .............. _._._~ 

~ 
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5.Serviço noticioso produzido e geràdo na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade obje~q.da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no niunicípi~ cqO Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 
" 

" 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

~ 
f(;

'~r, 

$~~ "',\, • . \. :~i 

~'\\~.' lJ ~ ~~. 
-1:> I .Ji 
f~ .. ~ 
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ANEXOIV . 

MODELO DE· 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

.~ ... (. ", . 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Ra~ão Sociai da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ -SSRlMC --

4. Serviço _________ _ 

I: 
I 5. Localidade: _________________ UF: __ _ 

,i ; 

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

ia Parcela: R$ ________________ _ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ------------------
algarismo e por extenso: 

Local 'e Data' " ... 

.!'I0me e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 
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ANEXO V 

"MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

• .: .... :.. :.'.' ......:.. • •• ~~l jl"~':"'" 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO. 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O'" " 

" 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos' dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ nQ 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto nQ , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nQ, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sqnora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência nQ 

__ I_-SSRlMC E? propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e ti';' dele fazendo'·parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a -' A permissionária é obrigada a: 

a) executqr o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) ?ubmeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permiss~.o; 



().~~ . 

~ • C~~~ • ~~~. 
c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, .no prazo de ____ meses;·~contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos .encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
espeç:ialistas estrangeiros, mediante contratos,·conforme estabeleeido no item 6 do art. 28 áo 
Reguiamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de .seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
1 ., empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

I 

1\ 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
·os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia ·autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exIgidas no Edital; ..... .. ,.,. -.. , . "': .. ~ . 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer,· na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas·e 
operacionais· fixadas pel0 Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, reg'lilamentos, portarias, instruções ou normas que existam o venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; . 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento ~a notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariam,ente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
'52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
di~rio de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não :incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos, e"-gerados na' própria localidade' de execução do serjiço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funéionamentoda emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, ,de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, n~o incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionai~ obrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 

tra "d" 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviç~. de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

') p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determin~ções estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusúla 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da _ emissora de 2/3 (dois terço,s) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer -momento aumentar. o tempo de funcionamento' da emissora, terá percentuais 
propostos calculados- com base neste novo horário de funcionamento. 

Clâusula 6a - A . permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outo-rga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
____ ---'-___________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito cje posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liQerdade de restringir o empre;:go de nova freqüência, tendo em, vista evit~r interferência e 
tirar'0 .. melhor proveito das que já tenham sido Gonsignadas. ' ' ' 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e -não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permissionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cl'áusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - ' Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Co~unicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções:' 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 

.> c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 
o Ministério das Comunicações, por prazo'não'E?up'sriora 2 (dois) a'nos; , 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: ,As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas'juntamente, com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prÇlzo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
, cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
nes~e Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato çle outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por de ·são ju icial, 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláu~ula 1.8a - 'Findo o prazo da 'outorga, se ,não houver"-renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem 'de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual t~or e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 

':' :'~'~.':~ " ~. . 'oi" :. ::.. •••. • 

. I 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

" ..... 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n.Q de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n.Q do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n.Q __ '_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

\ Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
. \ rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 

desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com.a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

•• 0 
. ,.' . ' .. : .. ~.~\ ~ .. ' 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNLli.O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0335/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53670.001095/2002-22 (cópia 1) 
Interessado: RADIO VERA LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília,OÍj de fd4 de 2011. 
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Oficio nº 30 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 
Brasília, O 2 d~ .. agos,to de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

, MC 00513 2011 
;/ - 53670.001086/2002 

J(1 MC 00514 2011 
- 53710.000297/2002 

;< MC 00515 2011 
- 53650.000347/2002 

,YMC 00516 2011 
- 53710.000307/2002 

k MC 00517 2011 
- 53670.001101/2002 

yMC 00518 2011 
- 53650.000351/2002 

y MC 00519 2011 
- 53670.001095/2002 

-\MC 00520 2011 
- 53710.000478/2001 

"",MC 005212011 ..2 V€)( 

- 53000.05l345/2007 

,-(MC 00522 2011 
- 53000.026968/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

(f)~~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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